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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 26, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/20l3 
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Mensagemnº 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nº 750, de 24 de agosto de 2010 APRC Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nº 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nº 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nº 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nº 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nº 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nº 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nº 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada MG; 

10- Portaria nº 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nº 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nº 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nº 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nº 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nº 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nº 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos MG;· 

17 - Portaria nº 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nº 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nº 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nº 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nº 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nº 49, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca CE; 

23 - Portaria nº 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nº 53, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nº 60, de 3 de março de 2011 Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nº 248, de 30 de abril de 2012 Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 



EM nº. 17/2011- MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, no Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social. e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infO"imações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.008626/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.!? do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE.22J..f22J..Ji­
Página:~Seção: 7: 
ANOTADO POR: /téiX:.-f 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.008626/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de 
São Homingos, com sede na Rua Benjamin Constant, nO 1033, Centro, Município de São Domingos, 
Estàdo de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 

I direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26° 33' 35"S e longitude em 52° 31' 58"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ~.i:--P 
~AULO BERNARDOSiLV~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMuNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

MtN'~TêFHO 0.0.3 CCM!JNIC.9.çÕEa 
8R.ú,~rLi.ú .• DF 

A Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, mscritano CNPJ. sob o n.O OC; ,JJ~. 50? JOGO {- {J ' 
com sede na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bain-o Centro, na cidade de 
São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEP.89.835-000, Telefone 
(Oxx49)34431299, Entidade sem fins lucrativos, legalmente 'constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, ve~ respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 06/2007, apresentar 
a doclUnentação de que trata o item 7 da Nonna n.o 1/2004 - Nonna 
Complementar do Serviço de Radiodifhsão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC n.o 103 de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário :Oficial da 

União de 26 subsequente; Ou seja,. apresentar o Processo de Habilit~~~:~~,:~:.: .. :.:~.:.~;;;~\ 
V\Ç1Q ';)1 ;:',. j',jJ FLJ ... (f 

. São Domingos/SC, 08 de Fev I sMffiJ'~~Q&n1,.\l1;c::,;;;:ü,}S 

CONfE,RE COM O OR\G'~~AL 

'l 2. b F E v 201'1 

:~~ ~,: _;&/2 
Dir. Geratí(Pr~ente)da As ~iação. 

Vanessa Galina Grosbelli. 
A Associação Comunitária P:ró-Cultug>~ ~Jlrt~§~aW-áê São 

Domingos, devidamente ÍJ?,scrita, com o CNPl n.O 09.339.905/0001 .. 65, 
também, vem REQUERER, a Inscrição (Protocolo) do Processo Inicial, da 
Radiodifusão Comunitária "RadCom", Canal 285, Freqüência. 104.9, 
confonne o Aviso 06/2007, para a cidade de São Domingos/Se, a qual tem o 
Endereço para Con-espondência e Instalação do Sistema Irradiante, cito à Rua 
Benjamim Constant, n.O 103, Bain-o Centro, CEPo 89.835-000, na cidade .de 
São Domingos/SC, com as seguintes Coordenadas geográficas: 
LATITUDE ....... : ( 26°) (33') (35") - Sul 
LONGITUDE ... : ( 52°) (31') (58") - W -GR. 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1 - Cópià de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF IX. 

2 - Estatuto Social, devidamente Registrado Sim Não 
k 

3 - Ata de Constituição da Entidade devidamente Registrada Sim Não 

AI 

4 - Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) Sim Não 
N 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas Sim Não 
natumis e jU1idicas i( 

6 - Prova de que seus Diretores são brasileil"os natos ou Sim Não 
,naturalizados há mais de 10 (dez) anos (Registro Nascimento) M' 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos Sim Não 
ou emancipados ( IdentidadelRg. e CPF. ) ,~ 

8 - Declamção, assinada pelo re~resentante legal, eSI>eci:ficanqP5e;VI~~~t :~,~.,~\~ ~L 
endereço completo da Sede da Entidade. Mí i$t'~ Qé1~. J Jml. 

C011FE.\~::: (;()!\j1 () UKIU NAL 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos s us ~i\!!F E \I~~ 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida p ~la 

VJy-Estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 
----, 

I - . .. . 
; /"" . 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendck ,Sim Não 
( se ao Fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o Serviço. I( , , « .,' 

" 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
Radiodifusão, inClusive Comunitária, ou de quaisquer serviço de 

~ distribuição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidadéf não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos 
serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de Fantasia da Emissora. IC 
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13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Nilo = 

pretendido para instalação do, Sis~e~a Irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da )( 
NOlma Complementar n. o 1/2004 

14 .,- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da Entidade, confirmando as Coordenadas 

~ Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do Sistema In·adiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições tJ( da Norma Complementar n.o 1/2004 e com os dados indicados em 
seu Requerimento, caso seja selecionado .. 

16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de Sim Não 
Cadastramento. k 

ll- MANIFESTAÇÕES DE APOIO. 
-_ •••• y~" .. \ 

. ~ . . .. l4 ~. . Nã(P i E ')EI:.>.AL 
1 - ~anifest~çoes de ApOlO m~,:,-~ual cont~n~o ~ nome" o . n. o d . :;~ F bnUI i\~~;ações 

Identidade, o Endereço do dOIDlcilio ou resIdencIa, o Co dIgO de MI~enD fias IJ I C \G\NJ!\L 
Endereçamento Postal (CEP) e a Assinatura do Declarante. ICON .. r:r.'~ GOM O R 
1.1 Soma das Manifestações Individuais apresentadas I 2 b F E \J 2( 11 

I /J 

//~ -, 
12 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a forma de 

~{ 
v lS,ão - . 

. Abaixo Assiriado, contendo o nome, o n. o de Identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a Assinatura de cada Declarante. 

) 2.1 - Soma das Assinaturas constantes .das manifestações de Apoio 
Coletivas, apresentadas sob a forma de Abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de Apoio apresentadas por Entidades Associativas Sim Não 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

X pretendid~ para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
Entidade apoiadora, o endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do 
representante legal. 
3.1 - Soma das Manifestações de Apoio das Entidades Associativas 
e Comunitárias apresentadas. 
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4 - Manifestação de Apoio dos Associados da Entidade requerente ·;Simi Não 
comprovada por melO de assinaturas constantes de Ata de 

)f Assembléia Geral, convocada especialmente pru:a manifestar Apoio 
à iniciativa de requerer a autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das Assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Caso exista mais de uma Entidade concon-ente na mesma área de Sim Não 
Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às 

K demais Entidades. 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministétio das 
Comunicações, qlJ.e toda a Documentação desctita neste Fonnulário esta sendo 
apresentada em Original ou Cópia Autenticada e em conformidade com . @lR"-~~-'" 
7.2 da Nonna Complementar n.o 1/2004, bem como as ~IÇ~-:~<8'ã~~~?,~~::L 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. ' Ministério ê;~,', i,ornu, ".",,,'~,les 

CONFEí\~', c,CIM O ORiGINAL 

b F E \J 11 

Endereço para correspondência: Rua Benjamim Constant, D.o 1033, Bairro Centro, 
na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEP.89.835-000 Telefone 
para contato: (Oxx49) 3443 1299 

Pretende instalaI' o Sistema IlTadiante de sua Estação na: Rua Benjamim Constant, 
TI.o 1033, Bairro Centro, na Cidade de São Domingos/Se, CEPo 89.835-000, de 
Coordenadas Geográficas: 
( 2(&) ( 33) ) ( 3S\~) - Sul de Latitude e 
( :çt') ( ]" ) ( SyJl) - W GR de Longitude. 
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Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingoso 

SÃO DOMINGOS - SANTA CATARINA. 

ÍNDICE 

= Cópia (autenticada) do Cartão do CNFJ. da Associação ........................... O f 
= Cópia (autenticada) do Estatuto Social da Associação ................ ~ ............ O 2 ~ O.} 

= Cópia (autenticada) da ATA de Constituição e Diretoria em Exercício... C~ c;::... I Q 

= Relação contendo o nome e dados pessoais de todos os Associados........ ) j JL I c. 
= Cópia .(autenticada) da Certidão Nascimento ou Casamento, Identidade, /1 C; G'6 
e CPF. de todos da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário ................. . 

= Manifestações de Apoio firmadas por pessoas jurídicas e naturais............ 2'7 Cl., J]1 

= Declaração assinada pelo Dir. Pres., que comprova o Endereço e Sede... . / JC( 
= Declaração para comprovação que todos residem na área. ' ....... :. "::;'-::-:7~'T~ 

IÇO IJll!'3~ ,cu í [::.~,C: ~1 
SCCJV . 1 ,- ~ .. ' •. " _,;:',;,:\1'10 

t;;.f\ • ,r. ')"'1' 1",1:'",(.,."" 

= Declaração de Fiel-Cumprimento de todos da Diretoria e ~~~~~~i~;~\:(~~;~j'(r, 

~ Declaração que a Entidade e Diretoria não detém Outorgas ........ 2 .bH.l. 2'f' J:'J \ rn 
= . Declaração com o Nome de Fantasia da Associação ............... "-' .. ....1:.. ~~~~-r') 

= Declaração que possibilita Disposto na Nonna 1/2004, SubIten 1 .2.7.1 .... 1 Cj-O---
\. 

= Declaração com endereço e as Devidas Coordenadas Geográficas........... / 'f I 
Declaração que apresentará o PROJETO TÉCNICO................................ / Cf Z 

= Comprovante de recolhimento da Taxa relativa a Cadastramento............. / 'I ] 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. ' 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.339.905/0001-65 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/01/2008 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRBA PRÓ-CULTURA E COMUNIe-Aat5nE~ÃO DOMINOO~~ .. ~! 

Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000 - São Domingos - se. ~~ 

ESTATUTO 

li - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. 1.0 
- A Associação Comllmlitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, é uma 

Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indetenninada, de caráter 
cultuxal e social, de gestão comunitália, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e mpresentantes de entidades da comunidade atendida, do 
MU11icípio de São Domingos, Estado de Santa Catcu1na, com Sede na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bruno Centro, CEP.89.835-000, em São Domingos - Santa Catarina, 

Parágrafo Únlico - A Associação utilizcu'á como denominação de Fantasia "104.9 lFlVI-RÁDIO 
COMUNITÁRIA", e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 
Tenitólio Nacional. 

Art. 2.0 
- A Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, tem por 

objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; . 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas " .... __ 

radialistas, de confomridade com a legislação profissional vig 
e) Pennitir a capacitaçã.o dos cidadâos no exercício do direit mcus 

acessível possível. 

( fi - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e d 

da comunidade atendida; .... 
c) Respeito aos valores. éticos e sociais da pessoa e da fauúlia.: favorecendo a integt;ação dos 

membros da comunidade atenç1.ida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais~ convicção político-ídeológico­

pmudário e condição. social nas relações comunitárias. 

1 

Ol 



TABElION,~TO COSTA 
, DORVAL MEIRA COSTA. Tebellfio 

Rue MII/or AzambUjI8, 211, SI 103, Centro, S80 Domingos/se eEP: 
._ ..•.••••••.•••••••••• AUTENTICAÇAo 009029 -'_ ••. ,-,.--.... rV .. 
Autentico a presente que cO~!!f!A:yc'm 

me foi apresentado, 

Em _ •• _---:;JE:::;o!r""--'.-



'" o .... YJ1:)';] '/ 
'", ;":, i7 ,(J;q;:{.'!~1 ~ ~ 

, '" ~ , ~ ./5ey' ' (. .• @ 'r~I.(). 
i,'':' , ,1. ::t"l.' • 
V"'_) \, , 0./1' , , 

. 1 ~ (, ..r-.Çl. ;' O, 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer, n"rifu.re~: 'as'sim como qu:rtr.'~~ 'fé) 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qurJquer natmeza na .r, 
admissão dos associados. 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea 
em matélias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o clireito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação paI'a feze-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 3.0 
- Os diligentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ll- DOS ASSOCIADOS. 

Art. 4.0 -,Serão admitidos como ,associados as pessoas físicas e jmidicas que tenham preenchido 
formulário próplio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as, ~sposiçõ~s des~e Estatuto . 

. ' .: . -. l •. :-,', 1\. '; ;"~I .,~.,~; ~. ~. " : .. ' ,.' " . 

Art. 5.0 
- A Associação s~rá çómiJos.ta" p~las~segi!int.~s,,~at~go~iàs Çle Associados: 

I - Fundadores: FOlmada por todos aqúetês'qrie ,assinaram a Ata de Fundação; 
n - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Asspciados admitidÇ)S na forma Estatutária e que 
tenham sido aceitos pela Assembléia Gel:al por promoverem doações para o patrimônio ou por 
terew promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importânci~ntidar.u, ~;..-" 
fi - ~o~OJrários: Pessoa~ físicas ou.JlUidicas de not~lio va1~r e rele ' ~~AA!yellIf~~ 
Assocmçao, que forem aceItos como tms pela Assemblela Geral. S Míl'lístMr, (~;ê;,~; !.tCj(1'II.ln1Ca",,, 

, \ \Fr:p'; COM O OR\G\N~L 
Art. 6.0 

- As contribuicões dos Associados sel'ão reguladas em Assemblé f~e!I:âi.-, . . , 
'i. ~. t IJ 201 , 

Art. 7.0 
- São Direitos e Deveres dos Associados: 

a)- O direito de voto e conconer às eleições, podendo ser votados pro: 
que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 11.°; , 
b)- Manter sua conttibuiçiio em dia, confOlme estipulada pela Assembléia Geral; . 
c)- PaIucipar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nehi se tratarem; 
d)- Demitir-se da Associação; 
e)- Encaminhar pam a DiretOlia, proposta de admissão de novos Associados. 

Art. 8.0 
- São passíveis de punição temporária ou de execução, definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, d~sde que sua transgressão seja 
indicada mediante requel1mento diIigido a Dixetoria que, fi'ente a procedência da solicitação, 

~VLlMOv~AÂN.:lrrebJlt . 
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deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente .. p~'à essê~:fith, para delibei'aç 
fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão. 

, '" .-m - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAME*'ffl:-"' (l6UCO FEDE.RAL 
SER\j\~~ P I .. " comunicações 

MinisterlO c·:·" J 

Art. 9.° - São Órgãos da Associação: " ,_~ .. I"O'N'. O OR\G\NAL 
I - Assembléia Geral' CON;::t,t'.~. oJ I , 
]][ - Dn:etoria; 2 b f t. V 2011 
m - Conselho Comunitário. 

Ario 10.0 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação erá composta por 

seus Associados, e ocon-erá Ordinariamente a cada ano, no dia 25 de J ane' o, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, 
Deverá Ordinariamente OCOiTer a cada 04 (quatro) anos pru:a Eleição da DiJ:etoria e do Conselho 
Comunitário e Extraordinru:iamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Ext:raordinarüunente pela 
mmoria da DiJ:etOlia, por um terço dos Associados," fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
Associaq.os (colaboradOi'es ou efetivQs), pai'a ·msóussão e decis~o relativa a assuntos de interesse 
geral; Quando a deliberação 'se l:elacionar a'~'destituição de. diri,gentes ou Alteração Estatlltmia, 
será exigido o voto concorde de dOIS terços, dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
pru:a esse fnn, ,não podendo ela ,deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
Associados, ou com pelo menos de um táçonàs convocaçõ~s'séguintes; 

Parágrafo Segll.mdo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias 
através de Edital ou comunicado afixado na Sede da Asociação e Estúdio, bem como na Sede das 
Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias dmante a programação da Emissora, devendo conter data, hora, . local e pauta da 
reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocaç~o somente com 
metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta miri.utos após 
com qualquer número de Associados aptos a votru:, respeitadas as disposições constantes do 
Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

ParágJrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá sei' convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará confOlme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com 
suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 110 

Parágrafo Primeb:o deste Artigo. 
TAsE!.ioN,~,.or.osTA I 4ft ~ ~ 
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Art. 11.0 
- A Diretoria dla Associação, órgão executivo e a~~~ati~~'ferá composta por 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a l'eeleição, 

Parágrafo Primenro - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
constantes no Parágrafo Primeim do Art. 10.°. 

Parágrafo Segundo - Apenas farão palte da Diretoria, brasileims natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na áJ .. ea da comunidade atendida, 

Parágrafo Tercenro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegm'e imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 

Au.-t. 12.0 
- Sã.o atribuições: 

r~--"-"-'-·~~~ 

SER"ICO P(:BUCO FEDERAL 
Ministério d;~s C:ornunicsções 

CONFfRE COM O ORIGlt4AL 
I - Da Diretoria: 

b)~ Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; li 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade;, ;;=. F E \I 2011 

c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou internos; _---
d)- Realizar todos atos necessá:dos ao desenvolvimento da Associação ~ 
e)- Apresentar relatólio anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatólio de 
Atividades; 
f)- Prestar as contas ao final de cada exercício finance:Íl:o; 
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h)- Crim' e instalar serviços e depaItamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 
da Entidade; 
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e cohstituiJ: Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
auto:dzação da Assembléia Geral. 

fi - De cada Dirigente: 
a)- Ao Diretor Geral (lP'residelll.te) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, judicial 
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da Associação, movimentar conta l?ancária conjunta da Entidade com s 
demais responsáveis, votru: e deter o voto de desempate nas deliberações da DiretOlia e em 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da Entidade, organizar seus 
serviços e DepaItamentos; PraticaI' e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
b)- Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da 
Entidade, dirigir e supervisionaI: todos os serviços de escl'itólio da Associação, assinaI' conta 
conjunta com os demais responsáveis e as sinal' com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretmiar as reuniões da Diretoria, 
lavraI' as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da.Entidade, bem como todos os 
documentos r<::,:lativos a Tesouralia e Secretaria, dirigir e supervisioriar os serviços da Tesouraria e 
Secretmia, organizru: e m~'fJ ..a esclitmação do movimento econômico financerro da Entidade; 
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c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e supefV1SlOnar todos os aspec " ... ' 
conceluentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária" relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob 
fOlma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio 
consider&do no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a 
integração da Comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13.0 
- O' Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Dn:etoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da 
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-SI:p;&lI~ . to 
intemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vi, e~ .sl~9.h,.,.~ c. ,omttS\§FW~ de 
Radiodifusão Comunitália, devendo periodicamente elaborar rela t~9~;::f-~'t~u~j!~<l!) ~bWl a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. ' ... ' 

i 2 b F E v 2011 

IV - DAS ELEIÇÕES. , I 
Art.O 14 - As chapas pam a Diretoria estarão aptas, se entregues at' 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, a ompanhada de no~a,t& 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem o o do referendum de, 
no mínimo, um décimo de Associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cmnulativo ou por procuração; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dós votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínim~ 
de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha do critélio para 
contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

v - DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 15.0 
- A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 

na legislação vigente no Tenitólio Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 
, I 

Parágrafo Úniico - Será vedada ,a transferência da Outorga e a fonnação de redes, excetuadas as 
situações de guelTa, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivos, Judiciálio e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 
8nendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitál'ía ou de horários de sua 
programação. " 
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VI - DA RECEITA]E DO PATRIMÔNIO .. )' d A' I G, 
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Art. 16.0 
- O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas' contribuições so ia1! 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis OI 

imóveis, pelas rendas e jmos de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos d~ 
exercícios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de sua! 
atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultmal. 

Parágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenlnm; 
membro de seu quadl'o diretivo será remlmerado. 

VDI - DA REFOlRMA DO ESTATUTO E DA DISS 

() Â:rt. 18.0 
- Este Estatuto poderá ser l'eformado, no todo ou em a 

Assembléia Geral EÀiraordimu:ia, especialmente convocada para esse fim, ndo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em pri.:Qleira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de 1Ull terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19.0 
- A dissolução da Associação oconerá segundo decisão da Assembléia Geral, e c 

remanescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos 
congênere, deftnida na Assembléia. 

vm - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20.0 
- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recul'SOS' a 

Assembléia Geral, pelo Associado que se achaI- prejudicado. 

Art. 21.0 
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 25 de Janeiro de 2008, e 

entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este 
Registro todas as alterações por que passar. 
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COMARCA DE sAo DOMINGOS ESTADO DE SANTA CATARINA 
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CERTIDÃO 

Certifico, que nesta data protocolei sob 
nO 5.554/08 do livro nO 01, e registrei no Livro A-
04, fls. 187, sob. nO 717 f no cartório de registro 
civil de pessoa juridica desta comarca,· a Ata e o 
estatuto, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P~Ó-CqLTURA E 
COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS/SC. 

O referido é verdade e dou fé. SERVIÇOPÚBiJC:o F~DE.~J\L 
Ministério d6~ ComurlIcaçoes 

São Domingos, 30 de Janeiro de 200 DNFERECOMOORIGINP.L 
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Ata de Assembléia Geral Ordinária 

da:Associacão ComuniiiÍIJri~ Pró-Cultul! e 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de J eiro de 2.008 (dois mil e oito), às 19,30 horas, 
cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, B . o C~ntro, CEP.,89.835-000, na cidade de São 
Domingos, Estado de Santa Catarina, reuniram- e-em Assembléia Geral Ordinária, os senhores 
membros fundadores da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, associados, autoridades e convidados, coDÍOlme Edital de Convocação n.o 
001/2008, e num clima de união, paz e harmonia, deu-se início a Assembléia Geral Ordinária. 
Por aclamação, foi escolhido para assumil' a mesa dos trabalhos, o Sr. Mareio Luiz BigoUn 
GrosbeUi, membro fundador da Entidade, convidando a mim: Eleandro Nei Alberti, também 
membro fundador, para secretariru: a sessão, o que aceitei. A pedido do Presidente da Seção, li a 
ordem do dia pru:a qual fora convocada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte 
teor: a)- Discussão e aprovação, Capitulo por Capitulo, Artigo por Artigo do Estatuto Social da 
Entidade; b)- Eleição e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho 
Comunitário da Entidade; Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da mesa me solicitou que 
procedesse a leitma do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido disui.buídas 'previamente aos 
presentes, flnda a leitura, o Presidente da mesa submeíeu-o Capitulo por Capitulo, Artigo pOI' 
.A1:tigo, à apreciação e em seguida, à votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade 
e sem emendas ou modificações, ficando seu conteúdo composto por Vil (sete) Capítulos e 21 
(vinte e um) Artigos; Em seguida, após a Aprovação Éstatutária da Associaçã.o, deu-se inicio a 
Eleição, sendo que apresentado Chapa Única, que por votação, aclamação e unanimidade, foram 
eleitos 03 (três) Membros Fundadores, para compor a DiretOli.a Executiva da entidade; Após 
eleitos, todos aceitru:am suas ftmções ficando assim composto: Diretora Geral (presidente): 
Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, profissional de educação física, portadora da Rg. 
n.o 5.583.493 e do CPF. n.o 029.948.939-67, residente na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 
BailTO Centro, na cidade de São Domingos-SC; Diretor Administrativo {Secretáli.o ): Eleandro 
Nei AIberti, brasilen:o, solteiro, maior, técnico agrícola, portadoÍ' da Rg. n.o 4.524.182 e do 
CPF. n.o 946.733.069-53, residente na Rua Brasil, n.o 1471, Bairro Centro, na cidade dé ·São 
Domingos-SC; Diretora de Operações (Tesom'eira): Gisele Cavamni~ brasileira, . so:iteii-a, 
Contadora, portadora do Rg. n.o 2.426.194 e de CPF.n.o 868.766.789-20, residente.ria Rua 
Getúlio Vm:gas, 365, Baino Centro, na cidade de São Domingos-Se; Após a Diretoria 
Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho Comunitário, em 
cumplimento ao que determina as Leis, Decretos e NOlmas do Ministéáo das ComlIDÍcações; 
Ficando o Conselho Comunitário eleito e composto com os seguintes membros: Marciele 
CristDane Rissall"do, brasileira, solteira, maior, Pedagoga, portadora da Rg. n.o 4.121.160 e do 
CPF. n.o 034.916.229-80, residente na Rua Rui Barbosa, n.o '1064, Bairro Centro, na cidade de 
São Domingos-SC; Evamiro Ivam Alberta, bnisileiJ:o, solteiro, maior, Técnico agrícola, 
portador da Rg. n.o 2.873.800 e do CPF. n.o 812.548.229-68, residente na Rua Brasil, n.o 1471, 
Baino Centro, na cidade de São Domingos-SC; Maria Grosbelli, brasileira, casada, aposentada, 
portadora da Rg. n.o 2.878.753 e do CPF. n.o 868.760.589-72, residente na Rua Cli.stóvão 
Colombo, n.O 90, BaÍlTo São Cástovão, na cidade de São Domingos-SC; LuciaJllle ]j))aUa Riva, 
brasileira, so1te~'a, mai:or, Fu:cionáJ:ia P~ portadora da R , n.o 3.450.222, e do CPF. n.o 

Q/ I .' ~.~~ /' K"~) -----"" A o~ " 1 r;l,l~, ~\I\.~ty;" .' .' ~t ~ ._ _ , 

"'1.... <J <J . ~,I' .. - • .~~l ~C 
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949.161.529-72, residente na Rua João Bigolin, n.o 232, BailTo§HR Cnsto~ã~, na.cidade de 
Domingos-SC; e .Ant.Qnio Adilçon Rogai, brasileiro, casado, ~~bntaão, portador da Rg. n. ° 
1.162.422, e do CPF. n.O 340.940.839-87, residente ·na Rua Nereu Ramos, fi.o 855, Bairro 
Centro, na cidade de São Domingos-SC. Todos os integrantes acima qualificados, são maiores, 
responsáveis, capãzes e résidentes na Cidade de Sãó Domingos, Estado de Santa Catm1na; Após 
divulgado os eleitos para a Primen:a Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário 
da Entidade, por um peliodo de 04 (quatro) anos, a Diretora Oeral (Presidente) eleita, S~. 
Vanessa Galina GrosbeUi, fez o uso da palavra, agradecendo, primeiro a Deus, pedindo forças 
e união aos eleitos e a todos Associados, agradecendo também a todos pela confiança depositada 
em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por palie dos 
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, 
posse esta que transconeu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da sessão foram 
suspensos por um tempo necessfu"io para que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu 
JEleandro Nei Albeu·ti, fiz como Diretor de Administração (Secretário) e após reabelia a sessão, 
a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada 
por mim, pelo Diretor Geral (Presidente) e Diretor de Operações, eleitos da Primeira Diretoria 
Executiva da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 

São Domingos/se, 25 de Janeiro de 2008. 

= Vaness~ Galina GrosbeUi ....... (Diretora Geral (fresidente): d.íl.llU.~uútW\lQ,../?iJ!~QÜ· 
........ .,." ,', . '. <I <J 

= JEleandro Nei Aiberti •.............. (Difetor Administr 

= Giseie CavaUiU1.i ....................... (Diretora d 

= A Presente ATA confere com a Original transcl"ita no Livro-Ata. '~' 
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Relação dos Associados, da Associação Comunitária Pró-Cultura e .. 
Cmrn.mll.cação de São Domingos, com os devidos nomes, n.O de DocufueIÍt0s,~OF.-~:~ 
CEP. e Endereço da Residência na Cidade de São Domingos - Santa Catari1Ía~,~. bl'1 ,".< 

.• ;\f -1f / !i'?' 
~) C7 \~r 

=V ANESSA GALINA GROSBELLI. ~'~:('~~ . . ~(:Fi ,"' 
Identidade n.o 5.583.493 e CPF. n.o 029.948.939-67 "--'" 
Endereço: Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=WAGNER ADILSON ROGAL. 
Identidade n.o 2.875.566-9 e CPF. n.o 950.500.519-91 
Endereço: Rua Adernar de Barros, n.o 802, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=ELEANDRO IV AM ALBERTI. 
Identidade n.o 4.524.182 e CPF. n.o 946.733.069-53 
Endereço: Rua Brasil, n.o 1471, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São 
Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI. 
Identidade n.o 2.878.754 e CPF. n.o 868.760.829-20 
Endereço: Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=TENILLE DE PIERE PEREIRA ROGAL. 
Identidade n.o 2.429.001 e CPF. n.o 032.474.009-31 
Endereço: Rua Adernar de Barros, n.o 802, Bairro Centro, 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=V ALDECIR BRUNES DE OLIVEIRA BUENO. 
Identidade n.o 1.593.786 e CPF. n.o 489.481.879-53 

=-......---"IIIPI'~ .. 
----- . SI \C~~EDERAL :§~Y~. §~~rP. M~c~es Mtnlsteno-(rá., .N . . 

CONfERE COM O OR\GINAL 

2 F E'v 2011 

Endereço: Rua João Bigolin, n.o 232, Bairro São Cristovão, Cf:~[9..;~~~:1icf­
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=MAURICIO BATISTELLA. 
Identidade n.o 1.691.835 e CPF. n.o 690.777.629-49 
Endereço: Rua Rui Barbosa, n.o 452, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade 
de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=GISELE CA V ALLINI 
Identidade n.O 2.426.194 e CPF n° 868.766.789-20 
Endereço: Rua Getúlio Vargas, n.o 365, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
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Relação dos Associados, da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, com os devidos nomes, n. ° de DocuIQ.entos, 
CEP. e Endereço da Residência na Cidade de São Domingos - Santa Catar4la:õ'a~ , '~?;, "1ilj 
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=V ANESSA GALINA GROSBELLI. b~) O ..dl 
" ''S '- ~";'1"" , 

Endereço: Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na . -li 

Identidade n.o 5.583.493 e CPF. n.o 029.948.939-67 

cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=WAGNER ADILSON ROGAL. 
Identidade n.o 2.875.566-9 e CPF. n.o 950.500.519-91 
Endereço: Rua Adernar de Barros, n.O 802, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=ELEANDRO IV AM ALBERTI. 
Identidade TI.o 4.524.182 e CPF. TI.o 946.733.069-53 
Endereço: Rua Brasil, n.O 1471, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São 
Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI. 
Identidade TI.o 2.878.754 e CPF. n.o 868.760.829-20 
Endereço: Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=TENILLE DE PIERE PEREIRA ROGAL. 
Identidade n.o 2.429.001 e CPF. n.o 032.474.009-31 '-.\-;PÚBIJCOfEDE~P.L 

d d d . s Ô I1!rIJ~I:OOS 
En ereço: Rua A emar e Barros, n.o 802, Ba1TTo Centr, ' 'f.iog~~~l)-'Vv~ ~ 

cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. CONrERt: COi\i1 O OR\G\NA 

=v ALDECIR BRUNES DE OLIVEIRA BUENO. 
Identidade TI.o 1.593.786 e CPF. n.o 489.481.879-53 
Endereço: Rua João Bigolin, n.o 232, Bairro São Cristovã , 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=MAURICIO BATISTELLA. 
Identidade n.o 1.691.835 e CPF. n.o 690.777.629-49 

2 b E 'v '2011 

Endereço: Rua Rui Barbosa, n.o 452, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade 
de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 

=GISELE CA V ALLINI 
Identidade n.o 2.426.194 e CPF n° 868.766.789-20 
Endereço: Rua Getúlio Vargas, n.o 365, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
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Este documento é o comprovante de Inscrição 'no CADASTRO DE 
PESSOAG,FISICAS - CPF, ,vedada' a exigência por terceiros, salvo 
nos casos, prevjst\ls na Legislação vigente. 

~' ~ 

VÁLIDO EM:{fODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

l. ~ . 
EmitidÇl, em: 11/04/98 

',':'" ,'.: 

.' 

,j 1/01/80 

SERVIÇO PÚ13UCO FEDERAL 
Ministério da!; C()munic:lçô~~s 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

M!JNlCÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

COMARCA DE CLEVELÂNDIA 

DISTRITO DE CLINE1/ÂNDtA 

l~EGISTRO CIVIL 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS DA SEDE DA COMARCA DE CLEVELÂNDIA 

Rua Barão do Rio Branco, nO 12, centro - CEP nO 85.530-000 - Fone/fax: (46) 252 1362 - Clevelândia - Paraná. 

Sirfene rr'erezinfia Lanzarini 
Escrevente Substituta 

CPF 619.736.109-49 - RG 4.193.429-8/Pr 

José Luiz (Pontes Lanzanni 
Oficial do Registro Civil 

CASAMENTO N° 4.12 

CERTIFICO, que às fls. 166 vers o Livro nO B-18 de 
Registro de Casamentos foi feito hoje o assento do matrimônio de "MÁRCIO LUIZ 
BIGOLIN GROSBELLI e VANESSA GALINA" contraído perante o cidadão Marco Vinícius 
Maia -Juiz de paz "ad hoc;', e as testemunha:s,cQ[lstantes do termo respectivo . 

. ' ELE, nascido em Curitiba_- Paraná, aos 20 de dezembro de 
1978, profissão advogado, domiciliado e residente 'nâ,Rua Cristóvão Colombo, n° 90 -
Centro, em São Domingos - SC, filho -ç!e ,OLVIDES WALDOMIRO GROSBELLI e MARIA 
GROSBELLI, brasileiros;- casados, de motorista aposentado, natural do Estado de Santa 
Catarina, e ela agrlcultora aposentada, natural do Estado do Rio Grande do Sul, 
domiciliados e residentes na Rua Cristóvão Colombo, nO 90 - Centro, em São Domingos -
SC. 

ELA, nascida em Pato Branco - Paraná, aos 11 de janeiro de 
1980, profissão professora, domiciliada e residente na Rua Capitão Pedro Bello, nO 1516 
- Centro, nesta cidade de Clevelãndia - Paraná., filha de DEJALMO GALINAe FÁTIMA 
GUARNIERI GALINA, ele já falecido e, ela agricultora, viúva, natural de Erechim - RS, 

I domiciliada e residente Rua Capitão Pedro Bello, nO 1516 - Centro, nesta Cidade de 
Clevelândia - Paraná, passando a contraente a assinar-se: "VANESSA GALINA 
GROSBELLI" . 

Foram apresentados os documentos a que se refere o 
i.526 do Código Civil de 11/01/2003, Lei' o 1-eA~ de 10/01/2002. 
_-------,-......,.;:~ . ..:.;,~.,~. )_ o re lme de CO~HÃO PARCIAL de bens. 
José Luiz Pontes Lanzarml _ _ _ \ 

R i t CiVl'l Observ çoes: (Nao halo \', . eg s ro, , _ \ _ 
Caf9a.rr!en~tof1lf..1CJl!~sCJlm ,t Óbitos O refen o e verdade e dou1e. 

ar;tigo 

eu o;:'a";nj Clevelâ dia, 25 de fevereirO)' de 2005, 
Rey . 

~:~_~ .. ~~ A . ~O!l1~&{,Vl -, Jtj . 
José L uiz antes Lan;arini 

Oficial (lo ~gistro civil 
CPF 340.9"3,379-00.:'kS~ 
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ESTADO DE SAl~TA CATARINA 

MmífICÍPIO E COMARCA DE 
SÃO DOMINGOS 

REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

DORVAL MEIRA COSTA 
Oficial Designado 

MILTES MARIA COSTA 
OficiOal Substit.uta 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, sob o nO 7.323, às Fls. 243v. 
do Livro N. o A-09 de Registro de Nascimento, foi 
lavrado o assento de: 

. "ELEANDRO NEI ALBERTI" 
nascido(a) aos Cinco (05) dias do Mês de 
Setembro ano de Mil novecentos e setenta e 
três (1973) às 11,00 Horas, no Hospital São 
Domingos da Cidade de São Domingos SC. 1 do 
sexo Masculino filho (a) de ETELVINO EUGENIO 
..ALBERTI e de Da. OLINDA CUSSEAU ALBERTI -----:-~ 
Sendo avós Paternos: JOSÉ ALBERTI SERVIÇ Pl1SL~('O~:~~~~~s 
e Dona: MARCELINA ALBERTI cMoi~;~r ~ d;;~O;~~i~~Al 
e Avós Maternos: EUGENIO CUSSEAU \ 
e Dona: IRENE BRUCHE 2 b F E V 2011 
'~endo sido declarante: O próprio pai. 
e as testemunhas: Nelson Mario Migliavacca e E 

6 a eira Costa 
Oficial Designado. ~ 

Oficial do Registro civi itulos e Documentos 
R. Santos Dumont, 1012-Cailta Postal -44 
Fone (049) 4430245-CEP-89.835-000 
sao Domingos-SC 

TABEL.ION,'\TO COSI"A 
DORVAL Ml:lRA COSTA· Tab.Uio EP 
RU~ Major Azambu)lI, 211,61103, Contro, g~~g25In908/6C C : 
•.••.•••••••. _ •••. _ ••• AUTENTICAÇAo nrlnlrlal'M 

Autentico a presente q~e14B 
me foi apresentado, e . , 

Em 

1993 

li ,---. 
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Esto documento o' o comprovanto do Inscrição no CADASTRO tiE 1 
PESSOAS FlslCAS - CPF. vedada a oxlgõncla par torcolros. salvo , 
nas casos provistos na ,Loglsloção vigento, 

E!III TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

,Emitido e,m: 03/06/98! 

TABELIONATO COSTA­
DORVAL. MEIRA COSTA· TaboUKo 
Ru~ Major Azambujas, 211 

AU'rENTIC,ACIl,O 

-1,i'~~ VML.'Vnl,..IU .v ................... 1111 ...... 01 ............. ' ... , ... ... 

f . 
; 
1 

~ 
i 
i 
l CPF - l.Il'\UI'\i:I 

i 
I Nomo 

! 
! 
1 , 
i N!! de Inscrição. 

~ 
: 
: 
1 
i 

11/04/74 

,)J 
-

il 



g 
q 

li 
8i 
li: 
w 
u 
u 
~ 
o 

REGISTRO 

O DE SANTA. CATARINA 

ms'.mrro ][DO MUt~KCÍlPm DE são 
SERViÇO PÚBLICO ,nir.:~as 

.. Ministér.o da:: 

CONFERE COM O 

2 b 

>( x x X' X X X X 

x >{ x x >( )( ,< (( x x x x x x x )( x XXX): x x x 

Domingos, lS· de~A,-"b=r,-,i=),,-. ______ de 19.24.-

.)~ _____ o 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

_:-:-VÁi:ID~\iJlJl TODO-O-TE~_RrfqRi.o-NAc,O~À'? . 
:- -- . - -',-c· - :,ª!Tl" ;:: ... 14ijci/9!:) . 

-::', 

)) 
------



Livro A. NºlLJ:, 
, 'lt:\1tí*' 

TERMO Ao _______ Q..UfJ!:GX'_º ___ -'-Q:4.L ... _ .. __ .. dia do mês de ._ ... nº!t~l1Ü,1l:º_._. __ _ 
Nº do ano de mil novecentos e ___ º.i.t.~.n_tli;L.~ ... 1@.. __ (l.J1:.S_l.8.J .. J_P 

3\}382 
........... _ ... _ ... _ ..................... _ ..... _ .... _._ ......... _ ..................... _ ............. , nesta cidade 
de São Domingos, Comarca de Xanxerê, Estado de Santa 

Catarina, em Cartório compal'eceu ... o ... .sr.$ .... R.ImLSO ... Al~!':" 
, ~.O'.RIQ. ... JJ.rl';?SJ.UU2º.~ ..... ªb.ª.i.áQ'" ... qUªli!..iQªd.Q .. JL.D..Q .... ;I;.i. ... ':"" 
.. nál,'as.sinad.o <>, • ",. '.,' • ... ~~ .. ~ .... w.~ ........ ~ww __ .... _·_ .. _ .... __ ..; _____ I.·_t __ ·_ .... _ ........ _ ____ .... _ .... __ ................................. _ ................................ ........... __ ~-._ ........ .. 

e perante as testemunhas adiante nomeadas e no Unal 

assinadas, declarou ..... Jj.1J!J. ... às. ... l.5.;.3.Q ... h.Qr.a.$. .. Jl.Q ... dia .... : 
t"(:j;gJ,~L.Q._ª: ... º.lJ,t.11:1?rº .... º'ª ... ~~;jJ~ .... nm[ª.9.~Ult.º.ª .... \1 .... Q.i._l!SUl::--
·~-ª ... ;ª .. JiI.I1 .. JQ9Llº!.1.~ ... ~.8.JJ.~ ... __ ;(LQ .. :J}-ºJ21!.it.f,ll ... dª ... Q.i.d.me 
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ESTADO DE SANTA CATARINA­
SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA 

17/I R,... 2' 878, 75,,"DP,TADE ' ,~ , •• ,'jEXPED!ÇÃO 24-.07.;" 
MARIA GR'oSJ3ElJLI, DIRETORIA I T~CNICA 

!N!lTITUTO I 

FILIAÇÃO )\:lcides B;igolliin 
'_ 1-: /Em,~lia B'igoli~ 

. NAIU!:l.AL.lbADE .' . 
S~O 'VALENTII' ,,ri _.~?lS'" DATA DE NASCIMENTO 

I , - , -- ij' , ep: -''I, 12 09 
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ar"G.Osváld6" do~a1-' ,'" ' 
CPF 868 760 58 0 ..1;;'21/ 7 Sao, 

o • ,;;-ad'~--"'-' 
gs" O"FR,I:II!1l\:.,...'"1l It'fiELÇ,IPJ='EF{RE:I~~ , 

TABELION.ATO COSTA 
CORVA\. MEIRA COSTA· TabellNo 
Rua Major Azambujas, 211, SI 103, Centro, Sio Domlngos/SC CEP: e9,àlI6.Pl9~." 
•.•• _ •••• _ •••••••• _ •• AUTENTICAÇAo 009046 •• _. __ ••••• _-_ •• - ... ,s 

Autentico a presente cópia reprográfica, que confere com o originai 
me foi apresentad e dou fé, (Decreto Lei 2,148, de 2510411 94 
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ÚBLICA fEDERATIVA DO BRASI 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNiCíPIO E COMARCA DE SÃO DOMINGOS 
Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais r ô~s Co",, 

Dorval Meira Costa Miltes Maria Costa ~~l' 2-<={ '(S 
Oficial Designado Oficial Substituta 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que, sob nO 826, folha 297vrs. do livro nO B-02 de Registro de Casamentos, 
verifiquei constar que no dia 31 de Julho de 1971 casaram-se: - --

- - - OLVIDES WALDOMIRO GROSBELLI e MARIA BIGOLlN - --

Ele, nascido em Itá municipio de Concórdia-SC, no dia 17 de Julho de 1943, motorista, 
solteiro, residente e domiciliado nesta cidade. Filho de Luiz Grosbelli e Ernesta 
Grosbelli, brasileiros, casados, agricultores, naturais do Rio Grande do Sul, residentes 
e domiciliados nesta cidade. 

Ela, nascida em São Valentim-RS, no dia 12 de Setembro de 1949, doméstica, solteira, 
residente e domiciliada nesta cidade. Filha de Alcides Bigolin e Emilia Bigolin, 
brasileiros, casados, ela doméstica, ele industrial, naturais do Rio Grande do Sul, 
residentes e domiciliados nesta cidade. 

A qual passou a assinar-se: MARIA GROSBELLI. - - -

Foi adotado o regime da Comunhão Universal de Bens. - - -

Observação: nada consta averbado até a presente data. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Domingos, 22 de levere. ['roJez, 08. 

r\"" ~ C\: \" ~ '.' , "-- --:?/-
.:::,. ( \:j -::::::;,J.. <::.-

\, MIL TES,MABJIX COSTA 
\ Oficial Substituta 

\ 

Certidão sem averbação ........ R$ 11 ,40 
Selo ......... :: .......................... R$ 1,00 
Total.. ................................... R$ 12,40 

Rua Maior A2;ambujas, 211 - Sala 103 .:~liIrS~saCf\Q>IJ'lQ)go@i~f1Q81e: (49) 3443-0245 
TABELlaN.~TO COSTA li. .~O&' .alll.t!':7;1OU:la, 
DORVA~ MEIRA COSTA • Tabell~o . 
Rua M~or Azambujas, 211, SI 103, Centro, SBo Domlngos/SC CEP: 
•••• __ •• _ •••• _ •••••• AUTENTICAÇAo 009046 •• _ ••• __ .-

.o.utentlco a presente cópia reprográfica, que confere com o orinl.m!jWJJr.!!i~ 
file foi apre entado, e dou fé. (Decreto Lei 2.148, de 25/04/ ~O). 

Fevereiro de 200 
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Ftll~ Melor AzambuJa8, 211 51103, 

Autentico a 
me foi aprese:nta:do ,.étfjou 

SER\J\ÇO PÚBLICO f~DE~~ 
MInistério da,;- COrH1Jf<ICitI,106b 

CONFERE COM O OR\G\NI\L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

MAReIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, portador da 
Carteira de Identidade n.O 2.878.754, residente na Rua Benjamim 
Constant, n.O 1033, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina, CEPo 89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e localizada na 
Rua Benjamim Constant, n.O 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade 
de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Sérviço. 

São Domingos/se, 30 de Janeiro de 2008 

~--~ ............ 
__ --'" L UBLlCO fEOE~ 
SERy\Çé~ Pd~'" rOl11uoiG,v;oes 

Mims\ no o" ,,-

r:oC: cott, O OR\G\NÀL CONfLf\.1;, I ' 

2 b F E\J 2011 

Assinatur,a da pess ue manifestou o seu apoÍJ .' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

V ANESSA GALINA GROSBELLI, portadora da Carteira de 
Identidade n.O 5.583.493, residente na Rua Benjamim Constant, n.O 
1033, Bairro Centro, na cidade de São DOlningOS, Estado de Santa 
Catarina, CEPo 89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação 
de São Domingos, devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim 
Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São 
Domingos/SC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

MARCIELE CRISTIANE RISSARDO, portadora da Carteira 
de Identidade n.O 4.121.160, residente na Rua Rui Barbosa, n.O 1064, 
Bairro Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
CEPo 89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, devidamente constittúda e localizada Da Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/SC, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

Jl ----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

ELEANDRO NEI ALBERTI, portador da Carteira de 
Identidade n.O 4.524.182, residente na Rua Brasil, n.O 1471, Bairro 
,Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEPo 
89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos" 
devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 103~, 
Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

WAGNER ADILSON ROGAL, portador da Carteira de 
Identidade n.O 2.875.566-9, residente na Rua Adernar de Barros, n.O 802, 
Bairro Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
CEPo 89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, d~monstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, devidamente co~tituída e localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/SC, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

a pessoa que manifestou o seu apoio. 

]J -------. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

EVANDRO IVAM ALBERTI, portador da Carteira de 
Identidade n.O 2.87~.800, residente na Rua Brasil, n.O 1471, Bairro 
Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEPo 
89.835-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, 
devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 
Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

7tf ------. 



. ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

ANTONIO ADILÇON ROGAL, portador da Carteira de 
Identidade n.O 1.162.422, residente na Rua Nereu Ramos, n.O 855, Bairro 
Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEPo 
89.835~OOO, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o su,bitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Pró-Cultura e. Comunicação de ·São Domingos, 
devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 
Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/se, que tem por 
interesse~ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

essoa que manifestou o seu apoio .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

TENILLE DE PIEm PEREIRA ROGAL, portadora da 
Carteira de Identidade n.O 2.429.001, residente na Rua Adernar de Barros, 
n. ° 802, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina, CEPo 89.835-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação 
de São Domingos, devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim 
Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São 
Domingos/SC, que tem por interesse executar o SerViço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Assinatura da p 

São Domingos/SC, 30 de Janeiro de 2008 

-
,- O PÚBLICO fEDERAL 
SERV'~. A comunicações 
Mioisteno uas 
CONfE~t COM O OR\G\t-l/l.L 

2 rE\J 2011 

. estou o seu apoio. 

I 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

ELfVltAA .sCJ..i~Fr:ER- DOS 5PiNT05 ,portador 
da Carteira de Identidade n. ° I aI g y 00. ~ 11 , 
residentena't~\JA: 1f<IN~V 0oRNHAV51ZN ,n.o .4o~3 , 
Bairro GrENTRD , na cidade de 5ilrô Dor,/}, AI 6-05 , 
Estado d0:2L , CEPo g 5. '&35. 000 , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata.o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/sc,J Ot de 3M E I {LO de 2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

CLOflE."TE. APA(l,GCI'DIó B..I{)~I(LD ,portador 
da Carteira de Identidade n. ° d- .1-d., ~ . 631 

---=~~~~~--------------

resídentena ~VA ~VI ~~,\)05A ,n.o /540 ;l 

BairroNo.Hp. .1HIHO~ ~~tfna cidade de SÃO 1)ey'vll N (;.-Ct.) , 

Estado do S L, . ,CEP. 15 :) .1S 35" - O O O , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio, à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 3 O de -:5 p..W E ( (lO de 2008 

------. 
" O p~co FE.\)E~ 

.,iJe.RVI~ . 'c COffiUoir"açcaes 
M'nisteoCl oa .. 

, CONfERE CQ\'fI O ORtG\N~L 
2 Ft:\J 2011, 

\" 

'ÃSs'inatura da-pessoa que 'manifestou o seu ap6'.', ' 
/ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~~N.~ Sc.\-\~ ,portador 
da Carteira de Identidade n.o cJ.yaG:>.400 .' 
residente na !T\J _ \~I\\.W BORN..\1-G\U3:..-1\I ,n.oiQSÇ , 
BairroIf(.EIlNt-\O 6fJc:5;na cidade de Sj;,O ])(QM.lf\l~~ , 
Estado do -S:c- ,CEP. '6ct~~Q§J , P;~soa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, A~ de de 2008 

Assinafutada péssóa qüe niailifest~---!!-:fr:S~aps~_ 

J<) ------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

AMA(2.ILJJO AL(JE«?:J{2 !.-OU) , portador 
da Carteira de Identidade n. ° 1,,-1...1-.!-,;d("--\.l.d-_o--,1,--,,O~O::-'-f-,-,-i-______ _ 

residente na Q.\lP\ (J(2P6J L , n.O 31 T , 
Bairro Cr:=NTf?.O , na cidade de &4rJ :00/11 lf11 (;..05 , 
Estado do :1 L , CEPo g~. g 32"- 00-0 , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constittúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/se, I/g de If lNeflt=/ {2.0 de 2008 

:' ssmattrra da pessoa que manifestou o seu-apoio: ... 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

. dnG(l1Af- .8NTOJV I O L oU (2 t:3 /li C. O , portador 
da Carteira de Identidade n.O Jair. 4.1:::8. 65-0 
residente na QvA AD~fVlA1L ]>E flARf205 ,n.O J-j , 
Bairro 2fiJ :SQ) t;/ , na cidade de =SP8,-=--J:OY1~--!..:..,;1 N-"-"<.ftO..><..o..L-S ______ _ 

Estado do 5L , CEPo )5'3.'835 - OOD , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constittúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 30 de }A/IIél (LCJ de 2008 

adapessoa que manifestou o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

--=E_V-,-p\,",,-NJ)~((J-=-O_..::..CO_V/f)---,--,,----,J)::;.,.:I 'A---'--!..(2.0_C_HA _______ , portador 
da Carteira de Identidade n.O _-!~~, 3~/l_o=._o-!~::....:5=__ ______ _ 
residente na {GVA A])E"JVyrIZ.. J2E /J~ 
Bairro bM 1)QSÉ , na cidade de 9*. ""(Xxv]11\/~> 
Estado do :5 C , CEPo 'i?3. ~ 35 -OOf) , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constittúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, f) t de 'fC?VElc~/ó(.O de 2008 

------. co FCDERAl 
SERVIÇO PU6L1,~ ... '-: ~ - .~:; 
Ministério das em IIUIIICoçoe, 

CONFERE COM O OR\GiN~IL 

2 F E'v 2011 

~~- . 

Assinatura -da pessoa que manifestou o seu a '. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

GEL60rV J)O ~'i>n , portador 
da Carteira de Identidade n. o , 

residente na RUA- (LI CAf2---.rD (20(2..101-1 ,n.o til/O, 

Bairro CO H A-!O , na cidade de j~ WV7' N &O~ ,/ 
;::> 

Estado do j L ,CEP. ~~.'XSs:- 0/90 , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constittúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/Se, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, Itt de f~~Rf"IRtD de 2008 
, __ ----.....,~~ .... ,i!~ 

SERVIÇO púBuCO FEDE.~L 
Mínis~f.!') ~;;;,.;; (;;iy.udcaçüf.:s 

CONF ;~r CO"NI O ORIG\N~.L 

2 b FE'v 2011 

~~~.~=-=-----..t.cd5~d--=~----!~~É=---- ,-I< 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio; V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

lJ~Af\/IY?o !.:-OfZGN é I , portador 
da Carteira de Identidade n.O Lf. 035. 3~3 , 
residente na ~ (j ~ ~(tPó I (,. , n. ° 31-t , 
Bairro C E f\fTfl-O , na cidade de SI5fJ vC{V) IN 6-0.3 , 
Estado do se, CEPo 'g3. '335 -000 , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 

( ) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 1'8 de }:EVe-t2e-1 (L!() de 2008 
............... ..-at

ttRl 
....... ..-.............. ·",· , ............. 9&#..... '-"'r",."p .\ 

SERVlr·:O PUBUCO !"~~'..Jt: A. , 
'J ,'~ lTI'r'.f·"f.~t;l Ministéfio ';:\8::, '.,OH'i. ; .. ';!r.'''''' 

CONFERE COM O ORimNAL 

2 bFEv 2011 

~j(1~ ~~~ ,-{!<--
Assmatura da pessoa que manifestw~ieu apoio. 



) 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

bU.:rrP\\JV ANTONIO MAfl,MGA!IIN I ,portador 
da Carteira de Identidade n. ° . :Yà-3'\ 50 1 , 
residente na «,u P\. fV\~-;roP- At.Arv,p'V'SA ,n.o 3b..3 , 
Bairro CC2N1'7t-O , na cidade de 5f?ê ~'11 N Gos. , 
Estado do 6[" ,CEP. Z:)~35 -~ , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835= 
000, na cidade de São Domingos/Se, que tem por .interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a .minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 4'3 de feve(Gt;;/ (W de 2008 

~~"p.LU..atura da pessoa que manifestou o seu a 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

E\J (LrnES ÇfpSo'L !,..ov fGfNL () , portador 
da Cart-e...o::ir'-a--'--'-=de~:"-Id-e-"n:"":ti-':';da;;""'d"-e'---n-.-o-_-:~5:-'-'3~:"""" ....... %::t~~d--:A~-=--=--=--=--=--=--=--=--=-____ , 
residente na fhVA: A1)E"f\I\P<(l \) t ~(\(lCl-O S 
Bairro 5ÀO 0Q5 { , na cidade de ~ -:OOM IN f::roJ 
Estado do 5L , CEPo l?5. '035 ..... 00'0 , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constinúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 'd.- de ~ t:Vé((GJ (LO de 2008 -----,.----'--"", 
O púm.lCO f~{~E~~~,\ .. \ 

SERVIÇ. ~ ~ "'O'1"l'fI;r,.<..çoeS 
Ministéno tJa~· '" ' .' 

CONFERE emA o OR\G\NAL 

2 b F E \J 2011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoi . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~~ ~\\p ,portador 
da Carteira de Identidade n. o '-\. D 310 . J<:I, 9 , 
residente na (6~9ym.;;í'S.b. G~M\ ,n.o J166 , 
Bairro J-Sl.~ , na cidade de,}J~ ~~'j':) , 

Estado do '6c. ,CEP. Bcp.B35.oOQ , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domfugos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 103\ Bairro Centro, CEP.89.835-
000:> na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC,!Íf6 de tC:::VI:a.é:j (l.O de 2008 

-_ . .-. ......... " .................. 
SERVIÇO PÚBLICO F~OE~,AL 
Ministério da'E- COfm,\ít!Caçoes 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

2 b F E\J 2011 

~~~ , 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 
~--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~~ . jb. 6~ ,portador 
da Carteira de Identidade n. o ,\ lo ~ 'S C-/ 01 , 
residentena@J_~ (I~ ~ ,n.O o'Sg 

. Bairro ~ , na cidade de So? ~ , 
Estado do .:se ,CEP. 6~ fúJ5 - Doo , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/Se, que tem por interesse executar o 
Serviço de ~adiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na áreá pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, I e de F~ de 2008 

__ "' .... _ .... _ .. _u ....... ..-.... .,.~ 
SERViÇO PÚBUCO FEDE:)AL \ 
Ministéric Q:-.: :··::c·.",!;r'<:HTe~ 

CONFFP . (I ümGINJ\L t 
~ b FE\i 2011 \ 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio F ,,-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

_E~L-,-I A_N_1).=..a--=O::.--1-MA..::....>....C_I_E.:..-L ___________ -----', portador 
da Carteira de Identidade n. ° _d-",--,-Y -'-ã.=-S--'3-<---=b:;.".J<--_______ _ 

residente na (Lv", I'I\Ajc)n... f\f;-PlM&J0'~ , n.O 8'36 , 
Bairro c. E/\J\1i-t) , na cidade de _:5_~ __ -:L:p-,-fVJ-,--t N_b-o--LS ______ _ 
Estado do ~ L , CEP. 8 ~:~.3-S-- e-@(j , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/se, 4 g de 'feVEYll51 (to de 2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

fAVLo 5ÉÍ2G-lo COf'VIACHtO , portador 
da Carteira de Identidade n. o 1 JJ (. ().. 01 '1. 15" d-

residente na º VA .f)(2A=S I L , n. o J t ,. d.- , 
Bairro C. Ef\lí(lO , na cidade de ~5#~])~O~fl1...:-,-.:rJ~lr-05-=-· ______ _ 
Estado do Se ,CEP. 83,<t3s-- Deº> , Pessoa Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n. o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constittúda e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/Se, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC, 115 de 'F fV~121 ~ de 2008 

iÀ)J 2, .~~ 
~sinatl1ra da pes ~a que manifestou o seu apoio~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

P-PSflJl/&El.A. J)o.s JA,!VTDJ é OI\'1ftCHI O , portador 
da Carteira de Identidade n. o _---'3"'-.b.=:.-..L1_D_O....::;5í_fo ________ . 

residente na (tUA 0MSI L , n. o II S d- , 

Bairro (€I\j\ eo , na cidade de -,ei..e:.~:.....:::-...;::;~...:::.:..-· ...:...:/...<..:N'-'fy-O::<....:-~ _______ . 

Estado do 5é , CEPo 85.'g35 -ooe> , Pessoa Física, vem 
nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Domingos/SC,4'l5 de 'fEVEtl-e-11U) de 2008 

-------_.- . 
, SERVIÇO ;);L~CO, F~~E~L 

Ministério d~1~; ~Jorn,II'1ICdçoe;:> 

CONFt.P.~· (";)M O ORIGINAL 

b FE V 2011 

soa que manifestou o seu ap 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

tdjt,AYl UDfV-(' ~ ,portador 
da Carteira de Identidade n,o~, 470.- 1, , 
residente na L9~ià& ~_ , n.O ~ t 2, 

. Bairro ,~m , na cidade de Sõ;& D~p>--, , 
Estado do .:; t< ,CEP. qI..f5.D1./3·1l-Q.?)J , Pess Física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri.o 1/2004, 
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 
localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-
000,' na cidade de São Domingos/Se, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainga que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. . 

São Domingos/SC,.) 1. de ~ de 2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

"Endereço: 
CEP.~ 
Assinatura: 

·êNI 

n.o 7%.1 Bairro 

Nome: {l./61 VA (:/AIU3 1 N 
Identidade: 1. ? ~oLf"11 
Endereço: f( 4· f3cvd-8:) C( n.oID~.:t Bairro fi fa--te c... "o4st 
CEPo t'i fJ:f.Oco Cidade: ~c) QOfil ING05 
Assinatura: . cJII flA' '" Y"...u çtÁ~J-. JJ<;-, '~ 

d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Endereço: 
CEPo ~~. 
Assinatura: " 

n. ° :s '1 Bairro 

Endereço: 

Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro 

Bairro 

Bairro 

Identidade: '2. g79. '1 t,:]' - '-1 

Assinatura: /.1 V r ~, ,In 111 úw. 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 

s;- €) b 'C Cidade: 
Assinatura: 0rv?--O ;!.. L-( c/r 

Nome: I 
Identidade: 

n.O l.f5é3--Bairro tE 

Nome: 

n.O ~OBairro 

Endereço: 
CEPo 
Assina1úra: 



MANIFESTACÃo" DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo fJ 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo la 
Assinatura: 

-
SERVI O PllBLlCO FEDERAL 
Ministério das CO!nunlcaçoes 

CONfERE COM O OR\GINAl. 

Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de'que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmrunos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro 

Nome: 
Identida· 
Endereço: Bairro 
CEPo 8'9 'g 

Assinatura: 

Nome: , 
Identidade: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade 
D d I Dn ereço: '. \ 
CEPo ~ .~ 

Nome: 
Identidade: 

S) 
----' 



'"!." .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). , 1/ .' . , , 
, , '," ";:-.: ~<~ . ?c'-p.~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identid' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

410(" Bairro 

Nome: 
Identidade 

Nome: 
Identidade: 

6) -----. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO eOLETIV A (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Assinatura: 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Endereço: 
CEPo g ... 
Assinatura: 

('---~~"---""'-~"''''''''~'' 
SERVICO P(lBUCO F?:DE~L 

Nome: A. 
Identidade: 
Endereço:' 
CEPo 

(J ----~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 1\~J)rP-c I o ).....v15 0a.v fV\ 

Identidade: 1.'2.0 I Cj I "1.7.. 
Endereço: v.,VA f(211Vt;\) (00.'2. N f...lJW5 e 1\1 n.o Bairro E5 (J (Ç('-'~ IV (r. 

CEPo ~~, 'f)':i5' - OC)o Cidade: 'Sã;() DO{~11 f\l &-o) 
Assinatura: fyJ;9-IJL.;c);? (' .fA"S, 61}/ i/ l/I/l 

Nome: C I A~, \nA R. 8ch e t("Fcf< 
Identidade: 3 s,2g Llcfq 
Endereço: Q v A 5 flO ~"",'\ ~Go5 n. U -::;. Bairro :?ç.í'c Cfr,-"7 To II.AÔ 
CEPo Y)~. ~ ~5 - () f)/') r1~ade: "5~ Dü{\1) IN §-OS 
Assinatura~,..., ~. 7"-7 ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 



I 
( 

r &~" eo ~1 
CQ..' f~' ~Fl: 9' '~~ 
• :? 
~. TV ~ 
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~ .... ~s - ~,Jj~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: .-( 
Identidade: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 8<3;.; 
Assinatura: 

Endereço: .l( 

CEPo 8'3 
Assinatura: 

Bairro Cc 



( 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: C \ l Q VYl ),Y1 e 
Identidade: .i, 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: ~ 
CEPo 

Nome: 
Identidade 
Endereço: 
CEPo 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo <6 _ . '835,000 
Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: r~f}yJc.is(e 5/0' í)VL.r\/ JY 
Identidade: . LI ~ 9 O ~ .~ D 6&?-
Endereço: 'H. l) Ao ~L 1 ; ~ A ~ 'Bo.$P n.o {:Jz, '5 Bairro eE/V J1? tJ 

CEP.89835 Cu'o Cidasie:J ~ AO VO%\ ;tJ6~ $ :: S-C-
Assinatura: J u.a.u~ A1,1iI>!v~ 

J p 



· ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Culltura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 



( 

; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/U F: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S3335 26S3329 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 52W3158 52W3154 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Sim 

RUA BENJAMIM CONSTANT, N° 1033, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

RUA BENJAMIM CONSTANT, N° 1033, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.025194/03 280,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

--"'---5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal f~v ÇO PÜBW&9 F~.~:~: 
.' ,,,' l.nml.lnll,,,,ÇQ 

WII"'~ \C.'" • • 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? .-.m: CO~~ OR\G\~ "'I'\II.'C 
I 

,,,,,, 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 2 b F ESJr 2011 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? / 7 -' V.~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ,/ Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENJAMIM CONSTANT, N° 1033, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

r>-

i I ,t ~~/ 
03/09/2008 ) 

.. 
Pagina 1 de 2 

l 
5 

~L 

~ 



( ) 

( 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró·Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endéreços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: f(L-IDi 50,0 ;;:'t- iJ 5 (; IV .;f,t ü L LE-ll 

Identidade: 3·Stlr·~l\ -::;. 

Endereço: KvI., o S0:J .J .. Ld. 'O d~ f"b\-~ \,v..... n.O (I(t Bairro ce ...... Ae a 

CEPo '8 '1 "&-7:i-"-e-Q...c;> Cidad(;l.: -S/"0- l:>-".\..I\. ; ,v c:.c..s 
Assinatura'-~t:~- .-1---:::::::r-----J.J-(Í=::.:::::::: •. ~-,...). '--"""'. ::=:::::::::::: 

.~--

Nome: l . o...Y\.\o.. E. íS. .Lo Yexlz'l..O n 
Identidade: 1, "132'1) 0(..1 b 
Endereço: ÓÀ v· ::s:.'f i. Y\é'.- lA \30. h hCUÁ~ e n n. ° 9S-G Bairro Ce l-tt- à""">O 

CEPo 1SC\f> ~ S 000 A Cidade: 50.0 v n"h" \ Y'lCO\l\ S 

Assinatura: <"n r., ~n: J).li Q.v.M\ ~.-<'"\ ....) 

.'-"' (J' 

Assinatura: 

Bairro 



( 

MANJIFESTACÁO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 

Nome: 
Identidade: 

Nome: 
Identidade: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: . _ tú· • n.O 6' J.1 Bairro 
CEPo 2322>5 --000 
Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 
Assinatura: 

Nome: ):1,UI{ PG'OlUv li C/ FA-eéIo 
Identidade: Scr?~ t;4 b0:8 
Endereço: lf.u.4 ,vl!/Utt. (V1fI?($ n. o !:B!:L Bairro t:.ftt/['/z'V' 

CEP. R~:?:s;.5"" lPtfJ (!? Cidade: ~.4/) DeM."!.v t;, tl> ç 
Assinatura: (!.If. , , #~ 

\../ 

()os 

Nome: 
Identidade: 
Endereço 
CEP.> .), 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: J-:ô}'-"" 
Identidade: -y . y 
Endereço: 
CEPo h'~ YJ 

CONFfl 

l b F E V 2011 

Bairro CP 



( 

MANlFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 'vI 
Identidade: 

Assinatura: 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

n.o~1· Bairro 

Nome: 
Identidade: 

n. o 1 'i-fBairro 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

n.o Bairro 

Bairro 

Nome: 11/ 
Identidade: 

n.o Bairro 



·~- '~iJ 
\ 

,:,' . ,(J 7 1> (/ , 
'. "i' \:.' ~. ·tI MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. ~ .. i • k ... :f:.,/.f 

'. '. .",- '. ;.~ .'-
• . ..i'~'. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro 

Assinatura: 

Nome: 
Identida' e 
Endereço: 
CEPo ~ 
Assinatura: 

Assinatura: 

Nome: ,'heLlJ f\.) o ) -<"1 "...';;;:'I'\Y :::>'7.0/,\) 

Identidade: I-j ;líf 3 &' b q .. o 55!"'/" c: 
Endereço: I) A !ih. rol,/, ~: (' C..oAl c ~JJ~ n.~{OO Bairro ( _ -;:- ____ ,/<:;"';?-", U 

CEPo Ç? Cf R' -) S' Ç}-(O.-D Cidade: c-- -c-.., -"-~ ~o ............. "(V($' . .9'\' 

Assinatura: ~ a -_ ....... ·~./A....,...,_ .r" ~~~"'"? ~---v C-::?7 



r~-:y .D} 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. ft{>~i?!;,·.J~:;·:.,. 
~, . J' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade 

CEPo 
Assinatura: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidadé: 

/ 
J 

Bairro 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

M ))cyv) ( N b-oJ 

Nome: Nt;;IM.A 
Identidade: 

n.o Bairro 

OfV1 tNG-oS 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo .8 

/.~. 

V 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços; abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo V) 

1 Assinatura: 

Bairro 

Assinatura: 

2 b rEV 2011 

Bairro t"\J , 

Assinatura: , 



( ) 
\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.O 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

AI Bairro NO .-, u e J:teA 

Nome: 
Identidade 

, '" r.O FE.OERAL 
CEPo ..' .- . -'unicaçoes 

•. "'.: ."\ :4:.}~~ \.,r'..)'.\1 

Assinatura: R\G\N~L 

Bairro 

Nome: yY) o.. ,l,ÜY'("") Çt - JI \ (:c~ O<UJ\A 
Identidade: ?" .:2~:>~). <5u?, 'lJ .Jd CP): 
Endereço: ~', ~. ~\::>g?c... p,.(.J.to: J.o 2J n. ° <{ S.1J Bairro Cl'/V\"\'vO 
CEPo 5q0~'S "000 Cidade: c~ vO~'Y\ç:::n 
Assinatura: ''''rrvÀ JV'I.'D-Y'\ f./" Q.\. 'CoJ ~ 

\J 

(\ U 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na RI~a Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo ) 
Assinatura: 

Nome: ú5'l--(Q. W.e. VV\ ().... r- ( fA..-
Identidade: 3, .955. 33?:> 
-q~..1~~~ço· 'i<' )'Ver eu Dl1UCl c . • Ro..VV\.. õ? n.O Bairro ce IA. h-D 
CEP.8:l835 ... 000 Cidade: ::::)(:-0 Dol/V\ i V1 t3I &? 
Assinatura: c1i;Jic De LA.A-~LK lO 

v 

I 

Endereço: 
CEPo ' 9 
Assinatura: 

n. OZ Bairro 



( 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 

Bairro 

Nome: 
Identidade 
Endereço: 
CEPo 

~ til ~ 

CONteRE ceM o OR\G\NAL 

~. 



( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

- Bairro Só:O 



:' lf,'O ,'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ÇOLETIV A (Abaixo Assinado l. :';' ';'t ~iIiJ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 

Nome: 
Identidade: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade 
Endereço: 
CEPo 
Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: . Bairro 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade 
Endereço: 

Assinatura: . 

- Bairro 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro 

Nome: 
Identidade 

Bairro 

Nome: 
Identidade: 
Eüdereço í< .. 
CEPo 

Nome: 
Identidade: 

--~. 



."~ .. ~.' q ].: 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO ÇOLETIV A {Abaixo Assinado l. ~~~\:,\.~jld~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2,4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n,o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89,835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

n.o - Bairro 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: Bairro 
CEP.'2f' ,. c:3C:;~ 
Assinatura: I 

Endereço: 

Assinatura: 

Bairro 

n.o - Bairro 



) 
I 

( 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade 

Bairro 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835~OOO, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

n.o _ Bairro 

Nome: 
Identidade: 

(Bairro C; --

Nome: 
Identidade 

n.o Bairro 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 'J 

CEP.t':. '2 " 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro ' . 

. Bairro 

»; ----



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: i 
Identidade: 

Assinatura: 

n.O o-Ó-l) Bairro 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEP.cf1 

Endereço: ,é.lll/H 
CEPo 1f<!f'K'j Cidade: 
Assinatura: 

n.O 4J..5 Bairro 

5CA-TOLI f\I 

atITO Ce-NI1U> 

Assinatura: 

9) -----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro C ~ AI 

Nome: EL~A 
Identidade 

Assinatura: 

7; 
------" ~ 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos telIDos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: J 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo '35: 
Assinatura: 

Assinatura: 

Bairro 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.O 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 

2011 

Bairro 

Assinatura: 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

,Nome: 'I· 
Identidade: 
Endereço: 

.. CEP. 

Nome: C{ ~ 
Identidade '1-



) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrnlamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: L..t. t:.{ 

Endereço: . 
CEP.~ . 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade 
Endereço: '* 
CEPo A 

Cidade: ' ....., 

Bairro .. (~ 

LO 

~ .. 



I ) 
!.. j I 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se;' Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: i:.l 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 

Nome: 

, n.o s()íJ Bairro, 

/ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Cidade: 

Cidade: 

.)~ --
~ .. 



'f" 
,!/~,;: 

'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Cidade: 

)p/ 
.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Commiicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 

Bairro 

2 b FE\J 2011 
Nome: ú 

Identidade: 



ÔSS ( .. ' '75": 

. '. ' r.)", I .. ~ o( .... " ~!"L' .. ! , " 

I ':: ... 

\J:' ~ jj () . LP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Berijamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEP.· . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 0. 
Identidade: Q 
Endereço: 
CEPo 

n.o Bairro 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: AN'I) i\. E-- rtvj/t4NC Be-te TO bt..:J 
Identidade: 3 "t01 8i.t3 
Endereço: JA'~ ;J&~'1 (:: ..... -I __ ' .. __ e·.....,. n.O ..2. J 0 Bairro C. 6iV7l"'LQ 
CEPo g'l~ J)"oCO /7 Cidade: 54-;) :Do 171/1\J60 S 
Assinatura: C/---.c:::,c..:../,/ ó..--V . .;, 

/ / I jJ 
Nome: lAGNil ALRiiK..Tn /f'A;;,E 
Identidade:.!. f 2 ~ ~ . ~ i '2 . 
Endereço:6f: Ar..IêtnfJ.Y' de í~"n'y'C<) n.Dj 4fi-eBairro A)ri Bo)(tol/ 
CEPo ~.9&iSOOO Cidade: 8ciD ~ D '\'n,,,,q C ~ 
Assinatura:' I~ Ll 

L/"(r '- .-

L:.====~.......!M.~iL!<J,:~~~....f:.-l.d.&:~~ ____________________ -' ., ... 

~L-::- Bairro 

Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 'ffl~~ 
Identidade: 
Endereço: n.o . Bairro 
CEPo 

n.o Bairro 

L 

Nome: ' 
Identidade: '2. - \..\. C. \.l 

CEPo ~~D 
Assinatura: 



~'" J! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: I ~ 

CEPo ·~S 

Nome: 
Identidade: 
Endereço 
CEPo 

.J~ 



MANlFESTACÃO DE APOIO C.OLETIV A (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Endereço: V-IL 
CEPo ~tb~"::> 
Assinatura: 

/0) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 

Nome: 
Identid 

n.o Bairro 

l/L) 
----~ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, fi.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Endereço: 
CEP.~ 
Assinatura: 

Endereço 
CEP - f2, 
Assinatura: 

Endereço: 
CEpo : 
Assinatura: 

)/1 



( 

f/ffi" Jl;dCi ,r,> ~ 
r",>""" ";'0,,>; " 
~. I ~, . n:) f- ":? 

MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).:"'~;',d J' 
~>. :f/- S JÁ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 

Cidade: S-

CONfERE CO I 

,)12 
..---'" 
~" 



) I 

.. , ",'. o c:;" . /1 (l • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado );;::'i'!~i 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: Bairro 
CEPo S 
Assina 

Nome: '- -
Identidade: 

Nome: 
Identidade: 

/1) 
~ .. 



) i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 1/~!, 
Identidade: 

Nome: ..;:1'Q i i.( 

J/y -~-



) , 

li' <:; r,' "<i ()'3-" '_,r:, 

.~~!~ ~ 1;0 '''::~2 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado ). ~ L'/ J 
,~r. ~ ,.J 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Cidade: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n. ° s -;; Bairro 
CEPo i 

I)) 



) I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Cidade: 
(j 

Nome: 
Identidade 
Endere o: 
CEPo 9 
Assinatura: 

. Bairro 

\ 
\ 
" 

B' 

;fJ~é~ ?Üsu'.:o rEDE~1 
Mll'1I~MIÍ ·::tla~' C0;il:.:n:.:3çôes I 

CONFf.pr C('}M O O I MAl. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado i~: ~;;~;., e ,::$;~:'. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 

Nome: 
Identidade: 

Endere o: 
CEPo q 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço 
CEPo 
Assinatura: . 

)J)-
-
~-



) I 

, I 

. I 

.:.,',":,: J. ~7 "; 
, .. ;" .~' ,'.i, . 
.. ~ ;~" ~J 

. '. '~'.~.". j,\~1' ~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado')." .',' ..;" .,/:: 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreà pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 

Nome: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Endereço 
CEPo 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 
Assinatura: 

Bairro 
Cidade: 

, 

n.o Bairro 
Cidade: 



) , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.O 1033, Bairro Centro, CEP, 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro C fi-/\/i1LD 

-,-
1I!I'."-':""')l'II~"'~"""'- r 

Nome: (:JJ;{n~ JAF.rPIlJ-. ' , r: l' "fI fr.Oí.~l ~CC'h/\('/\ ~\ 'r', ,t.,., "".-,\ • 1 • .1·'·... ... 

Identidade: ? S'tC[S03 
_... ~ ·,~".·"tltn ''i' .,., 

t\,~i ·"$·é"~'· ... ~ .. J:;~t,·.,~l~j,. l~ ... 'i" 
,,'!t'~I. j, '''; '..J.~ • 

Endereço ~ ?-ecbw PlrrC1'l.ro ~ n.O (~~ Bairro &;v ~1'I~li"-''''- r':''õ\'<!\ O OR\G'NP-f-
CEPo )2;Cf 61;6 - g9Q Cídade: 0P » () lU I V'C;tiJ.) I"'''' 
Assinatura: bb~ 4cJ1, IJ hlbl"tV LUII 

O I!~ --
Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.o Bairro 

. 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

l. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO eOLETIV A (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n. o 1033, Bairro Centro, CEP. 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

,/2/ 



( ) 

Endereço: 
CEPo f)C( - ~D -
Assinatura: e . 

n. o /30 Bairro 

r-
N
-
o
-
m
-
e
-: - -"",--,- ,----- I 

Identidãd-e~' '----"- ~. ---~--'T' 
Endereço: " --------n-.o-'~'-: -,B-arrr-'-o-:' ----

I........~_~_:in_· a_h_lf~ t,'-'~ '-"'>-_, _-=--_-,,~~ '-'.- '\ -~ - ~, 1 

Nome: -'f4 (L'I\. L ,() JJ (.y e. ------\ """",-'''-- . ...-nl\.\ 

,Identidade: v .3. 5".9 Lj ~I 33 
.- ...... ,: \("0 rt:l~. _ v 

, ~pRV\CO i-V;ll:,'" ,..,;r:::lr.ões 

Endereço: ~. sí4 /YVJ((I' q n.o g~ ~ Brurta 1St> S~4jldl~ ~ 
CEPo %9 835 () f\ Cidade: S~ 0D (Yl /ftL ~:S:::;:: 1)..1\'11 \.1 v' .-

Assinatura: JI ~,.Y G Í-bH:.V 2011 

~ \\\) t1-~\ . 
Nome: /.''V 

Identidade: 
Endereço: n.O fr"airro 
CEPo Cidade: 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

43 Bairro 

Endereço: 
CEPo 9. 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.o Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

/2J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Bairro .Jl:rJ 

Nome: {t 
Identidade 
Endereço: 
CEPo tj<tj 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

n.O Bairro 

Nome: 
Identidade: 
Endereço Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

Nome: " 

Identidade: 
Endereço: n.o Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 



} " •. , ,I', 

;J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

° B - (L. ,...,., n. _ amo ;;:Ç-~"'v 

\ 

Nome: \-\.0 ; \ =-~ V1 ( -,-\; 0\ . -i./1 ~. 
Identidade ~i. 5.2,. 2-)_. LJj .'\ 
D-Aereço' ,[ c;, UllU .,- -JoCt (, - -2 l·-;:.u "Tr • . ,. ,(\ - - - n.o - Bairro [. {;; , \J '\'(AJ 
CEPo ..- Cidade: 1:. ,<--

. CU) --~ , 
- _ 1-:)'''' A 1-'7 t:> ~ 

Assinatura: /Vltl J UrUl/l'"\ OV.À1Á.ih11 " ... ,I\.. ... 'Il..,.." ............ 
... .r.:.\ .. I ... oJ~. 

O " r----· , ,' .. ", ,: .. :', i:SDEhf\\· \ 
\ SERVIÇO i·\·.:t~ ... ,.,. ';"""'V'5 

\o, • p.' I."'" l' 1·~I .... \\:.t 1\ ... .:·~·\ ..... ~. 
~ ...... ~" 'Ar~o ~;.I.:' \.."~ . 

Nome: 
.. ,,, 

: -rI" - ... ·,1-11 U O~UG\\~A\. 
Identidade: \ .. Vlvr -' \,. .... ,. 

Endereço n.O Bairro 2.bH.\J ,lUTI 

CEPo Cidade: ....., ...---
Assinatura: /1/ .... 

.~. 

'I 
Nome: '----'" -- ,-.. 

Identidade: 
..... 

Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

la ,-



( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçãO 
do Serviço. 

Nome: 
Identidad . 

Bairro 
Cidade: 

Nome: M.I U-iCl ffJ!J(!,(L.) /4/.. '5/1 tP 

Identidade j \,.çS- /lq 
Endereço: fhlJlt- !JJ(Jtf: MAfVl 11:. M/M/)) n.o r fY Bairro Út1'/Wo 
CEPo ftliJ))-1'f2-9P Cidade:Si~) ~/;v,;;d5 
Assinatura: j/i01f)t;, --., 

I _ .. .-,~----~ , . \ _---o '., .r ..... ,:q·';E.Rf'l.. r c:.t=R\/\('O FUH,-.'",' .. I .. ~::;~d)e5 
Nome: Minist0!:iO ::'r;i;; \ •.. J ... ' .~I~IMM 

Identidade: \Me'or'>O: ("Ol'l\ U Vi"''' .. •• ri, -..... .. 
Endereço n.O Bairro 

v 

. r .' \ ') n11 ,. 
CEPo Cidade: y?I\.../-
Assinatura: /// -Ór" . .. 

Nome: l. .' 

Identidade: 
Endereço: n.o Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

/2)-
.-------

~ 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO eOLETIV A (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/Se; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: 
CEPo 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: ---"\ ~.T~"'fl·": , 

rl""''''-;-;;;')l,'lll('O F'é.í)E?.AI.., 
f,~RW;".1 ~',;' :.~ (::~':"'IIl\CaçÕes 

• I ,I/~ \,, '!r ..J l_i .,. 

Nome: 1Vll111" •• , . .... M.~ n OR\G\NI\\. 
Identidade: CONrti'~t: .... 
Endereço n.O Bairro ~. li f[V 2011 
CEPo Cidade: /l \ 
Assinatura: // ......--::::: ~ ... .. . 

7 
...... 

Nome: I 
Identidade: \ 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: Bairro 
CEPo 
Assinatura:~ , 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.o Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

-, 
Nome: ,.-.---- .... '"' nl'\~' \c.o fEOE.~l t" 
Identidade , l)~~I';~~':'O da: Comul1\caçulji> 

" 'I te" ~ 

Endereço: n.O ~~6'::r..OM O OR\\j\NI'\,," 

CEPo Cidade: "' .... 
r C. \1 ">n11 

Assinatura: Co)! ~ ';;;;---

,~ ~ ~-, -. ~. "'. -;~ ..... : ... 

Nome: U ,. 

Identidade: 
Endereço n.o Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

/2J -
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 
89.835-000, na cidade de São Domingos/SC; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Nome: 
Identidade: 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

Nome: 
Identidade 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 
Assinatura: 

-4 
_~.""""",:;P""-~- • A' 

Nome: -- '. "(" ~':v~'" ~ ~";dMttts~'\~\I"'~' ,_o '-- ' '!,,' ,"" • _ ,..í',p<:, 

Identidade: ;v~:i~t ',.,\ .. ~ . ., .... ,,.. .. .: i!I'IP I;::,:'., ,.,,;,1'" • , 

Endereço n.O Bain } ,. a.~I"~~ r .. ,., ,:", ~!f\ () OKi""I'ii"\1.. 
• .: •. ~>!. f~ , 

CEPo Cidade: I ~~~I'f -... ,.,rH'I 

Assinatura: JlJbrt:.~''\-

I L/' ~\ 
Nome: '(' .. -- ./ 

Identidade: ~ _ .. _~.ttt" 
Endereço: n.O Bairro 
CEPo Cidade: 

.. ' 

Assinatura: 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A jOL/ I?J)A.UE mp0f2TI VA. &tvEJ;:[{:.J:::./\1T6 I.J!V,NJ ]A Cf [ApE , 

inscrita no CNPl sob o n.O gO. G ChS. '3 3 ~ /000 4 -- d b , com sede 

na hl NiJ.A G-Vf)(t'JF\)...,V(JG , D.
a 

- , 

Bairro IN:rP'12-1 Q (t , na cidade de -==5~Xo=-·..::...Õ=CYVJ~/.L..::N-=Gr:....:O;.=:~;....· ______ : 

Estado SfI.f\IT A cp([ed?JtJ.A ,CEP: g 1.~ 35 ...... 0 O O , Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. o 1/2004, demonstrar o seu tot;il apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Pró-Cultura' e Comunicação de São Domingos, 
legalmente constittúda e com Sede na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 
Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos - SC, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

~ ~illiJ6 o· epresentante Legal. 

Nome: 5ÉVl&-/O 6:A/VDlflIJ 

CPF. n. o 3 Lf t. 101-. 10 CJ - 40 

/JI 
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Ata de posse da Nova Diretoria da Sociedade Esportiva e Beneficente União. 
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, precisamente as vinte 
·horas, nas dependências da sede desta entidade localizada a Linha Guadalupe, Estrada 
Geral Saída para o Maratá. Reuniu-se os membros da nova diretoria, Sr. Presidente Sergio 
Gandini deu por aberta, agradeceu a presença de todos e solicitou que o secretário lesse a 
ata anterior, em seguida conforme rege os estatutos sociais capitulo V, Art. 25, Sr. 
Presidente relatou os demais membros da Diretoria assim composta: PRESIDENTE: Sergio 
Gandini, VICE-PRESIDENTE: Ângelo Spanhol. SECRETÁRIO: Gilberto Luiz De Cézaro, 
2° SECRETÁRIO: Neudir Mulinari, TESOUREIRO: Zolmir Pedrotti, 2° TESOUREIRO: 
Nilson Reolon, DIRETOR SOCIAL: Sandro Cristiano, DIRETOR JURÍDICO: Márcio L. 
Bigolin GrosbeIli, DIRETOR TÉCNICO:. Vanderlei Cavinato, DIRETOR DE CAMPO: 
Valmor Bigolin e Doivo C. da Rocha, DIRETOR FUTEBOL SUISSO: Luis Carlos Mello, 
Jean da 'Rosa e Claudemir Ilha, CONSELHO FISCAL: Domingos Bigolin, MEMBROS: 
Jair Pedrinho Faccio, José Carlos Eckert. Sr. Presidente deu por empossada a nova 
Diretoria Gestão 2008, pediu muito empenho e dedicação a todos para podermos dar 
continuidade ao bom trabalho que vem desempenhando nesta sociedade. Desejou a todos 
um bom fmal de ano e um ano novo cheio de saúde e felicidades a todos os membros e seus 
familiares, encerrou a Presente Reunião da quallavrou-se esta ata que lida e aprovada vai 
assinada' pelos membros e presentes. Nada mais tinha, bem e fielmente copiei do original a 

. mim apresentado. 

São Domingos, SC, 14 de Fevereiro 2008. 

/lJ 
----



) I 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação; 
Declaro, para os devidos fins de direito jlmto ao Ministérió das Comumcações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, tem sua Sede e 
local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Rua Benjamim 
Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835 .. 000, na cidade de São 
Domingos-SC. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito jlmto aos órgãos competentes. 

São Donrihgos/SC, 28 de Janeiro de 2008 

Dir~re8iente) da ÀssocÜlção. 
Vanessa Galina Grosbelli. 
CPF. n. o 029 .2i~.23.9~6:l .. ".·-~" 

- '") . 6\ \co FEOE.IV' 
SER\I\~? r ~s ('cr;r,unicações 
Min\st.(~ílo \l,h '" ~ R\G\N&\L 
CONfrR~ COM O O 

2 ti f E. \I '2011 

/J~ 
---------~ ... 



DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação; 
Declaro, para os devidos firis· de diieito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto 
no subitem 7.1, alínea "h''', da Norma Complementar 01/2004, que todos os Membros 
dirigentes da Diretoria . Executiva da: Associação Comunitária Pró-Cultura e 

) Comunicação de São Domingos, residem na área Urbana da comunidade a ser atendida 
pela Estação de "RadCom", ou seja na faixa de abrangência, o qual será mstalada a . 

)' Emissora, cito à Rua Benjamim Constant, n.o1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na 
cidade de São Domingos - Santa Catarina. 

() I 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 26 de Janeiro de 2.008. 

J};--------
V---
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DECLARAÇÁO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE~~I\s~''':~' 
Nós abaixo-assinados, na qualidade Dirigente (Membros da Diretoria 

Executiva e Membros do Conselho Comunitário) da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos; entidade sem fins lucrativos, 
devidamente constituída, com Sede" cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 2.° 
Piso, Sala 01, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina; Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n.o 9.612/98, do Regulamento e das ~as ... estaJ~.ç,l~cidas 

P=:::~ãocomunit~J ~ 
DiTetõT'GerãJ:<1PreSidente. ~ o!_~ 

Vanessa Galina Grosbelli. <" Eleandro Nei Alberti. 
CPF. n.o 029.948.939-67 CPF. n.o 946.733.069-53 

~LCQ,wle<, 
iretor de Operações. 
Gisele Cavallini. 

CPF. n.o 868.766.789-20 

LI>' "'_~':J.:J.se 

aria Grosbelli. 
CPF. n.o 868.760.589-72 

-_ .. -._---~ 

Mem~Comuni1áriO 
Antoni~ dilson Rogai. 
CPF. n. 340.940.839-87 

Endereço para Con-espondência. 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 
Att. Vanessa Galina Grosbelli e/ou Dr. Mareio Luiz. 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, 
Estado de Santa Catarina, CEPo 89.835-000 
Telefone para Contato (Oxx49) 3443 1299. 

1 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação; 
Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao lV1inistério das Comunicações, que a,: 
Associação Comunitária. Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, com 
endereço da Sede e instalação do Sistema Irradiante '(Torre) e Stúdio, cito à Rua 
Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000 na cidade de São 
Domingos/se, não é executante de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, 
inclusive Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de Televisão 

\ mediante Assinatura, bem como de que a Associação, não tem como integrante de seu 
quadro Diretivo ou de Associados" pessoal que nestas condições participem de outra 
Entidade detentora de Outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; De 
acordo com os dispostos no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Pôr ser verdade assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 



D E C L A R A ç Ã O. 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da 
Associação; Declaro, que a: Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, entidade sem :fins lucrativos e devidamente 
constituida, localizada, cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro 
Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos - Santa Catarina, não 
possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à Gerência, à 
Administração, ao Domínio, ao Comando ou a Orientação de qualquer 
outra Entidade, em respeito ao Art. 11 da Lei 9.612/98 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 28 de Janeiro de 2008. 

/)6 -----

_,_li 



DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação; 
Declaro, para os devidos fins de comprovação, junto ao Ministério das 
Comunicações, que por unanimidade foi aprovado pela Diretoria Executiva, 
Membros do Conselho Comunitário e Associados da: Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, a escolha do nome de Fantasia: 
104.9 FM - RÁDIO COMUNITÁRIA, para a Radiodifusão Comunitária 
"RadCom", Canal 285, Freqüência 104.9, designada para a .cidade d,e São 
Domingos, Estado de Santa Catarina. 

) , Pôr ser verdade, assino' a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 28 de Janeiro de 2.008. 

I. 

I])' 
~.-

V-
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da: 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, 
através desta; Declaro, para os devidos fins de direito e que se fizerem necessários, 
perante o Ministério das Comunicações, que a localidade, ,ou seja, a Rua 
Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de 
São Dommgos/SC, pretendido para a instalação do Sistema Irradiante da 
"RadCom", não possui desnível acentuado, sendo que na faixa de até mais de 1.000, 
mts, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da Norma 
Complementar O 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Domingos/se, 28 de Janeiro de 2.008. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação, 
Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que as 
Coordenadas Geográficas, na padronização GPS, do local onde será instalado o Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio da Erriissora da "RadCom" e endereço para correspondência, 
cito a Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de 
São Domingos - Santa Catarina, em nome de: Associação Comunitária Pró-Cultura 
e.Comunicação de São Domingos, são as segtúntes: 

LATITUDE ........ : ........... : ( 26° ) ( lf ) ( JS~) - S. 

LONGITUDE ................... : ( ..5;"" ) ( 31' ) ( <.5"<3'-) - W. GR. 

CPF. n.o 029.948. 

1'1/ 
______ o 



DECLARAÇÃO 

Eu,' Vanessa Galina Grosbelli, Diretora Geral (presidente) da Associação; 
Declaro, para os devidos fins de direito jlmto ao Ministério das Comlmicações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que 'caso o 
Processo com toda a documentação de Habilitaçã6 seja aprovado e nossa Entidade 
seja autorizada para funcionar a Emissora da "RadCom";' a: Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, através de sua 
Diretoria, e feito por um Engenheiro responsável, apresentará o PROJETO 
TÉCNICO, em todo seu conteúdo, contendo todos os requisitos, declarações e 
Requerimento, em conformidade com o Artigo 12.°, inciso 12.1 e suas Alíneas dê 
a) até h). da Norma Complementar 1/2004. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 2~~ 
. " SERViÇO PÚBLICO F~OE~l 

Ministério das CO:1l\.líllcaç.oes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 F EV 2011 
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COHPROWlrHE DE DEPOSITO Eli CONT(~ CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIEIHE: TFT THM·ISF FHltilqC TESOURO 
=::::::::=:::::::::::!::::::::::::::::::::::=:;;~!:::~::===:::::::::::::.::::::::::=;:=::::::::::::::::::=:::.:::=:::==::: 

DAH, 
VALOR DINHEIRO 
'JALOR TOTAL 

NOl1E DO DEPOSIH1HTE 
IDEHTInCI\DOR í.: 
IDHITIFICADOF( 2: 

HR. AUTEHTICf:1CACl 

25/02/200"B 
20.00 
2.0 I Q,(4 

f\SSUe GIm PRO CULTur(A CfJl'l 
4.100.030.001.118.818 2. 

09.339.905/0001 65 

C.FGB,0BC.BCF.F74.5i7 

., ... .....-,#~--~1 
~,,_~I ... II.I----

\:'u'"'' \'~O FcnEAAl SERVIÇO r' ':;' .. v ,:",-. 

M' . t' '"o G"j' r·f)~mm\caçoes . IOIS0,I ( .. ' ." 

CONFERE COM O ORiGINAL 

2 FEV 2011. 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

SC Sao Domingos 25 53000.008626/08 

Entidade I Representante 
09.339.905/0001-65 - ASSOCIAÇÃO 

•• COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

029.948.939-67 - VANESSA GALINA 
:i 

i . ! 'i .i GROSBELLI 

S· 

EM AI 
INICI 

'.---[-·-· .. -·-·,·----· .. -·-.. -------.. ··-·---·-.. ·r----·-T---------.--------.---.. ---.--: o-i:·o39.4·~·57õ·õo;::·i9 .... ::-Ã-s-sõciAçÃ"õ 

\ SC Sao Domingos I 25 .! 53000.02S@/03: :.~.~,~.~.~:.~~~,~ .. ~~~I~.~~~.~~~ ..... , ... ".,,',. ~:I;II 
: ::1 : 346.270.659-49 - Adilson Lorenzzon f------·----:--- .. ------------·-----""-----------------r-----------r--------------------------.. -0---95:-9-93-:;:õ-i-;õ-õ-õ·l-~-17---=-cõN-sELHõ---p-Rõ=----·_---
\ ·1 

!! 25 I 53740.002023/00 i VILA MILANI 
:1 .0 ,,, .. ,.,-, .. ,., .. -... ,, ••••• ,, •••• ,.. ....................... ' ................. , ••• ,., •.• , ...... ,.,., 

DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
EM AI 

SC Sao Domingos INICI 
.I 

' __ -...:.. __ ~ __ .,.,_"''' ____ .. ~. ____ w_:.._.~,~~_l __ .. _ .... _vM ___ ... ____ ."_l_v-.:-~_~ .. ~_~.~I~X ___ r.i.U,,~L~~,~_.~~.~,,.,,_~~. __ ,,~~ .. _~_M_V~~ .. __ _ 
3 itens. 

VOLTAR 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 30/612008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/U F: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S3335 26S3329 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 52W3158 52W3154 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

2.1. Endereço do Studlo 

RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.025194/03 280,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) - .. 

Sim 

.. oa . .-.,., 
-, . 

SERViÇO PUBlk:V t·~uc~ . 
• , .' _ ..... -n 'fI' -::ti',n"S 

1.5. 
IVllf1l::;I'~ pl.l,,, ..... ' .. ' .. -' 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
t-nMr.F RF r QM'6<eRIG\NA--

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 2 IM F VSiT011 

/ I ~----
.--' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

/ 7 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? '\:../' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Tem concorrente. 1'\ 

VJ~ , 

, . 
" 

30/06/2008 
.. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ir!, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~( 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, W. 

'.~ 

;~ 
- DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- ' ~ 

• .t. 
~.,r. 

PARTICIPANTE DE AVISO ~ ; 
~~ 

PROCESSO: 55 \000. 00 e· ó:2.6 I 08 ' ~ 
LOCALIDADE: ~q ~ ~~ /UFo se. _ _~. 
ENTIDADE:~; U91WA /J)Q J'= I (A 1.,0 f. .Q Q8YvluJvV~C ' ch S:JQ ~ ,'f, 

, .Aviso : __ -,Publicação no DOU do dia : _1-1 __ Prazo expirou em: _I ~ __ 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
eJltidade conta, com os seguintes apoios válidos: 

I.;... MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da I---=S::.:i:.:.:m~_1-----=N:..:.a::.N 0=--...:,_ 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo sino. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manífestações às fls. ______ ---' 
considerando a falta de 

-------------~ 

D~spacho Contagem de manifestações em apoio 
I':; 

'1: :: 
" 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaix.o-I----:S::.·:.:lm=-=-_+-_:..:N::.::ã::.::o~_ 
assinado, contendo' o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

>( 
Quantidade declarada 

. Quantidade v.alidad~ 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até .. 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sino. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl ~S· 
-~~5lO 

Obs: não foram validadas as manifestações às f1s~ _____ ~--" considerando a falta de 

-------------------_. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. ~.: .. 

, '. 
'. 

::,'. 
:~: : 



Sim 

/5) 
G 

Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f-------f-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
,comunitárias apresentadas. 

Obs: São ,válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

, junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legàl 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

.; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. ' I--Q-u-a-n-ti-' d-a-d-e-v-ali-' d-a-d-a--

- CNPJ yálido é aquele, em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

,;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- 'O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
'indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. ' 

PONTUAÇÃO POND~RADA TOTAL: X5 

O~ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ,coflSide .. n~.:t~ flrJ:ta"""tttl 
SERVIÇO P(lBUCO F~DE~L t 
Ministério d~s Comulllcaçoes 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I" 

I" 
! : 



4 - Mânifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

, 
- Ata válid~: Registrada em. Cartório. 

PONTUA-ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

.. , 

Obs: não foram. validadas as manifestações às fls , considerando a falta 
. 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total 
Entidades 

5 

de Total 
Associados 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES IN 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço ,na mesma 
área de interesse, . a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Não 

de .', 
',' 
',,' 

..:.: 
: .... 

' .. ',. 



) 

) . 

Deste modo, considerando a validação das manlfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à doclllDentação apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

Brasllia, _ de ___ de 200_. 

!\'.:' ."? ~ 1·.: .... ~ 

.. 

. -: ..... 

':; .. 

.___t------::----r---, .. i.:. 

(, 
.. 
.. ' 

.: .. : 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES" ',; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000008626/08 
LOCALIDADE: São Domingos - SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de São Domingos 

!DESPACHO .JURíDIcol 

Qd Pt" tdA' , I' t t ua ro ar IClpan es , o VISO, que mc In es a requeren e: 
N° do Processo Entidade Soma das 

Manifestações de apoio 
comprovadas 

53000008626-08 Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de 386 
São Domingos 

53000025194/03 Associação Comunitária Dominguense - ACD O 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que muito embora tenha 
manifestado interesse no acordo, as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, não tem 
interesse no mesmo e ainda, por contarem com menos manifestações em apoio válidos, terão seus 
processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Brasflia, 02 ~~~b'rn~"2 

1c 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/UF: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

'1 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicnio ou 

386 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls 144 ---
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

t 
9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? SE W!Co púJilhiCÚ FEQ 
M ní~:~:in das !~(tlnun11::3 

fls 140 ._ ........ 11,' r -1,;'1\(' 

1 II"V I .. rc.",r.. .IV'" .....-

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

'~ Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exeCl ão 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I . . 
fls 142 1/ 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls 06 \... 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 25/01/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Vanessa Galina Grosbelli 
000.000.000-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Eleandro Nei Alberti 
111.111.111-11 

Dir.Administ Sim Sim Sim 

Gisele Cavalini 
222.222.222-22 

Dir. de Oper Sim Sim Sim 

02109/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .;:.)~~ 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM " ..... r 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/UF: Sao Domingos/Se 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído 

É o relatório 
À Consideração superior 

02109/2008 

Prazo: 19/01/2008 

RadCom 

Canal: 285 

~----~----_._-------~ 
SERVIÇO PÚBUGO F~DE~AL 
Ministério d:?~. Comuolcaçoes 

CONFi-Rf emil O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/U F: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S3335 26S3329 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 52W3158 52W3154 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Sim 

RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.025194/03 280,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 
..-.ct'I"'ftft~""""""-·· 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? SEF ViÇO p(J~~~~ F~DE 6. 
lA: ••• ,,, ..... (1<1-= n',líliC?( 

I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. cor ;; ... t~t "'~M O OR\G I 1:1 ,," 11, 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

~ ÕQ5 

NAL 

2,WFE\I 2011 --' L~ 
V 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 7r- . vIm 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora l/ 
RUA BENJAMIM CONSTANT, Nº 1033, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

'" 
r v~/ I I 
\ ,1, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6890-Fax: 311-6617 

Ofício n!? G (õ.lj i /2008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de setembro de 2008 

A Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
Associação Comunitária Pró - Cultura e Comunicação de São Domingos 
Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro· 
89.835-000 - São Domingos - SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000008626/08, na 
localidade de São Domingos - SC, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as 'seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Domingos - SC, em confo' ~~~I.\L 
n° 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto n° 85064, de 26 de agosto de 1 Se.~VIÇO POBlClCO r i-~a:""s 

Ministério d8::\ ;omuo I, 'l.Jr
-, 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, c ~fi~&~:t6a:ã'li QJ)RIGINAL 
alt~raçõe.s realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas J ídica~, in~f~iv1 
artigOS dispondo que: .... 

b.l) a responsabilidade e a orientação intelectual e dmi; str' . a da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez o~s~' ~ __ -:,.---.-...,..­

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, ois ter os de 
trabalhadores brasileiros; 

b.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 

le 



separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

fovÇ~ 
CARLOS ALBERTO F~_!B.E> 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CONFE(.í~:: ç-(,'M O ORIGINAL 

011 

lc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
Associação Comtmitária e Comunicação de são Domingos 
Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro 
89835 - 000 - São Domingos ISC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 03 de~ú}de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.008626/08, na localidade 
de São Domingos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCuMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: ·_·~·~·~--Fc:r .-'- :-'l lé 

SERVICO PUBL Ir'! '- J~;r(F. t 
1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchid 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e op 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

. Ministério âH·:' G{lf!'\\lfli[:ô<;Ô0~ I 
~~~;&{e1i)h~ORIGINAL 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade; co rme 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 011 O~..,..I!l~~~~--...,,--

a.1) declaração de que na oconência de interferências prejudicia s ca sadas pela 
estação, intenomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas, 

a.2) declaração de que na oconência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejarIl sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, intenomperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 



"'., ".' ,-' .,:1, 

te/f> l 
3. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade obje:ci' ~a q 

outorga, e que permita a visualização do nome das mas, assinalando o local de instalação' do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o 1J:açado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB ~l, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB ~l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à in 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/20 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CONFERE COM O ORiGINAL 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) d' s COD:J~df?~' do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso e rectfu&eh~o)? 011 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, or'uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cm primento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação e ~riada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co orme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamen~p"~ ~#' /~ 
~ ~ / "- ..,-/?/t/-"-

CARLOS ALBERTO FREIRE ~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Prac. W 53000008626/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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7S0~ 
\ , MINISTÉRJo. nAS COMlJl'lICAÇÕES " ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 'DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

DEPARTAMENTO. DE o.UTo.RGA DE SERVIÇo.S' ," 
Esplanada dos Ministérios...; Bloco "R" - 30 andar -anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

, Fon<=:: (61) 331l~6177 -Fax: (61) 311-6617 ' , 

Ofício na GG 2(3 '. /2008/RADCOMIDOS/SSeE-MC 

'. ASenhora 
, . Brasília, 03 

"V ANESSAÔALÍNA GROSBELLI. , 
Associgção' Comrinitária;~:ébÍ:hunicàção de são Domingos 
Rúa Benjq;mim CónsÚuit, nO)0331 Centro 
, 89835. - 000 - São Domingos /SC ' 

Assunto': 'Solicitação c:ie~ocUJ,n,.entação 

, Senhora Representruity, " 

.. " Tendo em vista'a arialise realizaqa no processo n. o 53.000.008626/08, na localidad~' 
de São DOllÍingós .• se, no qual essa Entidade' requer aut9IÍzação',para exetuç~o doSefyiço de 
Rádiodifusao. Comunitária 'e considerando a docume1}tação ,já apr,es~nt~da 'p~la requerente, 

- solicita,wos a V~ SOque seja;m enviad9s'os; seguintes docullÍeÍltos: ' 
.'2 . \ I 1 '. ! .~. 

'Doel!MENTAçÃO TÉCNICA: 

2~FASE: 

,-
. '. . 

" A 'dQcl1;mentação elencada no subitem 12.1 e 'suas , alíneas da Norma 
CompfementarOl/2004, apro~ada pela Portáriano '103, de 23/01/04, ou seja ,o Projeto Técnico, 

, '\" '. " , 

" que consiste da seguinte documentação: " ,', .' .,", ' 

" , ,l.Fqrmulário de 'lnformaçõé~ ,Tçcnicas, 4evid~énte.' preen,cÍlido e' assinado pelo , 
Engenheiro responsávyl, contendo' as caractedsticas. técnicas de instalação 'e ~'I!t:'!fl' ·td,ft·' im'--' 
pata a estação do RadCom:, confonrte dispoSto no subitem 12.1 alíneà ':é. :SERV!ÇO PÚBLICO F~Dc~.AL " '- '. I. '," . Ministérlo(iR" ;:''):':1UnlC8çoes 

,.., ',2: de'claração firmadapelorepreseIl:t~te legal "da entidade~ c ~~ pi~1?~@~GINAl 
subitelTI 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l",e "b.2'; da NQrma Complementar f7~(J64; ou seja: ' ,.. ' 
'. "'" ".' í 8ft\! 2011 , '- - . - . 

- a.l) declàraçãode que na ocorrência ~e interferências preju. cml ela 
estação, inteiTomp~rá imedii:ttamente suas transmissões .. até que essas sejam saIia::::;s~; ,.J.:=:='~~~---

a.2) declaraçãolde que na ocorrên:cia de biterferências indesejá eis usadas pelá. 
estação: caso essas não sejam sanadas'n9 prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; I 

RAM - DOSISSCE-MC 



, . 

..... . :, .... 
. -', <. , 3, planta de arruamento em. escala compatível'coma área da localidadeobjet~hla ", .-.. .: ;':: " ~. 

outorga, e que permita a visualização do nome' das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, ó traçad9 de circurifei"ência de até 
um quilômetro qe r~o, que delirirlta ,a área abrangida pel~ contorno de 91 dBl-l, o local d~ sede da 
entidade. Emconfórme disposto no subitem 12.1, alínea "i:;" da Norma CoIilple~eÍ1tarI01l2004; 

, " 4. diagrillna de irrl:).r.iação horizontal da anten~ tran~missora, eIliit~do pelo fabrica'rit~, 
, com a)itidicação do Nortt.1 Verdadeiro; diagrama de irraçliação/vertical e especificações técnicalldo 

" ~istêm,a irradiante proposto; no caso de antenas de _pólarizaç~ó circular :óuelíptic~ devem ser, 
apresentadas curvas ',distintas das' componentes horizQntal e vertiCal dos diagramas, 'conforÍne 
disppsto'no subitem 14.1; alín~a "d" da Norma COmplementar 01/2004. Este diagrama dev:erá ser_ 
conespondente ao indicéldoitoltem 8do formUlário de informações técrncas .• ', ' " , 

. . . . 

, \ 5.dec1aração do pror.íss~onal habilitadode que a cota do terreno, no local de 
~stalação do sisterria'jrrad~an~e" at~nd~ as condições. exigidas no 'item 18.2.7.1' ou és.tudó 
espécífico, cónforme deterinii1a o item 18.2.7.1;1, coIÍfon.nedispostO no subit<~m 12.1; almea "e';' 
'&iNorma Comple,mentarOII2Ó04; , , 

,.( ," 

, , " ,6. declaração do profissional habilit?do atestando que a instalação propos.t~ não .fere 
os gabaritos de proteção aos aetódromôs, qu declaração \ do órgão competente do Ministério da, 
Aeronªut,ica' autorizando a instalação I>foposfa, ou, se for o caso,declaração dein~xistência de 
aeródrom'Os ,ná, localidade;c~nforme, disposto no súbitéin 12~1, àlíneá, "f' 'da ·Norma 

, Cbmplementar 01/2004;' '. 

7. parecerconc1iIsivo, assinado peio profissional h~bilitado, l:!.testando que a~" 
instalação ,proposra atende a todas as' exigêncii:ls das norinas técnicas em vigor' api,icávels à mêsmª 
~ ql,le o,tori.torno de 91dBl-l da emissora não fica situado á ~ais de um ,quilômetro de distânc~a d~ 
antena tr.ansmi~sora em :nenhuma direção, GoJiforme _disposto nosubitem 12.1, aIÍnea, "g;' -da 
,Norma Complemel1tar 01/2004; j,' • 

\, 

8. A1i~tação 'de Responsabilidad~ Técnica -ARTreferente à inst~ação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da'Norma Co:rp.plementarOil4004; acompanhada, 
de cQmprôvante de pagamento ou aú.tentic.açãobancárj~. . , 

: ,Setá:ifacultapo,a: ess,a entidade, no prazo d~ 30 (ttinta ...,;Qi.as.~<"<RÀL' 
. recebimento ~este ,o~c~o que está,sendo~co~panhado de AR Po~tal (A $E~~'~~~,~~J~b~Õl3s' 
apresentar ',os Itens solICItados sob pena de arqUIvamento do processo. ' ,Mlm:;tano ~\a. ". , " AL 

' , : - " ,,' ., CONFERE COM O OR'G~N " 
, Outros,sim, informamos que o referido prazo poderá ser prorr gaoó, or uma única ' " 
. vez; por igual,p\'!ríodo, desde que, a tequerente apresente, no' prazo p,' a c " &. o ~ 

exigências, uma scilicitagão formal neste sentido e arnda, toda a documenta ão , a deverá 
, ~er apresentada no original ou em" cópia' autenticada, orme 'dete 'ma ão dis' ost 
') ,subitem 9.3 da Norma Compl~mentar 0112004. , ' 

\ . ' AtenCio,samente / ~ /} c::::l / 
~~~~/; 

.,' -. - . 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor dq Departamento de qutotg( ae Serviços 

RAM - Proc. N° 5300000~626/O8 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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, '. ~" .~ . . ' ' _ .. ~f·;~f.~~::li~", 
, . .MINI,STERIO DAS CQMUNICAÇOES '. ',,' :,:::;:i~tS~!~;'1;' . 
., , / ' _ .' A .~. t •••• _, 

SECRETARIA DE SEaVIçOS DE COMUNICAÇAO ELETRON]:CA ';;1;t?~{: 
DE~ARTAMEN~'ObE,9UTORGA DE-SERVIÇOS' .·!i p"~'!' ,~, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300>~.,\fk"'\}; 
70044~900 - BrasÍlia-DF 

TeU (~1)3 11 -6890 - Fax: 311-6617 

Qfícion2. (à 0'" 1 "/20081RAI?COMm.ÓS/SSÇE-MC; 

,~ 

/ 

, 1 

Brasília, o ~ : .de setembro de 2008 . 

I, 

· A Senhora.. .,." '. . . ' 
VANESSA GALJNA GROSBELLI 
Assod~ção çH~unltári~ Pr6- Cqltura e Comunicação' ,de Sãô DoriungQs 
'Rúa B'enJamimCon~tant~nO 1033, CeIltro .' " " . . (. 
,89.835-000·:':' São Domingos,;, se ' 

" -. .' 

Assunto: Solicitação de documentaçã,o'para obténção de assentímepto prévio 
I 

I 'Prezádo Senhor, 

',Te~ao em vistá a ,análise realizada lio processo) n° '5300000~626/08; ná 
localidade dê São Domingos :- SC, no qual essa Entid~de soÚcita As'sentimento Prévio para," 

,execuçao do '~erviço de Radiodifusão CÓInunitáÍia; cutiIpre..:no~, forniul~, as' 'seguintes 
eX1gêndas, c,<?nl yi~Jas à instrução do pedido: " . " 

, '. 

,'à) requerimento assin~do pelo 'representante legal da E~iidade, I dirigido ao 
SecretárIo Executivo do Consellip de pefesa Nacional dã Presidência da RepÓblicâ, ati"avés. do . 

. Ministério' das. ComunicaçÕes, ,solicítando o Assenti.rttento Prévio para ihstàlm- a estaçãq. de 
Radiodifusão çÓIllunltáríana locàlidilde de São Dóri1ingos - SC, em:c6morriúdad~"cob:t ~Ld 
'n° 6634, de 02 de'maio de 1-979 'e do Deci'eto é 85064, de 26 de agosto de 1980. e....', ' 

, • ! -. • '. • . . 

.\, 

. I. ., '~"/, .. {, 
. , 

, .' b) cópia. autenticada do Estatuto SOGiàl da Éntidade; ,constando toCia;,:s;.,..' .:;;;.as:;;.o. __ -r 
àlte~'ações realiúlda.s e deyid~ente registrado no Liv-rü' "A" de Pessoas .1 .... tUIcas, ·iiié.Tusiv..e.; ...... D>=n..·.·,', I ' , . ..." .-' . ,... SERVICO pÜetV",!l..H'- ... rV'\-
artIgOS dIspondoqg~: ", '... . -,'. .' . ., I. ". 14íni"U;(!"l (\a~ (;ofm.;ni06Ç:}~S 

. ':" ", _', b~l) I a reSp?n~ábili,dade ê a oriep~tação ~ntel~ctu~e dÍÍüi?s~at!va dt> (.;jNAL' 
entIdade caberao sempre a brasIleIrOS natos ou naturahzados ha maIS' de dez. . ffCB.E' COM O ,RI", 
. .'. '.. ~ .. ', ~ b?) o ,quadr~ depess~~l será cO,nstltuídode, pelo ri;len \s, dO~.~f~~'%11 ' 
trabalhadore~ ,brasIleIros; ., e... . . ". ~" . 
· .' ' .' 'b.3) a '~ntidade não pode~á efetuá! nehlmrn:a alteração ',do '~ 
· ~ocial sen;' prévil;l autorização da Secret~iª-Executiva do Conselho ~e Defes, ,,' ~naJ. B:: ' , 

, . c) prova de nacioii'aJ,idade de todos os dirigentes (cÓpia autentlcadà da 
certidão de nascimento pâi:a os solteiros, cópia a'!ltenticada da.·certidão de. casamentÇ) para os 
casados, cópia autenticada' de certidão d~ casaménto com a correspondente averbação paI'a os 

i' 

Ic· 
.~-



) 

, )" 

. JIL "] ~:." .,IV T (:. , ~>:; '@ ,'i.'; ,i 
, ' , ' '" ~";,~c;,-,~"::,.:,:."":"".',,i.;::!· .' / .. :~ ... ,! - ~;~. :,.,:,~~.> ~~l#t; 

separados jud!ciaIinent~ ~u divorGiadose cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvo~).. ' 

" " ' 'd) prova de que '!odos osdirige:p.tesestão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço :t\(.lilit'~(original)ou copiã atp:eimca«:a). 

, e ) prova Ae que .todos o~s dirigeIl.tes estão em dia,c~m as ob!igações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentarido Certidão atualizada: de quitàç~o cdm 'a , 
Jus,tiça'Eleitoral (óriginál ou cópia alltenticada)." ,', 

" 

- , 

Obs. Os docUmentos ,aclmacitados deverão ,ser, apresentados em 
, original Oil. cópia autenticàdà. 

; I' 

/ 
. I I. \ 

, , , ,Será facultado a ,essa entidape, 110 prazo d~ 30 (trirÍJ:a) dias,poiltados do 
recebimentó deste ofício, ericâJ:rifuhado com ÃvisQPostal, ,para mstiuçã,o dô pedÍQo coma 

') , documentação exigida; sendo, que a falta derespostap'oderá ser considenida ccnp.q desint~ress~ 
,noprosseg6inie:p.to do pro,cesso.' , 

, Atenciosamente, ," , 

~
"'" ",,"', 

. .. ". ," 

~. ,'.; 
. - . . ". ~.. ~ .. , 

I. "f. 

CARLOS' ALBERTO.J;?RE SENDE 
Diretor do Departamento 'de. Outorga de Serviços 

, ','-., .' 

. . ~ 

\ 

lc ) 
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São Domingos, SC, 15 de outubro de 2Q08. 

AlC 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília/ DF 

Assunto: Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo nO 53000008626/08 

~ ',' . 
,; . .' .. 

; : 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, portadora do RG nO 5.583.493 

e CPF nO 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

~~;'í~~!)~C~~;~;; "I' 
,j." • .... 

.•. ~~iFJrif,41iiln~iJ::. ·, .. :;:-';:;)ii\i!ICiWO~~i 

Que conforme oficio nO 6643 recebido do Ministério das íif8açÔ@sG ~ OOB3J,N8<.ll 

Requerente está apresentando o Projeto Técnico, conforme documentos em .anexo~ & F E V. 20ft 
~ . 

I~} I 

Todavia em relação ao Oficio nO 6641 a Requerente solicii a 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer: 

do prazo inicialmente concedido conforme requerimento também em anex . 

1 



·" 1 ..... , 

'~:;:f.Jt?q'·:>:::~, 
!..;,u:J\,:·" 

. . . j[~~~:.~ c6 
Por fim, a Requerente regtstra que tem mteresse no prossegUlmento d€;!:(?~!t\ 

1.,;:. ,. 

processo e que encaminhará os demais documentos solicitados assim que estiverem todos 

providenciados. 

Atenciosamente, 

{j(J~Y\JJ'j'i),()jJ.j.l.,'-V.l{/jI.f,~h&t." . 
ASSOCIAÇÃO coMU:N11rÁRIÂ PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI 

PRESIDENTE 

(~..-....... _----""" 
SERVICO PÚBLICO FEDERAL . 
Ministério das Comunicações 

CONFEHE COM O OR\GlNAL 

f:-___ .~ 

2 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA bE 
SERVIÇOS DO l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

DE SERVIÇOS 

Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo nO 53000008626/08 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

_.­-----
---------- L U' BL\.-,r'; I:EOERA 'IICO fi t.''- ' -SERv ~. d . Cornunlcaçoes 
Ministeno as .. 

CONfERE COM O O\~\G\NAL 

2 B FE\I 201' 

PRÓ-CULT 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina GrosbeHi, brasileira, casada, portadora do RG nO 5.583.493 

e CPF nO 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer e ao final requerer: 

Que em relação ao Oficio nO 6641 recebido do Ministério das Comunicações 

a Requerente está providenciando toda a documentação solicitada. 

Ocorre que um dos documentos solicitados é a prova de que todos os 

dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitora, ou seja, a 

Certidão atualizada de quitação, no entanto, em virtude das eleições municipais ocorrido 

em 05 de outubro deste ano, o Cartório Eleitoral da Comarca de São Domingos somente 

1 
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.... 

t".: .,:" 
l:c: 

estará fornecendo qualquer Certidão em relação a quitação após a data de 06 de novembrb~"" 
conforme informações obtidas junto ao Cartório. 

Portanto, diante desta dificuldade em conseguIr a referida Certidão 

atualizada de quitação eleitoral se faz necessário a prorrogação do prazo de 30 dias 

inicialmente concedido para mais 30 dias. 

Por fim informe-se que a Associação tem sim interesse no prosseguimento 

do processo, no entanto, necessita de um prazo maior para conseguir encaminhar toda a 

documentação solicitada. 

Diante do exposto requer-se respeitosamente o recebimento do presente 

requerimento e que seja prorrogado o prazo concedido para mais 30 dias. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Domingos, SC, 15 de outubro de 2008. 

1 

ASSOCIAÇÃO co=~~;:~t!~àTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI 

PRESIDENTE 

2 
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, .;~~:!,. l-l?!'~;; 
iii1,jF:';;. .f: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP ART AMENTO DE OUTORGA d~i~iÍ:\:1 C?:A~{~ 
~?:!j:.:.:1.~ ',." ~'''''~~L':{~'~~ 

SERVIÇOS DO MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

DE SERVIÇOS 

Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo n° 53000008626/08 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos . __ 
~---,......--""" . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

..----r~~Ü-BLlCO FE.DE~L 
SERyl~~ I d~" COnlllnicaçoes M\msteno ~l_' 

CONfERE cOt~' O OR\G\N~L 
2 FE\J 2 

PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina GrosbeHi, brasileira, casada, portadora do RG n° 5.583.493 

e CPF nO 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer e ao final requerer: 

Que em relação ao Oficio nO 6641 recebido do Ministério das Comunicações 

a Requerente está providenciando toda a documentação solicitada. 

Ocorre que um dos documentos solicitados é a prova de que todos os 

dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitora, ou seja, a 

Certidão atualizada de quitação, no entanto, em virtude das eleições municipais ocorrido 

em 05 de outubro deste ano, o Cartório Eleitoral da Comarca de São Domingos somente 

1 
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estará fornecendo qualquer Certidão em relação a quitação após a data de 06 de novembro, 

conforme informações obtidas junto ao Cartório. 

Portanto, diante desta dificuldade em conseguIr a referida Certidão 

atualizada de quitação eleitoral se faz necessário a prorrogação do prazo de 30 dias 

inicialmente concedido para mais 30 dias. 

Por fim informe-se que a Associação tem sim interesse no prosseguimento 

do processo, no entanto, necessita de um prazo maior para conseguir encaminhar toda a 

documentação solicitada. 

Diante do exposto requer-se respeitosamente o recebimento do presente 

requerimento e que seja prorrogado o prazo concedido para mais 30 dias. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Domingos, SC, 15 de outubro de 2008. 

{jO,1~ Qjy .... -I!fk~,i~.:;2jp' 
ASSOCIAÇÃO coMÓNltAiuA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI 

PRESIDENTE 

2 
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FEV 2011 

Associação Comunitária Pró- ' . a . 
e Comunicação de São Domingos. 

Processo n.O 53000.00862612008. 
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SOLICITAÇÃO P ARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O 6643 de 03/09/2008? do MC. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Processo n.o 53000.008626/2008 

Local ......... : SÃO DOMINGOS DF: SC. 

Em atendimento à solicitação feita por meio do oficio acima in do em nome 
da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, 

I devidamente constituída, com sede para correspondência e endereço para Instalação do 
Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Rua Benjamim Constan~ n.o 1033, Bairro 
Centro, CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina; 
Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

1)- Documentação completa do "PROJETO TÉCNICO", em cumprimento 
com a Norma Complementar 0112004. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". 

São Domingos/SC, 07 de Outubro de 2008 

1 
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Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos~':> 
4 t~ 

Processo n.O 53000.008626/2008 

SÃO DOMINGOS· SANTA CATARINA 

P R O J E T O T É C N I C O. 

iNDICE 

Ordem dos Documentos ...................................................................... n.o de Páginas. 

a) Requerimento à Secretária de Radiodifusão-SSR, conf. Norma ft2004 ....... : 1. 
b) Formulário Padronizado ................................................................................ : 2-

': çq,:,;.~,;,,:;;,!,.: 
':;._-

) 

I c) Declaração conforme letra (b-1) na letra b), Artigo 12°, Norma 1/2004 ........ : 3 
d) Declaração conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 12°, Norma 1/2004 ........ : L( 

e) Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) eStúdio .... : S 
ij Planta de Arruamento com local e Coordenadas Geográficas ..................... : b 

, ~ . ;0 fEDf.RAt. . 
) D· d I d' .. d A ~ SERVI PLlBL ' ' .. ões g lagrama e rra laça0 a n lena ............................................................. 'Minist no das Con1uO\!;\.W I 

CON~~E. CO\\~ O OR\G\Nfl.L 
h) Declaração do Profissional Habilitado ................................. ....................... _'2 \ b F E \J 2011 

i) Declaração do Profissional Habilitado que não existe Aeródromos .............. : ,r:-___ "'l""""""'-=--

j) Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado ....................... :... . -- , ;j 

I) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente a Instalação ......... : J) À I 2 
m) Cópia da Homologação do Transmissor (Sistema Irradiante) .................... : / 3 



REQUERIMENTO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços -"RadCom" 
BrasilialDF. 

A: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, entidade sem fins lucrativos e devidamente constituída, inscrita no 
CNPJ. sob n.o 09.339.905/0001-65, com Processo junto ao MC, sob. n.O 
53000.008626/2008, vem requerer autorização para executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", na Rua Benjamim Constant, n.o 

) 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na Cidade de São Domingos - SC; 
\ Apresentando, para tal :fim, o PROJETO TÉCNICO, com toda a 

documentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. ......_--\ 

São Domillgos/SC, 07 de Ou Ma ~ !2~g::o ~~:~~.~L 
Ministério das Comu! I\t • .:.çoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

8 FEV 2011 

Endereço para correspondência. _ 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 
Att. Srt.a Vanessa Gama Grosbelli e/ou Dr. Marcio. 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro. 
São Domingos - SC, CEP.89.835-000 - Fone: (Oxx49)3443 1299 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EÍetrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 

IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1093399050Ó0165 ' , , , 
~----------------------------------~ 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1104,9 FM - RÁDIO COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRUA BENJAMIN CONSTANT, 1033 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

1 SÃO DOMINGOS 
CEP, , , , , FONE 

1--__ 8_9 ...... 8_3_5_-_0_00_--'1 I ' 0"49 - '34'43' 1299 
E-MAIL 

FAX 
1 1 ' 

UF 

1 Se I 

1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRUA BENJAMIN CONSTANT, 1033 I 

1 

BAIRRO I ICIDAD:E , , , . " ---.......;.--_ .. 
CENTRO SÃO DOMINGO~=E w" ~'n fFDEfkAL 

~q-D-AD-::E::-:(C'::':O:-:N:-::TINU::-:,:-:-A:-:Ç::-:;, Ã-:"CO):-, -------~UF:=-------:C:-=O-:::Ç>RD=-='ENAI?AS G.EOqRÁFICAS~ RVIÇ~~',~, . ~::v',t'; e~; 
~ I 26 0 33' 35" 1 S I 5MiAiste!J)lCilS LS'à'IJ[1 ''W 

CONFERE COM o ORI!.;, AL 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 1033 
BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

kIM_T_F_M9_8 __________________ ~1 1 025 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

2 [; FEV 11 
CIDADE 

SÃO DOMINGOS 

o 1 Watts 1 

CERTIFICAÇÃO 

1 0916-06-03121 

MODELO 

IMTDIP100/1 



ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA9ÃO AO SOLO 

O O dB I 028 • O J m 030 O Im 0630 O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 
MODELO 

IRGC-213 

COMPRlMENTO(L) 

035 • O Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 004 • 2 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 001. 5 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA(T\) 

I O • 71 I 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=lO log (pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025 X_1_X_1_X~ = -17,49 dBI{ 

ft = Potência do transmissor, em kW. 
Ght =:' Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

= distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

107 -t (-17,49) - 20 log _1_ = 89,51 (dBIl) 

o valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

ORMA ÕES DE INTERESSE 

E COMPLETO 
'AULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 

ENDEREÇO 

IPR-61795/D /RUA DINARTE CAPRILHONE, 314 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ISÃo JOÃO 
CIDADE UF 

GlI / 

1 CURITIBA ~ 
CEP TELEFONE 

,-=:-::-:-:-:::-8_2_0_3_0--, __ 0_80_--,1 I 041 _ 991313 O O 
E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail.com 

LOCAL 

I CURITIBA 
ASSINATURA 

FAX 

I I 041 _ 32974004 I 

DATA 

I 02 / 10 / 2008 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANESSA GALINA GROSBELLI, Diretora Geral 
(presidente) da Associação; Declaro para os devidos fins de direito junto ao 
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria 
de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente inscrita no CNPJ. 
n.o 09.339.905/0001-65, com local para instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, 
CEPo 89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, que 
na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela Estação da 
"RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejam sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 02 de Outubro de2008. 
,', 

K~~IM1.:1tÍ;,QJ,. . . 
Dir. Ger (pres ente) da Associação. 
V ANESSA GALINA GROSBELLI. 

CPF. n.o 029.948.939-67 ,_._.---
SERViÇO PÚBUCO F~DE~AL 
Ministério das Comumcaçocs 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 FEV 



DECLARAÇÃO 

Eu, V ANESSA GALINA GROSBELLI, Diretora Geral 
(presidente) da Associação; Declaro para os devidos fins de direito junto ao 
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria 
de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente inscrita no CNPJ. 
n.o 09.339.905/0001-65, com endereço da Sede e para correspondência, cito à 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEPo 89.835-000; na cidade 
de São Domingos, Estado de Santa Catarina, que na ocorrência de 
Interferências Indesejáveis, causadas pela Estação da "RadCom", casos 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 
suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

São Domingos/SC, 02 de Outubro de 2008. 

Dir. Ger (presi ente) da Associação. 
V ANESSA GALINA GOSBJ1(.LL--..... 

CPF ° 029 ~;'7. O FF.(}E.AAl . n. . . ÕY1U',::.uc -: P'I:>S 
SE.R ~, ,-," (',O~l1Un\caçU" 

U'\n'\stE'no (\.;.'" ' '" '\L 
W\ \' , QR\G\\V' 

.. \L'Cr'ç-; cOM O ' COI'lf \.orl .•. , 

B f E :011 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANESSA GALINA GROSBELLI, neste ato, designada como Diretora 
Geral (presidente) da Associação, Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao 
Ministério das Comunicações, que conforme medido e confirmado com um GPS, foi 
constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom", na Rua Benjamim Constant, n.o 

1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos - SC, em nome de: 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, são as 

J seguintes: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

LATITUDE ........ : ........... : 26° 33' 35" - Sul 

,LONGITUDE ................... : 52° 31' 58" - W. GR. 

São Domingos/SC, 02 de Outubro de 2008 . 

. ' JIU' 
Dir. al sidente) da Associação. 
V ANESSA GALINA GORSBELLI. 

CPF. n. o 029.948.939-67 

;' . 
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MONTIEL Sistemas de .comunicação Ltda. 
R. Angelo Gianini, 98. -.SAo Paulo-. SP - 04775.130 - WWW.inOf.ilel.com.br 
PABX 011.523.273j. c.G.e. 59.483.115(0001-27 -tE. 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOL.O 1 ELEMENTO 
MTD/P 100/1' 

.CARACTE,RISTICÁS TEC-NICAS: 
Faixa de Fr.equéncia:.ll.Ó'à 110 Mhz 
Potência' Mâxima: 500 Watts 
Ganho de !lotência: O dBd 
Polarização: Vertical 

Impeáância: .50 ohms nominal 
VSWR: Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +1· 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 

Ter.minacão: ConectorUHF fêmea Comprimento Máximo, .Oi9:metrp.s 

Tubo Galvanizado.de.1" ~ 
(não fornecldJl); mant~r 
na meslIla allur./l da V81llta 

COl1ec~or - colo.çar f(ta 
do alto fusão «(ome~ldo) 
Atençlo: é$~icar. bastante 
P!l1'/II que nlto oCOrrainf1I~ 

Olstlincla entre.boom e elenwntos 

Ólstància tem de.senQ~aI ao comprimento 
ililrBui (~j 

!areta 
{x) 

.. trà~ão de áglJa. ---'-I*I----II"'I--------------t 

TlGnsmissor -
Coneçtor·da antena 

---,--_/ 
Bucha.<Íoieflon 

Cuidado 11 tem'deastar voltado para baixo 

DIagramas do Irradiação no \lt~o; 
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O vi tjJ ;-
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):a ,:n}> r:._. cr. .-

. Diagrama de',iFradiação 
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Diagrama de irradiação 
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DECLARAÇÃO 

Curitiba, 02 de outubro de 2008 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795fD, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fms que: 

( .. O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 

( ) } 

pela Associação Comunitária Pró-cultur~ e Comunicação de São 
Domingos, CNPJ 09.339.905/0001-65, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Complementar N° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

I 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 
. SERViÇO PÚBLICO F~DE~AL 

Ministério da:? ComunlGaç.oes 

CONFERE COM () ORIGINAL 

~
FEV_2_01_1 __ 

. 0Vnu\uhIllUn&!~ln ooS. ~ 
~_- ---l;ll\\o.. CRfMRb\195/O 

u o Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795fD 

Rua Dinarte Caprilhone, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR 
(41) 9913 1300 
pfbsouza@gmail.com 

9~··.:;. .. · 
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DECLARAÇÃO 

Curitiba, 02 de outubro de 2008 

Eu, Paulo Feluando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MO, 
RO 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fms que: 

111 A instalação proposta pela Associação Comunitária Pró-cultura e 
Comunicação de São Domingos, CNPJ 09.339.905/0001-65, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, pela própria inexistência dos mesmos 
na localidade; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~ ~~ tn~O\1lu\G~I\\UnOOtIUMijQSwln 
~~ (Rt~-VRbm5/0 

I}~ Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Dinarte Caprilhone, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR 
(41) 9913 1300 
pfbsouza@gmail.com 
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Curitiba, 02 de outubro de 20()~'!:':-

PARECER CONCLUSIVO 

1(:' ,;::' 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, RG 84197,'0'­
ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795fD, Engenheiro Eletricista corri' 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação Comunitária Pró-cultura e Comunicação 
de São Domingos, CNPJ 09.339.905/0001-65, apresenta os seguintes dados técnicos: 

• Designação: 

" Canal: 

• Polarização: 

" Tolerância de freqüência: 

• Espúrios de radiofreqüência: 

• Desvio de freqüência: 

• Potência ERP: 

• Intensidade de campo: 

11 Antena transmissora: 

• Diagrama de irradiação: 

• Altura: 

" Linha de Transmissão: 

a Torre: 

• Para-Raios: 

• Balizamento noturno: 

• Transmissor: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

+/- 2 kHz 

conforme item 18.1.4 da norma 1/2004 

conforme item 18.1.5 da norma 1/2004 

-17,49 dBk 

89,51 dBll a 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dBll situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo Y:z onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dEd, modelo MTDIPI001l, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação L TDA 

omnidirecional 

28 metros sobre o solo 

----------------------
Coaxial, 35 m, tipo RGC-213 ~~t9p~l~'m:~.~~,~~l' 
Kmp do Brasil Mlnlsteflo d2,~' ' .. ,0" ".,n.caí,.I"e., 

CONFERE COM O ORIGINAL 
tipo treliçada, 30 metros, com tir rifes e oostáculo 

2 ti FEV 20'1, 
Frankellin 

modelo ASE-2, fabricado pela :eu~ __ ----~--------

modelo MTFM 98, 25[W], fabricad, -p&la MONTEL 
Sistemas de Comunicação LTDA, homologado, código 
0916-06-0312, com validade indeterminada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vi gor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~ , \ t. nOO~IUMÚOSQ\llJl 
tnttOVUU\u ,,~~ L n95/\) 

~ '3 (~.u"l" o 

a ernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Dinarte Caprilhone, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR 
(41) 9913 1300 

pfbsouza@gmail.com 



3 de4 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOP ... 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
Titulo Fonnação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
É.l!!Qresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNrrARIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 
DOMINGOS 
Endereço:RUA BENJAMIN CONSTANT 1033 CENTRO 
CEP: 89835000 SAO DOMINGOS SC Fone: 49 3443 1299 
Local da Obra: RUA BENJAMIN CONSTANT 1033 
CENTRO - SAO DOMINGOS SC 
TIpo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Area de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
TIpo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

GuiaB 
ARTN° 
20082979711 

ART N° 20082979711 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Quadra: Lote: 
CEP: 89835000 

Dimensão 1 EST 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Inrcio 02/10/2008 
Data Conclusão 02/10/2008 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$ 300,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 
Outras Infonnações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substiturdas, contratantes, etc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TÉCNICA DE RADIO COMUNrrARIA 

A RÁDIO EM QUESTÃO SÓ PODERÁ ENTRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE 

~'r.I_B ... s.. 
CREA-PR 61795/D ,----

.~sinatura do Profissional 

Insp.: 9 
02/10/2008 
CreaWeb 1.08 

___ -'Autenticação Mecânica __ _ 

)/ 

2/10/2008 13:01 



Comprovante de Operação https://www2.reaIsecureweb.com.br/scripts/engine_brpi.dIl/DYN ... 
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Comprovante de Operação I~" . , .... _., 

f~" ~ ... · ..... .:.-.. ··1 , .... ,JN ......... -O--.J .. r .. ··~ .:....- "'~ •••• ,......, .... "/1<1.10, ... ,.,, ."t«···'f'f.).fhJi.~:t1'<l- V'."", .~,...,,#',..,,,,J.'1~H.Jf'.t'A"':lli#',.J.,,./tI,.,,,.;tJr,* ,..... ,Jro,......~,...r,,",í •• """'I!.J,' .... ",... .•• ~'.'I .. .1 'fJ.~"i' 

~ COMPROUANTEi:@[ij.I;l#M! OiAl631B3iW01 R$ 30,00 02110/2008 :. 

.... 

Dados da Conta de Débito 
Agência/CC 
Nome 
CPF 

Dados da Operação 
Tipo 
Data Pagamento 
Cedente 
Número do Titulo 
Valor 
CPMF 

Autenticação 
N° da Autenticação 
ID da Conexão 
Data da Operação 
Hora 
Origem 

0945 /2.015661 
PAULO F B SOUZA EOU ANA M O SOUZA 
009.916.837-57 

PAGAMENTO DE TrrULO 
02/10/2008 
CREA-PR 
10490005220373870000820082979715400000000003000 
30,00 
0,00 

0lAI631 B31W01 
53R1 EQPRZK9W--8LHW 
02/10/2008 
13:03:52 
REAL INTERNET BANKING 

A operação acima foi efetuada de acordo com os dados informados pelo cliente, estando autorizado o 
débito de diferenças apuradas em razão de informações inexatas prestadas pelo cliente. 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 
Ligue para 0800 707 2399 

Agência 09451 CC 2.015661 I CPF 009.916.837/57 

Ouvidoria do BANCO REAL 
Ligue para 0800 286 8787 

REM !1JTERr~Er S!'Hll(Hi!i 
TID: wKjlnLLwSOTxTMlZSOgAAMCoDDOztv1sCoDHkHyg==216697720081 00213053227194 
~ Id da Conexão: 53R1eQprZk9w-8lhw Dala alual: 02/10/2008 Hora: 13:05 

,: BAN CO REAL 

© BANCO ABN AMRO REAL SA Privacidade I Ressalvas 

~---- 081 ICO FEDERAL 
SERy'~~ Pd con"lunicações 

Minlsteno as 
CONFERE COM O ORIG\~ÁL 

2 B E 2011 

2110/2008 13:05 



Certificado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp? .. 

\ 

) 

II 

1 de 3 

ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferi vel) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

}3 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonnidade nO 00786/06 , emitido pelo OCD - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos deve 
da Agência Nacional de Telecomunicações - An 

, (s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 

Constitui obrigação do fabricante do produto no , 'a Identificação do produto homologado, nos tennos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades co ializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar 
manter as características técnicas q âàmentaram a certificação original. 

As informações constantes des 
Homologação, disponível no port , 

do, "i'" omologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificar.~ o -_-... 
,anatel.gov.br), ______ ----- ,..- . " 

ti' O PUBLICO ff.üc~~L , 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

SERVIÇ. . C",w':-\C;::Ç,(,il:> 
Ministéno aas VII",'" 

CONfERE. COM O OR!G\NAt 

2 8 F E V 1('111 

2/1012008 12:50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/UF: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE{B) 

Latitude: 26S3335 26S3329 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 

Longitude 52W3158 52W3154 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

Sim 

53000.025194/03 280,00 -;-~~P8;ú;~-;~;'" 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Ministério das Comunicações 
" ................... "'''''r,~ 1\ 1'\1'"\'I",a 
~..., ...... ..,""u ....... r 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~ b ~ j:.' V "''''11 
, ACO :;;::.;-

)/. '- -6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. V Sim I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

13/11/2008 
F" 

(J Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-' . iÕ~ Lr;.C" 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~l-) I '\i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ' . F\!?>.' •. 11 ÍJ,1'@ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~fr ~ 
w~ .... :1. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008626/08 Localidade/UF: Sao Domingos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
: Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000 .. onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

J -
a. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Montei Slslemas de Comunicação c. Modelo: ·MTDIP100101 ~,IICO FéDERP 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28.00 
;;:n::l'v '"; ri o~ CSllfl\.\I1\Caçol:r 

Minist no _\v.·~ 

12. ·RE. CONilQ Vi'\I\:I\I'4f 
.L 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? r.nNFI 
13. O transmissor está certificado? t; ~ r= ç' ~im"':"'H 

a. Fabricanle: 
Montei Slslemas de Ib. Modelo: MTFM- 98 I c. Categoria: 2H /d.C rlmcado: 0~26a'12 Comunicação Lida /1 

-' 14. /~ Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? -
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das L/ Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

I~ J 

'..../ Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

" / 
13/11/2008 '----"' RadCom Pagina 1 de 1 
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MINIS!f'ERIO :pAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EX1GÊNCIAS 
" 

Referente Oficio n° ·6 r; Y3 102ISSRlDOUL-MC. de O 3 I 0'7 I O P 

{5 ~. OlJ0 \ 00 lr~ {9 .2ff/o'1. Localidade:_~-=-·_c::::vu_'::>_<0=·_· ~_. __ "--ff?~--=-)_S_c. __ ProcessQ, n ° 
, . 
~Entidade: ____________________________________________________________ ___ 

( ) Única entidade no local/bairro fou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (l3 Fase) . ' 
. . C ., . . d .. d '.1 L-J UmpllGà5 i'á.lClà..L;:.i.l(;.Gt(;, [0~:H,:m' o a aprcsôlltayilo a 5egumw CJ.ocumi::ilmção abaL'l:o descri·:a: 
~ Cumpridas integralmente":'" Processo instruído (201 Fase)' -ENTIDADE RWILITADA . 

. / 

CJ 
Brasília, J1_L11.1200 13 
FANTASIA: 

AnaUsta responsável: ~L:i. 
. (/. SIAPE: /3 to 7:j'iJ 

I 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
___ ,·.,...,.....n .. ~.....-- ... ~1 

-- u' QLI"O l:cOERP..L 
SERVIÇO P t.I \J' ,~ ~ . 

C nu":C8coes Ministério das OI ,.\ .1 

CONFERE COM O' ORI.G\NAL 
;SÉDE: ____ ~------------------------~--~---h~~~ 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. Obs.ervaçõ~s·: 

DIRETORIA: 

/'~ I Brasília, _...,J.-1~-!1 . '1200 3 Analistaresponsável: ____ -+~----~."'----·------
SlAPE: __________ __ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 339/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

1 - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000008626/08 protocolizado 

em 04/03/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Pró Cultura e 

Comunicação de São 

município de São Dom 

Santa Catarina 
CONFERE COM O ORIGINAL 

2 F EV ?f111 

1. A Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de São Domingos inscrita no 

CNPJ sob o número 09.339.905/0001-65, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua 

Benjamin Constant, nO 1033, Centro, município de Santa Catarina, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 08/02/2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 
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irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

corri a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os ~quipam~.w.$!J.ÍJ,U.u.._ 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com ce'J.SEijM~i~~ª131C1ÇbFw.&RAl 
Ministério das Comumcaçoes 

Benjamin Constant, nO 1033, Centro, no município de São Domingos, Estad S8M ~\:iRldlNAL 
coordenadas geográficas em 26°33'35 I1 S de latitude e 52°31'58"W de longitud . 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas eo.g;t:áJfi.efts-1ifl:tI:Te:m:tlJB""""-

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que o processo encontrava-se juridicamente 

instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 160 a 192). 
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~;~:~~;J 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

178, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 191. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 192, dos autos, corresponde ao que se segue: 

" Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

.. 

" 
li 

li 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente re ist~.§......._ ... _ • 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Ci SE~lglil~j..I~O F~DE~AL 
Ministério das Comuntc<:çoes 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; . CONFERE COM O ORIGINAL 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigent 2 8 F E V ?011 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e e ,éâroi-H-l:J.m:lõS· 
pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e 

Complementar 01/2004; 

Norma 

li declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
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habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

.11 11. 

• 

OI 

o 

nome 

Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de São Domingos; 

quadro diretivo 

.NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Vanessa Galina Grosbelli Presidente 

Eleandro Nei Alberti Dir. Administrativo 

Gisele Cavalini Dir. de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Benjamin Constant, nO 1033, Centro, município de São Domingos, Estado de 

Santa Catarina. 

coordenadas geográficas 

26°33'35"S de latitude e 52°31 '58" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalacão da Estação" - ~1t. 191;-bem-e0"rr:f'tJ'--
~ SERVIÇO P(!BlIGO FEDERAL 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 178 e que se refe JJM~i!te~ªld~çãtil\trl1icílções 

estação. CONFERE COM O ORIGINAL 

8 FE 
Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de id' 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 20 de novembro de 2008 . 

. ~h~~ 
Reí.J,;a conclusão Técnica 

(I' •. ,' '., '. ;.,~() 
~ YiptJJ)!..C1i16' . " . I 

Chefe de Serviço de r:·· : . ;)mUfl~ 
Mati :. 

SENGruCORj""'/ . ;:.;/SC 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de novembro de 2008. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

asília, de novembro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 339 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de novembro de 2008. 

ZILDABEATRI~ O ABREU 

./ 

f 

Relatório Final- Processo nO 53000008626/08 - São Domingos - SC 

SERVIÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério das Comumcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

8 FEV 2011 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São Domingos IUF: SC 

SELECIONADA: Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de São Domingos 
N° DO PROCESSO: 53000008626/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Relatório Final- Processo n° 53000008626/08 - São Domingos - se 

---P-O-BL-\C'"':O'":F=E;!'A0 
SERV'Ç~ d "'omunicaçoes 
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Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° Andar -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n235 -GSIPRlSAEI-AP 
Brasília-DF, 1,0 de fevereiro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7? Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. Executar 
serviço de radiodifusão comunitária. Município de São Domingos/SC. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado 
no DOU de 5 de fevereiro de 2009, seção 1) à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de São Domingos, na faixa de fronteira do 
Estado de Santa Catarina, de acordo com 'a instrução do Processo MC n? 
53000.052679/2008-44. ---------:1 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento $e~\AI~~JCO FEDERAL " 
legais. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 FEV 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

I PAPELETA DE ENCAMINHAMENTO - DATA: :3) 51~ 

[ Para: Consultor Jurídico 

I assunto: Representação 

I interessado(s): ALCIMAR DE OLIVEIRA 

I CPROD: 53000021154/2010 

Encaminho, de ordem, o ex ediente anexo ara: 

( )AGUARDAR 
( )ASSINAR 
( ) CIÊNCIA 
( ) COMPLETAR/CONCLUIR 
( ) CONFERIR 
( ) DECIDIR 
( )DEVOLVER 
( )DIVULGAR 
( ) ELABORAR RELATÓRIO 
( ) EMITIR PARECER 
( ) ENCAMINHAR ............................................................................................................................. . 
(, ) ENVIAR-ME CÓPIA DA RESPOSTA 

eM EXÁMINAR ._.----, 
J~AR-ME SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
( ) INDICAR REPRESENTANTE Ministério das CerOtJl11C81tOes 

( ) INFORMAR CONFERE COM O ORIGINAL 
( ) PREPARAR MINUTA DE ........................................................................................................... . 
( ) PROVIDENCIAR 2 8 FEV 2011 
( ) PROTOCOLIZAR ~ 
( ) RESPONDER AO INTERESSADO 
( )SEUACOMPANHAMENTOECONTROLE ,~ -----
( ) SEU ARQUIVO 
( ) SUGERIR O QUE CONVIER 

SUBS-CONJUR·PAPELETA 

c/cópia para: SCE 

(dtdw, y-tz 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Chefe de Gabinete Substituto 



EXCElENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 

COMUNICAÇÕES - BRASíliA - DF 

M ir·JU~T~Riú D.ü.:;; ;~;jf:I~ UtiiC=.ú. Ç;jE~ 
BR.C;. ::: rL I.;) .• DF 

53Ü~O 02·1'~5.u20·m·4H 

REF.: PROCESSO N° 53000.008626/08 
29.,ij4i2úi (t-i ü :41 

;...:A=lC=.;I::..:.:;M..:;.:..A..:;.:..R~..-..=. D;;;...;:E:::....-.-.;O;:;;..:l=I..:..V=EI:.:...;RA::...:· , brasileiro, 

convivente em união estável, Prefeito Municipal de São Domingos -

SC, inscrito no CPF n. 716.149.829-53, residente e domiciliado na 

Rua Osvaldo Aranha, nO 834, bairro São José, vem à elevada 

presença de Vossa Excelência para formular 

REPRESENTAÇÃO, com vistas à outorga de concessão de 

serviço de rádio difusão comunitária no Município _d~e_.§.!~"~_,_, ____ ~,,, 

Domingos - SC, consubstanciada nos fatos e fundamento ~~!ofoa;~~~;í{~~~!~;::~~;~:'~L \ 
que passa a expor e ao final requer: CONFERE COM C ORIGINAL 1 

2 b FEV ").r'~1 

Tramita neste Ministério, pedid..ç::= 

Associa'cão Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 

Domingos, para a outorga de concessão de serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de São Domingos - SC. 
~ . 

encontra-se',. O pedido, pelo que sabemos, !lem fase de Revisão Final- CONJUR?22. 
\. 

'. \ 
\ 
\ 
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\) ~:~ 

Ocorre, Excelência, que, a nosso ver, a -" 'r\Q;~ 
&09"· 

entidade não atende os requisitos legais para que lhe seja 

outorgada a pretendida concessão. 

Com efeito, a entidade já referida não se 

encontra em efetivo funcionamento, muito embora tenha sido 

constituída em janeiro do ano de 2008, portanto há mais de dois 

anos. 

Trata-se de entidade constituída com a 

( finalidade exclusiva de obter a concessão de rádio comunitária, com 

o intuito de promoção pessoal de alguns de seus dirigentes, que 

atuam na política local. 

( 

Prova disso é que a entidade foi criada e 

organizada pelo vereador e advogado Marcio .Luiz B.igolin Grosbelli, 

sendo sua esposa (Vanessa Galina Grosbelli) a atual presidente da 

entidade. O mentor da entidade é ainda servidor da Prefeitura 
_ ................. '\ 

UIo ... ~ .. ~~ ~ 

Municipal, sendo que se encontra afastado temporaria~~~rrarã_ q--) ":c:r·EPJ>.L ~ 
SERVICÓPOBLI.). I .~.) ;_ o" 

eXercício da vereança, e coloca-se como candidato a r~ rragCrr1UiW~"yOt1.., 
CONFERE COM O QRiG\NA\.. 

próximas eleições municipais. !1Z_11 

__ 

A entidade conforme se o serv~ 
documentação em anexo (ata de fundação) está concentrada, 

basicamente, nas famílias Bigolin Grosbelli e Alberti, bem como, foi 

organizada em torno de uma sigla partidária, o PP - PARTID~., 

PROGRESSISTA. \ 

2 
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,~. dq,s-
oQ.-- (' 

::J cI" C"\0").. (2 .") , ·"..<Lu.:,.J ::1 

A família Bigolin já é detentora da concessãd~;l1briC~~.q)-3-2 
- r.~..,l 

S8\o~ 

de uma emissora de rádio comercial na cidade de São Domingos, . 

sendo que uma das intenções veladas da dita Associação é não 

permitir que uma rádio verdadeiramente comunitária atue no 

Município e assim ocupe um papel importante junto à comunidade, 

desbancando a rádio comercial. 

Ora, o vereador e advogado Marcio Luiz 

Bigolin Grosbelli é o presidente do PP em São Domingos, conforme 

se comprova pela nominata extraída do TRE/SC aqui juntada. 

O Diretor Administrativo da associação, 

Eleandro Nei Alberti, é membro do diretório do PP, sendo seu atual 

Tesoureiro. 

Marcieli Cristiane Rissardo, membro do 

Conselho Comunitário da entidade, é namorada ou companheira de 

Eleandro Nei Alberti. 

....... -----'"*""""" 
Já Evandro Ivan Alberti, membro 

conselho comunitário, é irmão de Eleandro. 

Antonio Adilson Rogai que é 

SERViÇO PÚBLICO F~~DE~Al. 
~i9mti'::l}m~lnICaçce~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Conselho Comunitário é ex-vereador do PP por dois mandatos e 

também é delegado suplente e membro do Conselho Fiscal atual do 

PP de São Domingos, sendo que seu filho Wagner Adilson Rogai é 

o delegado do mesmo Partido e foi vereador e secretario municip~ 

de administração, na gestão passada, na condição de filiado ao PP.) . 
\ 
\ . 
1 , 

3\ 
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A membro do Conselho Comunitário, LUciane~2:,<V\)ric<)~/r)~ 
.. ' " c"'" C\') ,.' 

Dalla Riva, vive em união estável com o ex-secretário de Indústria e ,)'~ ~ 

Comércio do Município de São Domingos, na última gestão, sendo 

que a mesma ocupou cargo de confiança do ex-prefeito. 

A senhora Maria Grosbeli, que também 

compõe o Conselho Comunitário, é mãe do Dr. Mareio, Luiz Bigolin 

Grosbelli, sendo tia do atual diretor da rádio clube de São 

Domingos. 

Gisele Cavalini que é a diretora de 

operações e tesoureira da entidade, é namorada do ex-vice Prefeito 

Municipal de São Domingos, Mauricio Batistella, que é atualmente 

vice-Presidente do PP de São Domingos, conforme nominata em 

anexo. O pai de Gisele, Plínio Cavalini é membro do Conselho 

Fiscal do PP de São Domingos. 

Para se ter uma idéià, a sede da entidade 

(Rua Benjamin Constant, 1033, Centro) é o mesmo endereço -onde sediado o escritório 'urídico do advo ado e ver . 10) FEOERAL 

Luiz Bigolin Grosbelli, onde a sua esposa (Vane =i~t~~m~~~;~:l. 
Grosbelli) atua como secretária. 

CONFERE COM O 

~~r __ 

O Dr. Marcio chegou a aprovar ~ 
soCial da entidade como seu advogado, o que demonstra que 

participou efetivamente da criação e organização da entidade. 

Muito se estranha a forma de constituição da 

entidade, que parece visar a congregação de várias outras 

4 



entidades, eis que em seu art, 10 registra que a mesma é 

"composta por núm~ro ilimitado de associados e constituída 

pela união de moradores e representantes de entidades da 

comunidade atendida", 

A entidade pleiteante da concessão nunca 

convocou qualquer assembléia ou reunião com as demais 

entidades do Município, nem tampouco comunicou as mesmas 

deste objeto estatutário (pelo menos não se tem conhecimento 

disso na cidade e no interior), o que caracteriza uma irregularidade 

( séria, pois a Associação não pode se arvorar no direito de 

representar pessoas físicas ou jurídicas, sem que estas pessoas 

tenham participado de sua constituição ou tenham autorizado tal 

representação, 

( 

Como se vê, a entidade apresenta urna série 
~-_...-"", --_.-........... 

ue ferem os ob'etivos da le isla ão - Blà~o r-EOE~AL 

concessão de rádio comunitária, nótadamente aqueles ~~~~E~~~C~\~;~::L 
I CONF :RE t:O\~ 

nos artigos a seguir destacados: 2 8 F EV 2011 

"Art. 3° O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por' fi~ -

atendililento à comunidade beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

li - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; \ 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de r\ 

defesa civil, sempre que necessário; \ 

5 
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.2. RllbflCI~p :-i 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação~ ~ d.?'7:. 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

Art. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, 

em sua programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

11 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 

comunitárias." 

- 88Q,) 

.......... ~ ...... _--,.,.., 
É que não basta registrar no -ê\"!""'\A-?"tf0-F<t-\M.....,~·O F~~~E~~L 

M' , t" '1"~ 1..··,lil'\lnh .. ,.(,Or,S Ims eno (o.;> ". ,l.· .. 

estes dispositivos acima serão atendidos, se, na prática, ~o~n~gê6\~o ORIGINAL 

demonstra outros objetivos e intenções. 2 8 FEV 2011 

Com a presente representação, 

deixar evidenciado que a comunidade de São Domingo - SC não 

precisa de uma emissora de rádio comunitária, cujos interesses 

estejam voltados para questões pessoais ou político-partidários. 

Não se pode permitir que sejam desvirtuados 

os nobres objetivos de uma rádio comunitário, para permitir que u1 

determinado grupo político, com interesses não voltados para ~" 

\. 
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\\r\, da~ 
~ \,,> ... 

()- ~, 
:::)' :l.. _ F15,201 

assuma tão importante meio de comunicação e faça ~{~"brl"':~4 
~ seqJ 

comunidade, 

uso indevido da concessão pública. 

Eis as razões, pelas quais formulamos a 

presente representação. 

Diante do que se expõe, requer sejam 

efetuadas diligências para verificar acerca da veracidade das 

informações prestadas pela entidade solicitante da outorga e, assim 

indeferido o pedido, tendo em vista que notoriamente a mesma não 

atende as disposições legais. 

Termos em que, respeitosamente, pede-se e 

aguardam-se providências, para o fim de indeferir o pleito da 

entidade. 

São Domingos, SC, 04 de março ~~ig...--~"'~k·~-~i 
SERViÇO p(JBUCn fEDERAL 
Ministério r:3s Cr;i{'(lt:ri(:',:;)),')s 

""""-~~::"";'~=::=~ 
~~- .. ~-~~ 

"-~._, .... ~ .. 

CONFERE COM O ORíGINAL 

....... .. , ...... 

ALCIMAR DE ~L.l EIRA 

.~--._------
epresentante 
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Ata de Assembléia Geral Ordinária, para Ftmdação, Aprovação Estatutária, Eleição e , 
Posse dos Membros da Diretoria Executiva e Membros do Consellio COlnunitádA· (f',s.l> 

da:Assodai:ão Comunitária P.ró~Cultlll:ra e Coml!llIllD.ca~ão de São I!ollJ!!iJlJlg~ §~ c; 
) _.-

·7 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2.008 (dois mil e oito), às 19,3Ó~~~:: d 
cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Baino Centro, CEP.89.835-000, na cidade de Sã9aQI)<!i 
Domingos, Estado de Santa Catarina, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os senhores 
membros fundadores da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos, associados, autoridades e convidados, confOlme Edital de Convocação n. ° 
001/2008, e mun clima de união, paz e halmonia, deu-se início a Assembléia Geral Ordinária. 
Por aclamação, foi escolhido pru:a assumir a mesa dos trabalhos, o S1". Mareio Luiz Bigolill1 
GrosbeUi, membro :fundador da Entidade, convidando a mim: EUeandro Nei Alberti, também 
membro fundador, pam secretarül1· a sessão, o que aceitei. A pedido do Presidente da Seção, li a 
ordem do dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte 
teor: a)- Discussão e aprovação, Capitulo por Capitulo, Ati:igo por Ati:igo do Estatuto Social da 

, Entidade; b)- Eleição e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho 
Comunitário da Entidade; Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da mesa me solicitou que 
procedésse a leitum do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido dislliblúdas previamente aos·~ 
presentes, finda a leitura, o Presidente da mesa submeteu-o Capitulo por Capitulo, Artigo por 
Artigo, à apreciação e em seguida, à votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade 
e sem emendas ou modificações, ficando seu conteúdo composto por VII (sete) Capítulos e 21 
(vinte e um) Artigos; Em seguida, após a Aprovação Estatutária da Associação, deu-se inicio a 
Eleição, sendo que apresentado Chapa Única, que por votação, . aclamação e unanimidade, foram 
eleitos 03 (l1"ês) Membros Flmdadores, para compor a Diretoria Executiva da entidade; Após 
eleitos, todos aceitaram suas :funções ficando assim composto: Diretora Geral (Presidente): . 
Vanessa Galina ~osbeml.. brasileira, casada, profissional de educação física, portadora da Rg. 
11.0 5.583.493 e do CPF. n.o 029.948.939-67, residente na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 
Baino ·Cenll·o, na cidade de São Domingos-Se; Diretor Adminisll"atlvo (Secretálio): Eleandro 
Nei Aiberti, brasileiro, solteiro, maior, técnico agrícola, portador da Rg. n.o 4.524.182 e do 
CPF. n.o 946.733.069-53, residente na Rua Brasil, n.o 1471, BallTO Centro, na cidade de São 
Domingos-SC; Diretora de Operações (Tesoureira); Gisele CavaUiIl1Í, brasileira, solteira, 
Contadora, portadora do Rg. n.o 2.426.194 e de CPF.n.O 868.7-gg~789-20, residente na RUt;t 

Getúlio Vargas, 365, Baino Centro, na cidade de São Domingos-SC; Após a Diretoria 
Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 ( cinco) Membros do Conselho Comunitário, em 
cmnprimento ao que detelnllna as Leis, Decretos e Normas do Ministélio das Comunicações; 
Ficando o Conselho CO~llmitáriO eleito e composto com os seguintes membros: Marcieie 
Cristiane Ri~j;.d.o, brasileira, solteira, maior, Pedagoga, portadora da Rg. 11.

0 4.121.160 e do 
CPF. n. o 034.916.229-80, residente na Rua Rui Bru:bosa, n. o 1064, BailTo Cenll'o, na cidade de 
São Domingos-SC; Evam:Bro Ivam Alberti, brasileiro, solte:ixo, maior, Técnico agrícola, 
portador da Rg. n. o 2.873.800 e do CPF. n.o 812.548.229-68, residente na Rua Brasil, n.o 1471, 
BauTo Centro, na cidade de São Dorrringos-SC; Maria GrosbeBJi, brasileu'a, casada, aposentada, 
portadora da Rg. n.o 2.878.753 e do CPF. n.O 868.760589-72, residente p ~OMJERAL . 
Colombo, n.o 90, Baino São Clistovão, na cidade de São Domingos-SC; 1.11. CIMIffl§t· SUe Wrllbações 

brasileira, solteira, maior, F~~cionália Públ~J~iadora da R . fi.
o 3.450. eONPE~C<OM1bdRIGINAL 

tÍ,~~~4' ~~~ U----- __ ~~11 ri- ') . ~ j 

. ,,<' .. ~. /fftt1'a~J!/ .~ _- ~-, .. ~)--
JV\ljJ\Wil R.w,(iftOk.l '( ! ! It.rIV/ . /1 r U- I C \ ,--,,',--./'W'""/1 

~ ... "'--:: li / 
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949.161.529-72, resIdente na Rua Joao BIgOlin, n.o 232, Barrro Sao Cnst{ltvao, na cIdil;tle ae S,o:.~; 
Domingos-SC; e Antonio Adilçon Rogal~ brasileiro, casado, aposentad~ Pqf~ da Rg. n.o 
1.162.422, e do CPF. n.o 340.940.839-87, residente na Rua Nereu Ramos, n.o 855, Bairro 
Centro, na cidade de São Domingos-SC. Todos os integrantes acima qualificados, são maiores, 
responsáveis, capazes e residentes na Cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina; Após 
divulgado os eleitos para a Primeira DiretOlia Executiva e Membros do Conselho Comunitário 
da Entidade, 'por um período de 04 (quatro) anos, a DiTetora Geral (Presidente) eleita, Sl.a. 
Vanessa Galina Grosbelli, fez o uso da palaVl'a, agradecendo, primeiro a Deus, pedindo forças 
e união aos eleitos e a todos Associados, agradecendo também a todos pela confiança depositada 
em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos 
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, 
posse esta que transconeu llllill verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da sessão fomill 
suspensos por um tempo necessáli.o para que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu 
JEleandro Nei Alberti, fiz como Diretor de Administração (Secretálio) e após reaberta a sessão, 
a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada 
por mim, pelo Diretor Geral (presidente) e Diretor de Operações, eleitos da Primeira Diretoria 
Executiva da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 

São Domingos/SC, 25 de Janeiro de 2008. 
- . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMiNGb,~~0~~ 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP. 89.835-000 - São Domingos - se. _~.J\. ~~~ 

Q- ~ 
E S 'I A TU T O ~FIS,?.lO ~ 

ÔRUbricu:)D ~ 
- o ~ I - DA DJENOMINAÇAO, SEDE]E F:n:NS. , SBQf)/)/. 

Art. 1.0 - A Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, é uma 
Entidade Civil de direito Plivado, sem fins lucrativos, de dm'ação indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constittúda pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do 
Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, com Sede na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, em São Domingos - Santa Catarina. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de Fantasia "104.9 FM-AADIO 
COMUNITÁRIA", e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 
Território Nacional. 

Art. 2.0 
- A Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, tem por 

objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; , 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estiinulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; , : , ::". " 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos' servIços de defesa ci-\ii1, sempre que 

necessário' '.:, " ,.- . "",.."..:..-...._» _. ~ 

d) Contribuir' para o aperfeiçoamento profissional nas áre~s ,de ati:tJ§g~~P~SH.ià1t~~R~;~l i 
. , , . ~ .. Mlnlsteno ctas ,",oml,!. flo.'uC·)·:<5 

radialistas, de confonmdade com a legtslaçao profisslOnal V1gente; , '"'I •• : 

e) Pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dil'eito de exp eQtf&I\Iff<l6\~qk~~~L 
acessível possível. } 2 8 FEV 2011 

n - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: " , 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativ s em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das ativid&des artísticas e jornalísticas na comunidade e da integt'ação dos membros 

da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; . 
d) Não discrinúnação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ídeológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias, \ 
@--

.. 

ViWi'~.t4r~c 
~ i1f O 
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-----AUTENTICAÇAol------
Certifico que a é cópia fotostática do original 
arquivo do forma da lei. DOU 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer na~za, assim0~mo qua,lq~'i~~4 
discriminação política, filosófica, racial, religio.sa, sexu/:'J, de gênero o~ de~quer natm:eza na o!-~ 
admissão dos associados. 

Parágrafo Segundo - Será obligatória a plw:alidade de opiniões e versão, de fonna simultânea 
em matérias polêmicas, na programação. opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes _ 
interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o d:iJ:eito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento. 
adequado da programação para feze-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comumtfuia. 

Art. 3.0 
- Os dUigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 

obrigações conu:aídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

n - DOS ASSOCJlADOS. 

Art. 4.0 
- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jmidicas que tenham preenchido 

fOlmulfuio próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumpru' as disposições deste Estatuto. 

Art. 5.0 
- A Associação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

I - Fundadores: Fonnada por todos aqueles que assinaram a Ata de Flmdaç~o; 
fi - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na fornia Estatutária e que 
tenha1Jl sido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o " ônio ..Q!l.....,R.Q.t. __ 

terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada impOli" ~!R\I~~~O FEc.ER/\L I 
fi - Honorários: Pessoas físicas ou jmidicas de notório valor e relevante trMipii~ríoIm:p'i~crl,lcla,,\j~I';)S i 

Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral, CONFERE cerio ORiGINAl. 

Art. 6.0 
- As contribuições dos AS$pciados serão regu1ad~A. em Assembléià Ge alo 

Art. 7.0 
- São Direitos e Deveres dos Associados::.· 

;; ... ' . 

a)- O dn:eito de voto e conCOlTer às eleições,· podendo sei; votados para cargo 
que atendanl ao disposto do Parágrafo SegÚrido do Ali, 11,0; 
b)- Manter sua conni.buição em dia, confOlme estipulada pela Assenibiéia Geral; 
c)- Pruticipar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratru:em; . 
d)- Demitir-se da Associação; 
e)- Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Assoc~ados. 

'. 

Art. 8.0 
- São passíveis de pmúção temporária ou de execução definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os Associados que inftingiI'em este Estatuto, desde que sua transgressão seja 
nldicada mediante requerimento dlligido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
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--------------------AUTENTICAÇAe-----------------------
Certifico que a presente é cópia fotostática do originai existente no 

do Cartório, na forma da iei. DOU FÉ 
. SÃO 
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deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para detni~' 
w-' fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão.~' \'ll ("i 

m -DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9.0 
- São Órgãos da Associação: 

I - Assembléia Geral; 
111- DiretOlia; 
m - Conselho Comunitário. 

~FI3 .. ")1 ~ ~ 
. ~ -

·tRUbrica: 'p.J Jj 
O 0(')" 

saQ~ 

Art. 10.0 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta por 

seus Associados, e oCOlTerá Ordinariamente a cada ano, no dia 25 de Janeiro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá. Ordinru:iamente oconer a cada 04 ( quatro) anos pru:a Eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitátio e Extraordinariamente poderá ser convocada pru:a destitLúção dos dirigentes e 
Alteração Estatutária, respeitando-se o ~sposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinarüimente pela 
malOlia da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
Associados (colaboradores ou efetivos), pru:a discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral; Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou Alteração Estatutátia, 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, nã.o podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência m~..!...4~.mto as 
através de Edital ou comunicado afixado na Sede da Asociação e Es fER ffitA.~e@flE~\:.AA\.! .s 
Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação a 8MmlSlMolª§l<t~qmt '0 

chan~~das diáTÍas durante a programação da Emissora, devendo conte etMr=m'lbdMqmm~ a 
reumao, 

8 FEV 2011 
Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em Plimeira co ocação s ente co 
metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda conv c ção, tnnta.minutos al~ s 
com qualquer número de Associados aptos a vota!", respeitadas as isposições constantes do 
Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta diÇl.s de 
antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com 
suas obligações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas ~s disposições dispostas no 
Pal"ágrafo Plime:ÍJ:o deste Artigo. '. 
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Z. Rubrica: I.{)V ... o'" ç,l!i!'o ~tCil:~)'~, 
Art. 11.0 

- A DiretOlia da Associação, órgão executivo e administl'âtiyo, será w.::m.posta P?I"~~JjiJ 
Dil"etor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de OperaçÕes~ edettas em Assembléia ~"J 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, penuitida a reeleição, 

( 
\ 

Parágrafo Primeiro - A DiretOlia da Associação poderá ser substinúda, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições . 
constantes no Parágrafo Plimeiro do Alt. 10.0

• 

Parágrafo Segllmdo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na áJ.-ea da comunidade atendida, 

lPmrágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função na qual deçolTa foro especial 

Art. 12.0 
- São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e supelintender os trabalhos e o pattimônio da Entidade; 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou internos; 
d)- Realizar todos atos necessmos ao desenvolvimento da Associação 
e)- Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Pattimonial e o Relatólio de 
Atividades; 
f)- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h)- Criar e instalar serviços e deprutamentos para a realização e desenvol ~O na,s ~~ .. 
da Entidade' .. I~. rUBd •. ·\) r~~.;Jt.RAl 

. , ~ Mmlsteno da~ (~r),'i"~ "';~!~~'k''''~'' 
i)- ~en~, decidir sob~'~ aquisição e constituir Onus sobre bens móv b'b~F!mPxciis"mêã!~M 
autol1zaçao da Assemblela Geral. . COM O Omí.JINAI.. 

2 B EV 2011 
II - De cada Dirigente: 
a)- Ao Diretor Geral (presidente) compete: Representar a Associaçã as ativa, judicial 
e extt'ajudicialmente, coordenal' e presidú.- as r~uniõ~s da Diretoria, assinar contratos', ajustes ou 
convênios de últeresse da Associação, movimentar conta bancária conjun a .da Entidade com s 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da DÚ.-etOlia e em 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administt"ação da Entidade, organizal' seus 
serviços e Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitátio; 
b)- Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeir?s da 
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, as sinal' conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinaI' com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretruiat· as reuniões da Diretolia, 
lavraI' as Atas, ter sob sua guarda os liVTOS, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os 
documentos relativos a TeSOUral1a e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesoural1a e 
Secretma, organizaI' e manter a eSClituração do movimento econômico financeiro da Entidade; 
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c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e superv:isWmYJ"1:odos os áspe
iJ 

concenlentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, "';erativamente aos seus .. ~.? 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, geru.' e captar os recursos advindos de patrocínios sob 
fOlma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo pauimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a 
integração da Comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13.0 
- O Conselho Comunitálio eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

DiretOlia, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da 
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 
desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
intemo e cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatólio resumido contendo ã 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.' 

IV - DAS ELEIÇÕES. 

Art.o 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (u'ês) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de Associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procmação; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será fOlmada pela chapa que alcanç ~;)~~;;;'~~";Qqi 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, de dê4iQÍâ.~r&~titl.ió:J()Ftrunim@ . 
de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. e9Nfltm:.dJiH~rU~}~ 

contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 2 8 F E 

v - DA PROGRAlVIfAÇÃO. 

Art. 15.0 
- A Programa~ão da Emissora, deverá respeitar todos os princípi 

na legislação vigente no Temtóllo Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

V 2011 

Parágrafo Único - Será vedada a u"ansferência da Outorga e a fOlmação de redes, excetuadas as 
situações de guena, calamidade pública, epidemias e as u"ansmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também \será vedada a cessão ou 
alTendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitátia ou de horários de sua 
programação. 
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Art. 16.0 
- O Patrimônio e Receita da Associação será composta pela'? c01j~jl;Di1l>'n1ções sociaiS> il1 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e jmos de depósitos bancários e aplicações fmanceiras, pelos saldos de 
exercícios financeiro transferidos para a conta patlimonial, por valores advindos dê suas 
atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob f01ma de apoio cultural. 

Parágrafo Úllilico - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenlllull 
membro de seu quadro diretivo será remunerado, 

Art. 17.0 
- A Receita da Associação será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 

suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus diligentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Vil - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18.0 
- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou; em prute, por deliberação da 

Assembléia Geral Extl'aordináIia, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em ptimeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

SERV!ÇQ ,PlIBUCO FEDERAL 
Art. 19.0 

- A dissolução da Associação ocolTerá segundo decisão da s~m~ªa~Jy,i<e.lçõeS 

remanescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade d~ e&iF~fl éõNt~~AL 
congênere, definida na Assembléia. . -" 

2 8 FEV 2011 
vm - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20.0 
- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria' 

Assembléia Geral, pelo Associado que se achaI' prejudicado. 

Art. 21.0 
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 25 de Janeiro de 2008, e 

entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este 
l;;"~ Registro todas as alterações por que passar. ./':;>.", 

.(r.~~,~tr8l~~.'lf'ti\h, ". u-"rr 'S ..... ·,....., D· rt ru:--rl,' ~"fn':;~. -Cl'0f1.8 
'," I"' "',,_ Irl,·~"',:· '~~0,," . .omnlgos ~L.J UeJ anelr üe.t.:· \:il , 

''"l,.\ C"fa 'Ii '\l; -.-, Tf: jll!,"ttúJ'" 
"·.<,J,~I'l' q, "", ".,," "'7J qJl 

~:ir ','1}1 \ c( """" '1'/1 -
""'~,,"."'" )íl , I:i- :a.Bn,1J1,J,ii . ./!u?V'~. t..:: ~ 

Diret6fa Ger (Presidente) 
V ~messa Galina GrosbeHi. 

Diretor de Operações. 
Gisele Cavallini. 
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ESTATUTO 

li - DA JDJENOMJINAÇÃO, SEDE E FINS. 

AD't. 1.0 
- A Associação Comunitária Pró-CudtulI"a e Comunicação de São DomiD1gos~ é mna ' 

Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitália, composta por número ilimitado de' associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do 
Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, com Sede na Rua Benjamim Constant, 
n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, em São Domingos - Santa Catarina. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de Fantasia "104.9 JFM-RÁDIO 
COlVIDNITÁRIA", e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 
Ten'itório Nacional. 

Art~ 2.° - A Associação Comunitária lP'ró-CudtUllra e Comunicação de 
por objetivo "Executar Serviço de Radiodifll.llsão Comunitária" bem com 

_._. ---_ ....... _---~-
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ãMinD_~tÚJlWções 

:CONFERE COM () ORIGINJI.L 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: . 2 Y E ':)011 
a) Dar opOltunidade a difusão de idéias, elementos de cultum, tradições e hábi~clais da 

comunidade; ~ _. 
b) Oferecel~ n:'-ecani.slllOS à formação. e integração da comunidade, estimuland o lazer, a cultLU'a 

e o conVIVIo SOCIal; . . 

c) Pr~star serviços de utilidade pública, integrando-se aos serViços de defesa civil, sempre que 
necessálio; 

d) Contribull.' para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas' e 
radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fOlma mais 
acessível possível. . 

n -- Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, a11Ísticas, cultutais e infollnativas em benefício do 

desenvolvimentt'l geraJ da comunidade; 
b) Promoção das atividades alusticas e jomalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração' dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexu'ais, convicção político­

ídeológico-partidálio e condição social nas relações comunitárias. 
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Parágrafo Primeiro - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assií{) como ql\#quer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquelS:ija~eza na 
admissão dos associados, 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a plmalidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matélias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenag 
observar o momento adequado da programação paTa feze-Io, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3.0 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 

obligações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os diligentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

n - DOS ASSOCIADOS. 

Art. 4.0 
- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próplio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumpru' as disposições deste Estatuto. 

Art. 5.0 
- A Associação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação; 
fi - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutária e que 
tenham sido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o patrImônio ~or _M 
terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada impoli ~~~Rx~~ERAl. 
m - Honorários: Pessoas físicas ou jlUidicas de notório valor e relevante :tlMlm§@rieJ(RJdlttll,l«ià:ações 
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. CONFERE COM O ORIGINAL 

Art. 6.0 
- As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia G ral. 2 B F E V 2011 

Art. 7.0 
- São Direitos e Deveres dos Associados: 

a)- O direito de voto e conCOlTer às eleições, podendo ser votados para cargo 
que atendam ao disposto' do Parágrafo Segundo do Art. 11.°; 
b)- Manter sua conuibuição em dia, confOlme estipulada pela Assembléia Geral; 
c)- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se u'atarem;, 
d)- Demitir-se da Associação; 
e)- Encaminhar para a DiretOlia, proposta de admissão de novos Asso~iados. 

" 

Art. 8.0 
- São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os Associados que inftingirem este Estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requ.erimento dirigido a DiretOlia que, frente a procedência da 
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solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para 
deliberação fundamentada, assegmando o amplo du:eito de defesa do Associado em questãq.", d 
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m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9.0 
- São Órgãos da Associação: 

I - Assembléia Geral; 
fi - Diretoria; 
DI - Conselho Comunitário. 

$,s .. ::ti:r S 
2'. Rubrica: ~fC:: O . p/ ~ 
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Art. 10.0 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta por 

seus Associados, e oconerá Ordinariamente a cada ano, no dia 25 de Janeiro, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá Ordinariamente OCOITer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da D:iJ:etoria e do Conselho 
Comunitário e ExtraOTdinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

-
P3:rágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convociida Extraordinariamente pela 
maioria da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
Associados (colaboradores ou efetivos), pam discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral; Quando a deliberação se relacionar a destituição de diligentes ou Alteração Estatutália, 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a malOna 
absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedê:DJJol'~~r 1!Ii·~,r-tle"'OittY'''d:i'ãfi 
através de Edital ou comunicado afL'(ado na Sede da Asociação e Es eB6~'lIefuPWhlfó-J~~~~é· \ 
das Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgaç Ml1~ ~ ~~~n~]iii~~ , 
quatro chamadas diárias dmante a programação da Emissora, devendo CNIiiB:á;~Pa9\\IM~~ 
pauta da reunião. 2 8 F E V 2011 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira c VIOI.Ii.i;U.it1CU 

metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segtmda convoc ãt..,-+rTtTt'lT"Ti'itilrrurt:on.s~ap~o~' s;-" 
com qualquer número de Associados aptos a votar, respeitadas as disp es constantes do 
Parágrafo Primeiro deste Altigo. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberm'á conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com 
suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitada,s as disposições dispostas 
no Parágrafo Primeiro deste Artigo. " 

~- 3 

) 

TABELiONATO COSTA 
::JORVAL MEIRA COSTA· Tab~lIlo, MILTES MARIA COSTA· onelal" . 
Rua RuI Barbosa, 326, SI 02, Contro, Slo Domlngo,s/SC CEP; 89.836.000 

................... : ••• AUTENTICAÇAe--... • ... ---· ... -.·\ 
Certifico que a presente é cóplii fotostátlca ·do original existent~ no 
arquivo do Cartório, ' na forma da leI. DOU F 

, SÃO 

Em 



~Q-FI~ ~"l~~~\~~ A~~. ~ 
-., ".--~ 3 /lI 

A t 11 
o A D' 'd A ,~ , ~ , dmini' , ~,Rubrica: AO) g I 

r • • - lTetona a ssoclaçao, orgao execuovo e a straovo, se1@ composi.3'Por 1!ÍIIl 

Diretor Geral, 1ml Diretor Administrativo e 1ml Diretor de Operações, eleitos ehalcRssembléia 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição, 

Parágrafo Prümeiro - A D.ü."etoria da Associação poderá ser substituida, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Alt, 10,0, 

Parágrafo Segundo - Apenas farão paIie da .DiretOlia, brasileiros natos ou natmalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida, 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não p.oderão estar no exercício de mandato eletiv.o que lhes 
assegure imunidade paI-IamentaI' ou função na qual dec.orra f.oro especial 

Parágrafo Quarto - A responsabilidade e a .orientação intelectual e administrativa da Entidade 
caberão sempre a brasileiro~. natos .ou natmalizados há mais de dez anos; 

Parágrafo Quinto - O quadro de pessoal será constituido de~ pelo menos, d.ois terços de 
trabalhadores brasileiros, 

Art. 12.0 
- São atribuições: SERViÇO PÚBLiCD FEDEF~Al 

Ministério da~', Comunicaçôf):', 

I - Da Diretoria: CONFERE COM O ORIGINAL 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou intemos; 
d)- Realiz'aI' todos atos necessários ao desenvolvimento da Ass.ociação 
e)- ApresentaI' relatóri.o anual a Assembléia Geral, acerca d.o Balanç.o Pa 
de Atividades; 
f)- Prestar as c.ontas ao final de cada exercíci.o financeiro; 

2 8 FEV 2011 

g)- Desenv.olver e promover .o intercâmbi.o com a comunidade e entidades afins; 
h)- CriaI' e instalaI' serviços e depaltamentos para a realizaçã.o e desenvolvimentos das 
:finalidades da Entidade; 
i)- AlienaI', decidir sobre aquisição e c.onstituir Õnus sobre bens móveis e imóveis mediante 
aut.orização da Assembléia Geral 

II - De cada Dirigente: 
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: RepresentaI' a Associação, passiva e ativa, judicial 
e extrajudicialmente, co.ordenar e presidir as reuniões da Diret.oria, assinaI' c.ontrat.os, ajustes ou. 
convêni.os de interesse da Associação, m.ovimentaI' conta bancária c\mjunta da Entidade com s 
demais resp.onsáveis, v.otar e deter .o voto de desempate nas delibe1."ações da Diret.oria e em 
Assembléia Geral; PraticaI' t.odos os at.os necessários à adminiso'ação da Entidade, organizaI' 
seus serviç.os e Depaltamentos; Praticar e presidir as relmiões do C.onselho C.omunitário; 
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b)- Ao. Diretor Administrativo compete: Geri!" as atividades adnrinistrati-$~ e finan~~as a 
Entidade, dirigir e supervisio.nar to.do.s o.S serviço.s de escritório. da Asso.ciação, ~sfrlal' co.nta 
co.njunta co.m o.S demais respo.nsáveis e assinar co.m o. Direto.r Geral (Presidente) to.do.s o.S 
do.cumento.s co.ncernentes a vida financeira da Asso.ciação., secretaliar as reuniões da DiretOlia, 
lavrar as Atas, ter so.b sua gu~l1'da o.S livro.s, Atas e pareceres da Entidade, bem Co.mo. to.do.s o.S 
do.cumento.s relativo.s a Teso.uraria e Secretm'ia, dirigir e supervisio.nar o.S serviço.s da Teso.umria 
e Secretmia, o.rganizar e manter a escrituração. do. mo.vimento. eco.nômico. financeiro da 
Entidade; 

c)- Ao. Diretor de Operações Compete: Implementar e superVIslOnar to.do.S o.S aspecto.s 
Co.llcernentes a execução. do. Serviço. de Radio.difusão. Co.mlmitália, relativamente ao.s seus 
aspecto.s legais, técnico.s e qualitativo.s, gerir e captar o.S recUl'So.S advindo.s de patro.cínio.s so.b 
fOlma de Apo.io. Cultural, bem co.mo. supervisio.nar e ter so.b a sua guarda to.do. patrimônio. 
co.nsiderado. no. âmbito. das o.perações relativas ao. Serviço. de Radio.difusão.; Promo.ver a 
integração. da Co.munidade co.m o. serviço. prestado., 

Art. 13.0 
- O Co.nselho. Co.munitário. eleito. em Assembléia Geral pru:a mandato. igual ao. da 

DiretOlia, será co.mpo.sto. po.r, no. mínimo. cinco. pesso.as representantes de Entidades 4a 
Comunidade lo.cal, tais co.mo. Asso.ciações de Classe, Benemélitas, Religio.sas o.U de Mo.rado.res, 
desde que legalmente institnidas, co.m o. o.bjetivo. de aco.mpanhar a programação. da emisso.ra, 

. co.m vista ao. atendimento. do. interesse exclusivo. da Co.munidade. 

Parágrafo Único - O Co.nselho. Co.mmutálio. deverá o.rganizar-se através de seu regimento. 
interno. e cumprirá as attibllições definidas pela legislação. vigente . ~etY.iço ... de...._ 
Radio.difusão. Co.munitália, devendo. pelio.dicamente elabo.rar relatólio. '~Pld:001f(ellffiD[ffiAL 
descrição. da grade de programação., bem co.mo. sua avaliação.. Ministério d3S ClJmunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Art." 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 3 (tr~ 
Assembléia Geral de Eleição., po.r requelimento. a Co.missão. Eleit ral, f3 ~da de. 
no.minata co.mpleta e pelo. devido. expresso. co.nsentimento. de seus membr s, belo/co.mo. do. 
referendum de, no. mínimo., um décimo. de Asso.ciados apto.s a vo.tar. ' 

IV - DAS ELEIÇÕES. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a pm'tÍcipação de Asso.ciado.s em mais de uma chapa, bem 
co.mo. o. Vo.to. cumulativo. o.U po.r procm'ação; 

Parágrafo Segundo - A Direto.ria será fo.nnada pela chapa que alcançar a maiOlia do.s Vo.to.s o.U 
de aco.rdo. co.m a propo.rcio.nalidade dos Vo.to.s o.btido.s po.r cada chapa, desde que o.bti.do. o. 
mínimo. de vinte po.r cento. do.s Vo.to.s válido.s, to.talizado.s no. Processo. Eleito.ral. A esco.lha do. 
clitério. para co.ntagem será decidida no. inicio. da Assembléia Geral. 

\. 

v - DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 15.0 
- A Programaçã.o. da Emisso.ra, deverá respeitm' to.do.S o.S princípio.s e llOlmas dispo.stas 

na legislação. vigente no. Tel1'itórÍo. Nacio.nal so.bre Radiodifusã.o ComunitáIia, 
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Parágrafo Úll1lRcO - Será vedada a transferência da Outorga e a fOlmação de rea1s~ ~~1ftf~das as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comlmitália ou de horádos de sua 
programação. 

VI - DA RJECEJI'f A E IDO 1P A Tru:l\1[ÔNIO. 

Art. 16.0 
- O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis. pelas rendas e j1.u·os de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de 
exercícios financeiro transferidos para a conta panimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, como por aqueles deconéntes do patrocínio sob fOlma de apoio 
cultm'al. 

Psrágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro dil'etivo será remunerado. 

I 
Art. 17.0 

- A Receita da Associação será utilizada única e exclusivamente p a consecução de ! 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de '~~~~m:;;J 
exercício de suas ftmções, bem como a distribuição de lucros (sobras), divid n~têt~~~fflli~fu~ões -, 
bonificações a qualquer dos seus associados ou diligentes. CONFERE COM O ORIGINAL 

VII] - DA REFORMA DO :!ESTATUJ'fO E DA DJISSOLU ÃO. 2 

Art. 18.0 
- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, p~~:J..I.UI~.~t...iJJ:L._ 

Assembléia Geral Extraordinália, especialmente convocada para esse fim, send xigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo Ú illico - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autOlização da Secretmia Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 19.0 
- A dissolução da Associação oconerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu Patl;mônio Liquido, será destinado a Entidade de :fins não econômicos 
congênere, deftnida na Assembléia. 

vm - DISPOSIÇÕES JFlNAlIS. 

\ 

Art. 20.0 
- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 

Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado. 
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Art. 21.0 
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 30 de SetéJ:n.bro ... ~~OOO·, e I 

entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jmídica, averban%.:g,:se a este 
RegistTo todas as alterações por que passar. 

( 

Dpto JlUidico. 

Registro nO: 00717, Livro A - 04-A, F olha 187 
Averbação: Certifico que em 07/11/2008, sob o 
Registro nO: 00787, do Livro A • 00005, Folha 057, 
registrei um ane o I que se refere ao presente '. 
Estatuto 
Do que dou . São Domingos, 7 de Novembro de 2008. 

(Y~O-=-
~ILTES MARIA COSTA 

Oficiai Substituta de Registro 
CIvil e Tltulos e Documentos 

São Domingos/se, 30 de Setembro de 2008. 

~
~-
·~~~é/~ 

__ ~{:}r4..âiíllnistr~ o. 
·~EleandI:O.N.eLAlberti. 

SERViÇO PÚBUCO FEDERAL 
Ministério d9S Comunicações 
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Início da vigência 

Data da 
Constituição 

NO do Protocolo 

28/03/2007 

28/03/2007 

124502007 

Municipal - SÃO DOMINGOS / se 
PARTIDO PROGRESSISTA - PP -11 

Diretório 

Dados da Composição 

Fim da vigência 27/03/2009 

Data da 
decisão/despacho 

Endereço 

Rua Cristovao Cololmo 90 

Não Vigente 

Anotado 

Logradouro 

Bairro 

Telefones 

E-mail 

CEP 89.835-000 

) 
Emitir 

Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

\Emitir 
'certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
Certidão 

Emitir 
C~rl:i(:tão 

Emitir 
Certidão 

(00)3443-0269 

marciogrosbelli@yahoo.com.br 

Nome 

MARCIO LUIZ GROSBELLI 
._~''';'!':'';''''';:::>-.-

MAURICIO BATlSTELLA 

ENCELINO PEDROTTI 2 

GIOVANI TAMANHO 

RICARDO BIGOUN 

ELEANDRO NEI ALBERTI 
-'--'''\''''~'.'.-.--

IVANDRO BIGOUN 

CLAITON CARLOS BOCCHI 

OSMAR BERNO 

ONORINO PERETTI 

NIOMAR LUIZ CANTELLI 

DULCE MARIA BIGOLIN 
,- "~~~"'-

NEURI ANTONIO WOSNES DE JESUS 

WAGNER ADILSON ROGAL 
--.,.~. -. --~-

FABIO BIGOLIN 

VILSON LAMMEL 

ANTÔNIO ADILSON ROGAL 

ANTÔNIO ADILSON ROGAL 

VIVALDINO NUNES DE CAVALHO 

Fax 

Munícipio SÃO DOMINGOS 

Membros 

Cargo 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

30 - VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

SECRETÁRIO 

TESOUREIRO 

TESOUREIRO 

VOGAL 

VOGAL 

VOGAL 

SUPLENTE DA EXECUTIVA 

SUPLENTE DA EXECUTIVA 

. SUPLENTE DA EXECUTIVA 

DELEGADO 

DELEGADO 

DELEGADO SUPLENTE 

DELEGADO SUPLENTE 

MEMBRO 

MEMBRO 

Situação 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

'---',~~~q!,,""\IIlI1ll""''''''''''''AT1~'*' 

SERVIÇO PÚBUCO FEDEF~All 
Ministério da$ Comuniq4JfW~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~
P\TlVO 

2 2011 
. ATIVO 

." AIIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/dadosCompletosOrgaoPartidarioAction.do ? action=4&tribunal=sc&... 18/02/201 C 
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Emitir 
"') , ' CI 

OUVAR JOÃO PERUZZO MEMBRO ::.:: rls,;:~,::r? :5 ATIVO 
Cértidão Z Rubnl'íl' <= .. )' "IQ}) .. 

Emitir DEONISIO LUDWIG 
\" ..... 1 

Certidão 
MEMBRO (') ~)'" ATIVO ..., .~~.'0 

Se"..lJ 
Emitir 

Certidão 
DILÇON WINTER MEMBRO ATIVO 

Emitir IVO BIGOLIN MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir SALVADOR GALETI MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir LUCI MAR JOSÉ ZIM MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir LEOCLIDES LUIZ FACCIO MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir JACIR GALETTI MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir VILSON LAMMEL MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir VAULENE WALENDORFF DEBORTOU MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir PLÍNIO L. CAVALINI MEMBRO ATIVO 
Certidão 

)Emitir 
OTTO KNECHT MEMBRO ATIVO 

/ \:ertidão 
\ ) E 't' mllr ONORINO PERETTI MEMBRO ATIVO 

Certidão 

Emitir LUIZ CARLOS DADAM MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir INES SVIERK MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir ENIO LOESCH MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir DULCE MARIA BIGOLIN 

_IU!1o~",,,,,,~·Ç··If.\,,,,,,,\·"':OOI·~,"""'n.oo,oç.:ft 

Certidão 
MEMBRO SERViÇO pOSUr;:) FED~TÃW 

Emitir 
Ministério dSf~ (:·::~mIJfl;!:,açô6s 

Certidão 
CEUNO MARMENTINI MEMBRO CONFERE COM O ORlG(N~~ 

Emitir BENTO MARQUES RODRIGUES MEMBRO 
Certidão 

Emitir ARCELINDO VALGOI MEMBRO 
Certidão 

,Emitir ALDIR BERTOSSO MEMBRO 
Eertidão 

Emitir CLAUDEMIR DALLAGNOLL 
Certidão 

MEMBRO ATIVO 

Emitir LEONILDO BATISTELLA MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir VALDI VALENTINI MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir GIOVANI TAMANHO MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir MAURICIO BATISTELLA MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir IVANDRO BIGOLIN 
Certidão 

MEMBRO ATIVO 

Emitir CLAITON CARLOS BOCCHI 
Certidão 

MEMBRO ATIVO 

Emitir ELEANDRO NEI ALBERTI 
Certidão 

MEMBRO ATIVO 

Emitir OSMAR BERNO MEMBRO ATIVO 
Certidão 

Emitir ALEXANDRE HENKES MEMBRO ATIVO 
Certidão 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/dadosCompletosOrgaoPartidarioAction.do?action=4&tribunal=sc&... 18/02/201C 
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g:-- () 
Emitir JAIR PEDRINHO FACCIO 

Certidão 

Emitir 
NEURI ANTONIO WOSNES DE JESUS 

Certidão 

Emitir 
WAGNER ADILSON ROGAL 

Certidão 

Emitir 
RICARDO BIGOLIN 

Certidão 

Emitir MARCIO LUIZ GROSBELLI 
Certidão 

Emitir 
NIOMAR LUIZ CANTELLI 

Certidão 

Emitir 
SANDRO ROGÉRIO CRISTIANO 

Certidão 

Emitir 
JULIANO ANTONIO PERETTI 

Certidão 

Emitir 
FABIO BIGOLIN 

Certidão 

Emitir ALCIONE DILMAR CENCI 
Certidão 

Emitir 
ADRIANA C. D. TAMANHO 

Certidão 

lEmitir 
ANDREI PEGGERE DE OLIVEIRA 

yertidão 
, Emitir 

EDERSON ANTONI DEBORTOLI 
Certidão 

Emitir 
EVERTON LUIZ DE ANDRADE 

Certidão 

Emitir 
RONALDO ADRIANO SCHEFFER 

Certidão 

Emitir FERNANDA BRESSAN 
Certidão 

Emitir 
CARINA TAMANHO 

Certidão 

Emitir CHRISTIAN IOP FERREIRA 
Certidão 

Emitir 
ANDRÉ FABIANO BERTOZZO 

Certidão 

Emitir 
ROSELENE OTTONI 

Certidão 

.Emitir 
ADÃO SIGEL 

~ertidão 

Emitir 
VALTER LUIZ CENI 

Certidão 

Emitir 
JORDÃO BORDIN 

Certidão 

Emitir 
CLORETE APARECIDA RIBEIRO 

Certidão 

Emitir 
FABIO BIGOLIN 

Certidão 

Emitir SANDRO ROGÉRIO CRISTIANO 
Certidão 

Emitir WAGNER ADILSON ROGAL 
Certidão 

Emitir NEURI ANTONIO WOSNES DE JESUS 
Certidão 

Emitir ALEXANDRE HENKES 
Certidão 

Emitir 
ELEANDRO NEI ALBERTI 

Certidão 
-- --

Emitir IVANDRO BIGOLIN 
Certidão 

- -

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

MEMBRO SUPLENTE 

::;; ,cls.Q..'2J..\. o ATIVO 
-;;> " :3 
'ÔF.IJbrica: 1..01) r:: 

0'0) ~ ... ""J ATIVO 
l_ o ... . 

'. seo~.{li 
~ ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 
JIII/iI ............... ~:' .. K~·,,<··.,.·\,o~~.q'ao' .... ··_·l 
SERViÇO PÚBU(;;) FE.OE~~ 
Ministério das COffiU.rliCaç\:8:> 

CONFERE COM O ORIG\.NPJlV 

2 b FE'v 2011 ATIV 

ATIV 
= 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

LÍDER DA BANCADA ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/dadosCompletosOrgaoPartidarioAction.do ? action=4&tribunal=sc&... 18/02/2010 



SOIP.:. Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias ~ . \\A. dSo!,' Página 4 de' 
~,.~ 0 

Emitíi-
Certidão GIOVANI TAMANHO 

Emitir ANTÔNIO ADILSON ROGAL 
Certidão 

Emitir 
Certidão SALVADOR GALETI 

Emitir LUCIMAR JOSÉ ZIM 
Certidão 

Emitir 
Certidão JACIR GALETTI 

Emitir 
Certidão VILSON LAMMEL 

Emitir PLÍNIO L. CAVALINI 
Certidão 

Emitir 
Certidão OTTO KNECHT 

Emitir 
Certidão ONORINO PERETTI 

Emitir 
Certidão LUIZ CARLOS DADAM 

Emitir 
Certidão INES SVIERK 

iEmitir 
fertidão 
, Emitir 
Certidão 

ALDIR BERTOSSO 

RICARDO BIGOLIN 

MEMBRO DO CONSELHO FISCA~FIS'~2S; ~ ATIVO 
.t:.. Rubi]'''''''' ,: .• 
() vC< • .<i >.-

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL\) J(j)j': ATIVO 
" fJ&Qf:;.<l.; 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL ATIVO 

Quantidade de Membros: 94 

Emitir Certidão da Composição 

----,,---,------

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/dadosCompletosOrgaoPartidarioAction.do?action=4&tribunal=sc&... 18/02/201C 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

RadCom 

Tabela d~ Status - Rádios Comunitárias 

COI 

RAQ. 

EMA 

,n,co 

SOB 

PAN 

.ARQ 

SIgla 

i 
! 
L" 

í: 
.j 

Status 

CAOAST OEMONST.lNTERES 204 

REQUERIMENTOÁRGiUIVÃOO 203 

EM ANÁLISE INICIAL 207 

AGUAROAACORD0216 •. 

SOBRESTADO 240 

Descritivo do Status 

Caso em que a entidade não participou de Aviso de Habilitação e cujos dados foram cadastrados junto ao MInistério, uma vez que apresentou sua 
demonstração de Interesse em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Atualmente aguarda publicação de Aviso de Habilitação para sua localidade, 
ocasião em que deverá apresentar a documentação pertinente no prazo do Aviso . 

. > ,. .." " ... " , .. 

:Casoem que a ehtidadenão particlpou de Aviso de Habiiitação e cujoTequérimento (demonstração de interésse.emi:n'Eistar o'Serviçe de Radiodifusão 
.:Comunitáifàj foi iridefeHdo,e arquivado; em razãO da :impossibilidadedel::adasJió'váfid~eefetivo (au~ência dedadosválidbs ou ~uficiemtés'parai:l 

'é:àdastramento)e/óüccinstatação deinviabilldade técniea pcií:faltàde indicaçãà.de .co6rdenadasgeOgráficas; por indieaçãode coordenadas geOgráficas fora 
:daárea municipal ou por coristàtaÇão':de'impossibilidade decónvivêncii!c\lmtreestaentidadee oUtrajaautoriziida (distanciamento menor do que 4Km). 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e cujo processo está sendo objeto de análise inicial pela equipe técnica e jurldica. 

,'<;aso emcjue dua~ óurn~iseritid~descó~êbrrentes e,partJcipalltesde.Ávisbdef:l~bilitaÇão;foramoficia~as.peioMini~terio;nlúientidodequeentrem em 
;a,éOrdo,. büscando .. o:entemdirrientoassoclativo.EstB easo aplI~seãsentidades ·t:onCorrentes;. ou ,se já; cujos interesses são,para a mesma .área de execução 
:.(dlStái1Ci,irnenfci'de,até4 Km entre elas) e; frente ápossibilidade:deafordõi:m~viia'meriteir'idli:ádópéla~Emtidades; ..... 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e cujo processo se encontra sobrestado em razão da aplicação do critério da representatividade, 
ou seja, por ter menor representatividade que a(s) sua(s) concorrente(s) esta entidade deverá aguardar conclusão do processo da entidade selecionada. O 
sobrestamento ocorre para que, em caso de arquivamento do processo da entidade inicialmente selecionada, se possa dar prosseguimento aos processos 
sobrestados, considerando-se o ordenamento decrescente da pontuação ponderada das manifestações em apoio apresentadas pela comunidade. Caso o 
processo da entidade selecionada fique instruido, os autos do processo sobrestado serã~ arquivados por m~nor representatividade. 

-b~i6~~~~u~r~A~d~~~.;~~~~6~~~A~i~;,~~-c~~~ilIk;0;~·q~;::,:PÓ~~~~I;;~i;'I~;~1:cj~ddI~~~~tr~&~~cl;~I~::jUrldi~ê~i~;~~íifu~~,f6i:6fibi~dà para·· 
,btjri-iprímeiitoCié,exigêÍltia§;s9rhtédidCrsólidtafÍ,hiptojetoTéC:riii::ó,> . '''c';'~,c''-,,' ",. ... . ... ...... . 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e que, após análise da documentação técnica e juridica apresentada foi oficiada para 
cumprimento de exigências, incluindo a solicitação do Projeto Técnico em razão de sua seleção em fase final ou em decorrência da aplicação do critério da 

.. representatividade~ 

~-t~:!it.~~jti;;!~i~~t;~i~~~!:;li~;~~t::0;.~~f~b§~~~t6:~~~~~~~ri:~'t~~~;~~fr~~j;~~1:~;!uv:~~~~:r:;~~~~ento 
Caso em que a entidade participou de AvIso de Habilitação e que, diante da instrução do processo, encontra-se aguardando a conclusão de processo(s) de 
entidade(s) concorrentes - com interesse na mesma área de execução. Ex: aguardando esgotamento de prazo recursal, ou conclusão de pedido de 

~-----'-e-··"i" •• -!-;"I,r-t'l"~.~:h'i~~ªlitil~liSi~~i~i~t!t!;;'~~,~1;~f~~t~=:'· 
m ~ -tea~ em que foi apresentado requerimento (demonstração de interesse ou solicitação para participação de Aviso de Habilitação) em duplicidade e que por 

g . E{ ~e,st~ raz.ão foi anexado á processo já existente da mesma entidade. . . .... . .... . . . . 
:4.~- :.:_.:.:"r. :'t." : ..... ;: :.: .... ;:-'-: ..... ;::- ....... :'""_"".:-:: ;._ :."~ :.::.": ...... '_.' __ .: ",': ... '".: _,:.: .. -;'" ~, ...... : ......... :.: ... -;.:: ..... ( .. ,._ .. ::;: ............ :."0', .:.,.(. ," 

= .' .. ~;':qa5?eri1 que a entidadeparticipcíLideAviso çle Hábilitação e que, após a 'análise técniCa ejurídit:adcís doc;urnentos apresentados inicialmente ou em 
.• '0, ;}. ~&sp:ostaàexigêiic:iaouaiiida;porapIiCàçãodo'critérip ciarepreSeÍ1tatividáde;.cónstatou~s!,!ariecÉiiii;iêfadedear(fuivl'Imento do prócesso em rciZãodé O c ... . ... .. ..... .. .. ..... ... ...... , . .,. ." ;;a ;:; )11.deferimerito dó pedido. .. . . ... . . '> 

~ {i1; ; 
""'"" .... rn. 24 id' J'""ro d, ",. r-

\.11 ).--. 
r-

~--------_ ........ _ ........ p,. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

RadCom 

Tabela d~ Status - Rádios Comunitárias 

Sigla Status 

PRE PEDIDO RECON EM ANALlS 209 

MP o! IAGUARD ASSEl'mMPREVí0230 
"i 

AGR 

RFC 

ASP 

ECO 

'ATO:': 

Quinta-feira, 24 ~e Janeiro de 2008. 

I 

N 
O 
-" 
-" 

Descritivo do Status 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e cujo processo, mesmo após o arquivamento por indeferimento do pedido, está sendo objeto de 
nova análise frente á pedido de reconsideração apresentado pelo representante legal da entidade, Esta análise poderá resultar no acatamento do pedido 
(reconsideração do arquivamento dando-se prosseguimento normal ao processo) ou no não acatamento do pedido (permanência do indeferimento e 
arquivamento) 

da~~~~~u~ aentidadepartici~óudeÁ~ísodéiHabjliiaçãoeCUjOpn:i~e~sÓ de~ttorização,parâEx~cuçãodoS~~içode~adiódifrisãoGomunitána está o o o 
ij.nstiUléloe'aguaidarido apenas' a otiténção dÍS AtôdéAssentiri1éntO Prêviópara encaminhamento àConsültoii~'JUridiea'doMinistêrid.;õestémodó; a 
'o entidadec:ieverâiígúard'ar; éÍfiôalizai;:ão;dq processo'especlfico de Assentir'neniO' Prévio; q4é potsúa veiseencontraemf8séúie análise, o exigência ou o 

,ihstíuidclnocoriseíhcide DefesEliNadoriátbÁtó diiÁsseniímeritoPréitióéabsciJutámente impresClnCliveJ p!lraqúe se Cl€úi aulorizaçãopara execução.do 
$eiyiço;por ~artedoM.inis.tériO;i" o o o o o o 00 o o.. o '« o . c~ 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e que, após a condução regular de processo seletivo e em respeito aos critérios normativos 
estabelecidos, bem assim á sua representatividade e á sua adequação á legislação específica o processo encontra-se instruido aguardando elaboração do 
relatório final para ser encaminhado á Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, que por sua vez realizará a revisão final de todo o procedimento 
adotado . .. -~. - .. _ ..... - - . 

• ,~à~o'errique a eniiôade parocipou dElAvi~ci 'de~HatiilitaçãDe cujo pro~sooericÓnlta-seinsírüid[Joagi.(àrdaridoá{evisãofin~rda C~n~ultoria Jurídica do 

:'~i~!:;:l~~~~~~~:~~:~;1~E!~~i~~J;E~~~~~1~~:::!n~:~~~~~~~~f!s!~:t:~~~:~~S~1!t~~~~~[ià~t~tiiros 
Caso em que o Processo de Assentimento Prévio está sendo analisado frente á formalização dos autos ou á apresentação de documentos encaminhados 
pela entidade interessada e especialmente dirigidos á este processo. Este processo existe em razão da entidade situar-se em faixa de fronteira (localidade 
distante até 150Km da fronteira com oulto país) • Deste modo, faz-se necessário que todas as interessadas localizadas em faixa de fronteira, além da 
perfeita instrução técnica e documental de seu requerimento de autorização (entidades participantes de Aviso e com processo em fase final), obtenham o 
Assentimento Prévio do Conselho de Defasa Nacional, de acordo com a Lei 6.634, de 2 de maio de 1979 e decreto nO 85064, de 26 de agosto de 1980. Para 
tanto o MC formaliza o processo e busca, junto á entidade, auxiliar na instrução dos autos, de modo a conferir o atendimento de todos os requisitos para a 
obtenção do Assentimento Prévio. 

~~~in7e~~s~~i~j.~it~1q~~~~HW~~~Z!:E~~::k~~~t;~d~~tii~:~~~:~~12f:~~~:di~ilL~~~~:l~~~:n~~!~s;ef~~~i:~~2a&l~~:e.niaçãô 
,~;:~i!::1~~:~ii~f:~~~~~~~!~~1~1]:~:~~~~!~~:r~~~~:~~tt~:~i~~~p~:~tt~rii~\~1~:;~~i~~~An~~~~tcl1tm:~~do 
Caso em que o Processo de Assentimento Prévio se encontra instruido e por este motivo os autos foram encaminhados, pelo Ministério das Comunicações, 
á Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, objetivando a obtenção de tal consentimento, o que se dará via 
publicação de ato no Diário Oficial da União . 

. ~~~i~~ã~Elt~~)!~~~~$:4t~!dt~t~!~"f,~1~f~~~t··tO~l:1f ~ g:IS'1 o o o o o o 0'0 000 o 000· o . o o o.. o. o. o 00 000 lO" ~ o. 
c. -:'rJ. ~ u: ~""í (J; 
,'J '.,.' , ~ ... \::7 c, 
<::) '.:D '; VI t"'\ 

.. ~ • l./17WO J 

Q ;3 .~~~j 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

RadCom 

--_. 

Tabela de Status - Rádios Comunitárias 

Sigla Status 

AUT PORTARIA AUTORIZACAO 221 

DEC. PUBLlC DECRETOLEGISL 225 ;. 

REV ATO REVOGADO 226 

EFL . EM FASE DE LICENCIAMENTO 

LPA LICENÇA PROVo ASSINATURA 

'l.PE 

FLD FASE LICENCIAMENTO DECRETO 

LDA ,LICENÇA DEFI. ASSINATÚRA 

Quinta-feira, 24 de Janeiro de 2008. 

Descritivo do Status 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação e recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária por meio de 
Portaria Ministerial, publicada no Diário Oficial da União (DOU). Para que este ato tenha efeito pleno ele deve ser deliberado pelo Congresso Nacional e 
considerando este fato comunicamos que esta entidade apenas poderá iniciar a execução do Serviço mediante a obtenção da Licença para Funcionamento 
(licença provisória ou licença definitiva), que será expedida pelo Ministério das Comunicações tão logo os prazos e requisitos necessários estejam regulares. 
.. .' ',' . : : ...... - ......... . o:: "." ..... "0 ":", .: .. :"~":-'.: - ":' ... _~- :: _.~~: ".::":" p" ._ •• -: ",->" :.- :",: : .... _. -:":"-". : .. ~ ..... ".:".- ":-': o ..... :" ".: .... :. :,,: ':- .. - :" ::": .. __ ;-:" ":".-'" .~. : .... '::. :;":::.: .. :":: .... _ ... 0:: .~:.:.:-. ..:~ :'.: : .. ':.. ::. .:::~ .... :: .. : .... - ... . 

;Caso em que ;aentidi3d~ parliciPoud~A1Íisti.deHabilitaÇão;racebeu.a:autonzaçãopara e~eCUiarOSeiviçocíE!R"diodifusão;;comuniiãri<iconform.Ei Portaria .. . 
; .. Ministerial; publicada no. Diál1ó.Oftcial dáÜiiião'(ÓOU}e cUJo' ato ae autórtzaÇãó)á foi deliberado peío·Cóngresso·Nabioriai 'pormeio ;dê publicação de DeCreto. 
; Legislativo; .... . .... . .. . . . ., .:~ .... . 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação, recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme Portaria 
Ministerial, publicada no Diário Oficial da União (DOU) e cujo ato de autorização foi revogado em razão de constatação de infringências cometidas pela 
entidade, ou nuli~ade do ato ou de cumprimento de demanda judicial. 

çasoen:tquea~niidadepaitic:iP~Lici~AvisC; de.i;abil!tação,. tecebeu.a autorizã~oparâexecutaro~er:vii;:o deRaCliódifUsãóCóniunitâ~ia éonftinile. . .. 
.públicáçãodeportaiiEiiviiiiisterial,e cLijtiatode autorlzàçãõse'~ríi::Ontraamàlsdê 9õdiasJ,;em i:leliberaçãopeio'Corig(essoNacional(prãzocontado a partir· 
do diàda Émtradadoato no Congresso); o quelevoUo Ministéno das Comu~icações a,lniciar os. procedirTién!os'relatiirosáemissãóda Lic:ença PrOvi~Ória, . 

. quépot.sua vez apenas podeiiâ.etetivaf.:.se niediante à'irídicaÇãb'porparte da eritidacté d6horâno de fuiiCionamento da:;eniíssóra e a'liberâção do. uso de· 
J . ~adiOfreqQên~tiapeiia j\tlA !:EC:Deste·modciô ·r;1in'jsférió'dâs·com~ni~çõesJf;deÚ.inrqi~ aos.piott=di~eríto~delice~cialneilto,.e aguarda tilaríifesta~ó. da . 

.. • entidade.ou .dàANATELparaa,eniissãõ'da.licença. 'j"ão logo taisprocediiTiéritos sejaniconcluicjosa Licença :Pr!5visória .serà ·enii!ida,e. encaminhadáá . 
•. assinatUra dei MiriistrOdasCómúnicaçõesparapóstenórenvjoáéntidade;;' . .... . '. .... ., . .. ... .(:~. .. '. .. . .. ... ... 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação, recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
publicação de Portaria Ministerial, e cujo ato de autorização se encontra a mais de 90 dias sem deliberação pelo Congresso Nacional (prazo contado a partir 
do dia da entrada do ato no Congresso), o que levou o Ministério das Comunicações á emissão da licença Provisória que já foi enviada ao Ministro das 
Comunicações para assinatura. Deste modo a entidade deverá aguardar a Licença Provisória para iniciar a execução do Serviço, e tão logo esta Licença seja 
assinada pelo Ministro, o Ministério providenciará o seu encaminhamento para a Entidade . 
•• ~ • .." "," •••••• ," - • • _. _, • ••••• • ,." •• ' ,. • ", -'o - • - '. •• • ." ,_, ". 

Gasoem qLié àe,oficiade 'participou'de-p,viso 'd~:Habiliiação,récéb_eLi:áa~tl:lri~ã~ãOparaexecÜtaro Ser:ViçodéRadiodit'usãoC~niunlíãria confon:ne:·. i'.. .. . 
,ptiblicaçãóide Portaria Mirilstenal; écujo).'lto de autóriúição se éncOiitra. aniais de iíOdias serrideIiiJeraçào ·peIO. põng&sso· f\jáciÓrial. (prazo. Cont8dó;~paiiir . 

~t~t~i~i6:r1~=~~at~ ~~'~~d~a~~:;tfa~::~~tidaqejápOnt8'cprT!a:t:c:e!J~ Pravi~óna devidam.eJ1te~s,~lrià~a,jJl3ló,MiniStrojjasCciinun!cãçéÍes; lehdosidó,· • 

- !flle islativo, o que levou o Ministério das Comunicações a iniciar os procedimentos relativos á emissão da Licença Definitiva, que por sua vez apenas 
·á;efe ar-se mediante a indicação por parte da entidade do horário de funcionamento da emissora e a liberação do uso de radiofreqüência pela 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação, recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme lliii "'''''ó, 010"""'. • ",o "'" d. ,,,,,,,,,,ão • ,"" ,to do ~","~ção já '" d.!b.mdo ",to Coogre",o "'0000 "'" ",., do ",,,_o d. 

O ste modo o Ministério das Comunicações já deu inicio aos procedimentos de licenciamento e aguarda manifestação da entidade ou da ANATEL 
da Licença Definitiva. Tão logo tais procedimentos sejam concluidos a Licença Definitiva será emitida e encaminhada á assinatura do r ,O N J Ú.tO 

inF.i\rc,:~s~omunicações p~raposterior envio á entidade. . .. ...... . .. ... ..•.... ...... ..... .... . .... .. . . . ',-I ~ 2! ; 

",. ,.::§.as~~~~u~ á'~ntld~deMrti6~~()U~é:f~iSÓd~'Habii~ia~~,~~seóbéu,~ autÔriZaçãopara~executár.él~érviÇ~ cl~R<ldiOdifuSãO_ C~h,uni~riato;'f?im7 •. . .' ···.C/l .... g .. '~. S 

~ .......... ~. b.I.IF.:> ç~. tJ, d.~:port.ana. ~. InlstEl .. n ... al;.e..cUJo., a. to •. d. ~au. t~nz .. açaola.fol.d.l3hberad.o."p. el.D .. ;C. o .• ng~es,so. Na~lo.na ... l.p ... Cl.r. mel.o. ;.d.,. E! pUbfica. çao. deDec.re •. to te .. ~ .. lsl.ati.vo o que . (1) .... g.t; 
. '.' '~o. lI:.1iJ M. [ÇliS. t.e • .óo.da. s .. C.' .0. m .. uhicaçõel; á .. emi~s. ãlJd.a L. icen .. çaDefinitivai qUeJa.foLen. vlada aOM. in.,.stro. dasc .. omunlcaçõ.e .. s.p.araassinalü~a ... Deste modo ato .. '~ ...... ~ Q 
~. . $ti~<§: ~vãrãaguardar~ticençaD:finitiyapara iniciara execução doSeryiço, e tão logo esta UcénÇél .sejaassinada pelo Ministro, o lVIinistério . . .' .~'.:(7 . "'-J c~ 
d,~VI~~á,~seu encamInhamento "EntIdade" . ...... . '." ~'" .. ' - . ..... .I:?I{J r. O l) 

_ ... :, 111 l 'iUJ 
Z ,,') .... , l 

". ~ 7!:: ~ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

RadCom 

Tabela de Status - Rádios Comunitárias 

Sigla Status 

LDE LICENÇA DEFI. EXPEDIDA 

LPD LICENÇA PROVENTIDADE DEB 

LDD LICENÇA DEFIN ENTIDADE DEB 

Descritivo do Status 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação, recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
publicação de Portaria Ministerial, e cujo ato de autorização já foi deliberado pelo Congresso Nacional por meio de publicação de Decreto Legislativo e a 
Entidade já conta com a Licença Definitiva devidamente assinada pelo Ministro das Comunicações, tendo sido esta Licença enviada á entidade autorizada. 

':Casó ém q[je a entidade particiPóU' dé Aviso de Habifitação, réc~beu àautori~ação para ~xec~iaroserviçó deRa~iÔdiflJSã6 Cornuriitâriaconforme publicação 
:dePortaria Minisíeri,d, ecujo'atodé autorização se erieailtráamais de 90 tUaS semdeliberaçãO pelo Congresso Nacional (práià coniado a partir do dia da 

. entrada dó àtà no Ci::ingresso),eaEntidadejáeanta coma Licençi3provisória devidamente assinàdapelo Mirdsti'ó da!;'CiJmunlcaçóes, tendó sidó esta 
licença enviada ã entidadea:üfoiizada.fili::i 9nianto, 'frente à peidá ou extravio desta licença auamódiftéações S6liciiadas(sendo vedada iÚllteraÇão de local) 
e cónsideifandoà necessidade de eimissão deZ" Via oU Nova Licença ProvisÓria,.observou~seque a ErítidàdéenconiÍ"!~csé'ein débito com aANATEL, . 
im!'lOssibililando a emissão desla LiceriçÉ! Provisória, . ..' .. '.' '. . ... . 

Caso em que a entidade participou de Aviso de Habilitação, recebeu a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
publicação de Portaria Ministerial, e cujo ato de autorização já foi deliberado pelo Congresso Nacional por meio de publicação de Decreto Legislativo, no 
entanto a Entidade encontra-se em débito com a ANATEL, impossibilitando a emissão da Licença Definitiva. 

I g:' S. 
oNJv/) 

G ;o .:!: ' C") s: ~ \ O) ~ f.J 
O _. 7l " ." IX Cl c: 'I> 

\""- ~ ~~ : '~ ~.:y : ,..., '" ~. O i ~::;Y ') 
, mo." I O'unw

O 

3 ~ ;?B \ . 
t~ ~ '3:! ~ 
g ~. '.'.! ~. 
--J,o -=ú \ ........ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF 

SC 

SC 

*' SC 

SC 

Município 

Sao Domingos . 

Sao Domingos 

Sao Domingos 

Sao Francisco do 

Sul 

Processo N° 

53740;002023100 

53000.025194103 

53000.008626108 

----
53740.000463102 

SC Sao Francisco'do . 53000.05'7058/08 

Sul ' .. ' 

SC Sao Francisco do 53000.036339/09 

Sul 

·SC . SaoXr.iinciscodo '.. 53820.000585/98 

Súl" 
SC Sao Joao Batista 53000.054539106 

Aviso Status Entidade 

25 ARQ. CONSELHO PRO-DESENVOLVlrvlENTO DO 
DISTRITO DE VILA MILANI . 

25 SOB ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DOMINGUENSE .... . -- .. 

25 RFC ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA 
PRÓ-CULtURA E COMUNICAç;ÃO DE SÃO 

DOMI~GOS • 
28 EMA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 

ENSEADA DO ACARAi 

28 EMA .ASSOCIACAÓ DE RADIODIFUSAO .. . _.. 

CO~ºNI'rJl.f3.I~UBA TUBA 
28 EMA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DOS BALNEÁRIOS DE SÃO 
FRANCISCO DO SUL 

.1< ·.LOE., .ASSÓCIAçÃo'6oriiluNITARIABETEL FM 

21 EX2 Associação de Moradores e Amigos da 
Radiodifusão e Cultura 

sc ·sào JoabEiatlsta 53'140.00Ó028101 .21 :·ARQ·AS50CIAÇÃQ'C\:JLTljRAL; SÓCIALE . 

·60MU·NITÁRI/.;·DE sAoJoAo BAtisTA 
SC Sao Joao Batista 53000.063315106 21 ARQ Associação Cultural Social e Comunitária 

Batistense - Batistense FM 

Latitude Longitude Endereço 

26S2833 52W3136 

26S3337 52W3148 

2653335 52W3158 

26S1350 48W3032 

PRAÇA NOSSA ,SENHORA DAS 

GRAç:~S~.l5i~; '. 
Av. lrineu Bomhausen, 956 

RÚ~Be~jan;in,Constant, nO'1 033, 

Centro. 

Rua Recife, 883 

26S125.1 48W3146 Rua Joao Paul!) U, 259 

26S1230 48W3140 

2681448' 48W3803 . RuaBarãÔtloRiÓBràncô,n°.528 

27S1627 48W5024 Rua Leopoldina Brasil, nO 845, 
Ribanceira do sul 

. 27s1627 •. 48W51 of. . ·~uapadre~aniiário;r" 72' 

27S1614 48W5101 Rua Tomaz Caetano Silva Rita, 66 

Bairro 

DISTRITODEVILA 
MllANI··· 

Centro 

. CENTRo,' 

Enseada 

Centro 

SC 'SàoJoáodó 
. ". . >Itap~riti ..•.. 

':~~A~~~b~~6~lfI~7f~~~~~;uCIONAl' "26S3
71 O 48W4S00 .. ~~~~JbS~?~;rl~tãciqp:ir~in085"s~I~:, .....;. '::::i(': ... . 

RFC ASSOCIACÃ~RADlOCL;LT~RA .' 27S0546 53W3539 'Ruasã~Le~p;id~,~o 37 EÍ.' Ce~tr~>' , ... . SC Sao Joao do 

Oeste 

53820.000581198 

SC .. Saojoaodo SÚI..'S3820.ciiJ075BieB '·.;4.. .ARQ 

". 

SC Sao Joao do Sul 53000.037588107 24 

SC SaoJoi!O dei S~I .·53i40;ooooi2ió'2. .......• ,.24 ',RFC 

SC Sao Joaquim 53100.000360104 19 LPE 

Terça-feira, 08 de Setembro de 2009. 

Ç. ;.-~ .~ I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

Memo. nQ 117/2010/SJL/CONJUR-MC/AGU 

Em 04 de maio de 2010. 

Ao Coordenador de Rádio Comunitária 

Assunto: Denúncia 

Encaminho a V. Sª o documento nº 53000.021154/2010-81, anexado ao 
processo nº 53000.008626/2008-96, que trata de denúncia formulada pelo Sr. Alcimar de 
Oliveira, solicitando as providências de praxe. 

Atenciosamente, 

<'A"_~( IlI1o~ 
~o J nama M, Leonardo 
Assessor do Consultor Jurídico 

Advogada da União 

r'lll:l-..... ~ .. r .. "r." ... 'IIftJ ... ,J.·.' ........ N .... • ••• ,; ... _, ••• ·~ • .: ... ; 

SERVICO Dt',,··, ., ..... :-'0''''.'''''\' ~ l' r'" 1:.:.,; ..... :,.1 tr.;~}tt\ .. L ~ 
M,'n,'ste'r"o d:,'" r·;-""i .. ···t'~:,.·O-"'S I _ •... ~, '.'~ I, .H,i .0''''., ' .... 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 6 FEV 2011 

Memo- 117.5JL.jnp 
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lVIlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

I PAPELETA DE ENCAMINHAMENTO - DATA: 3} 51~ 

I Para: 

I assunto: 

I interessado(s): 

ICPROD: 

( )AGUARDAR 
( )ASSINAR 
( ) CIÊNCIA 

Consultor Jurídico 

Representação 

'ALCIMAR DE OLIVEIRA 

53000021154/2010 

Encaminho, de ordem, ° ex ediente anexo ara: 

( ) COMPLETAR/CONCLUIR 
( ) CONFERIR 
( ) DECIDIR 
( )DEVOLVER 
( )DIVULGAR 
( ) ELABORAR RELATÓRIO 
( ) EMITIR PARECER ----~~~ .. ~.". __ .... -
( ) ENCAMINHAR ............................................................................................................... SERVIÇO PI)E;!.;CO FEDEHP.L 

n:(, ) ~~~~!': CÓPIA DA RESPOSTA Ministério di::., Cc.·:n;)~!k,:;,;ões 

CONFERE COM O ORIGINAL 
/ ) -LAR-ME 
( ) INDICAR REPRESENTANTE~ 2: FEV l011 
( ) INFORMAR 
( ) PREPARAR MINUTA DE ........................................................................................................ : 
( ) PROVIDENCIAR -. -,.,.....\----,-. ----
( ) PROTOCOLlZAR . I 

( ) RESPONDER AO INTERESSADO 
( ) SEU ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
( ) SEU ARQUIVO 
( ) SUGERIR O QUE CONVIER 

" ~ j' ~' 
íM.ü/1 

A /l/'~' I. . ? ~J!!) '(,(/1/ v.v ~ t1 ( tA/' 1.-(,(:... ..... 

SUBS·CONIUR·PAPELETA 

c/cópia para: SCE 

PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 
Chefe de Gabinete Substituto 

r----------.--
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA [)..I\TA 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 

COMUNICAÇÕES - BRASíLIA - DF 

8R.il. BfLi.I.i .• DF 

REF.: PROCESSO N° 53000.008626/08 

ALCIMAR DE· OLIVEIRA, brasileiro, 

convivente em união' estável', Prefeito Municipal de São Domingos -

se, inscrito no·ePF n. 716.149.829,..53, residente e domiciliado na 

Rua Osvaldo Aranha, nO 834, bairro São José, vem à elevada 

presença de Vossa Excelência para formular 

REPRESENTAÇÃO, com vistas à outqrga de concessão de 

se e:. 

serviço de rádio difusão comunitária no Municípi ~-,,, .... _._ ...... , 
. . St:RV)ÇO P(J6UCO FEDEí\AL 

Domingos - se, consubstanclada nos fatos e fundamento 1WIí~~,~~.comun!C[iç6e:; 

que passa a expor e ao final requer: CONFERE COM O ORtGtNAL 

2 6 FEV ?nl1 

4/ 
Tramita neste Ministério, Pedid1' da 

Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 

Domingos, para a outorga de concessão de serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de São Domingos - se. 

O pedido, pelo que sabemos, 

/;!em fase de Revisão Final- CONJU~222 
f j' \ 

\ 



Ocorre, Excelência, que, a 

entidade não atende os requisitos legais para 

outorgada a pretendida concessão. 

nosso ver, .a ..... :2~~ ,: 
que lhe seja '\:.' "~ .,) 

I' U-,. '. .' 

Com efeito, a entidade já referida não se 

encontra em efetivo funcionamento, muito embora tenha sido 

constituída em janeiro do ano de 2008, portanto há mais de dois 

anos. 

Trata-se de entidade constituída com a 

finalidade exclusiva de obter a concessão de rádio comunitária, com 

o intuito de promoção pessoal de alguns de seus dirigentes, que 

atuam na política local. 

Prova disso é que a entidade foi criada e 

organizada pelo vereador e advogado Mareio Luiz Bigolin Grosbelli, 

sendo sua esposa (Vanessa Galina Grosbelli) a atual presidente da 

'.:. '. , 

entidade. O mentor da entidade é ainda servidor da Prefeitura _ ... ~~_~", .. w~ ... ··\ 
__ ~",.S:u:*'·'1""~ \ 

,- - '1"\ I;"{"J F['OEf~A\. ! 
Municipal, sendo que se encontra afastado temporariam ~~g\:t>l--~>':;"í1iCa';Õos l, Ministeno dOI:-.. ".'11 •• ' 

exercício da vereança, e coloca-se como candidato a P ~tmf@Re6SM O ORIG\NAL \ 

próximas eleições municipais. .120: _ 
A entidade conforme se obse~ 

documentação em anexo (ata de fundação) está concentrada, 

basicamente, nas famílias Bigolin Grosbelli e Alberti, bem como, foi 

organizada em torno de uma sigla partidária, o PP - PARTI DO 

PROGRESSISTA. \ 

2 



) , 

.: '. 
, '. 

A família Bigolin já é detentora da concessão ,>',2~)\;! 

de uma emissora de rádio comercial na cidade de São Domingos, \~,:"""i::~/ .JF 
I t~?' ". ".~ ~2h" 

sendo que uma das intenções veladas da dita Associação é não';" ~),' .,~ ;~~'" , 

permitir que uma rádio verdadeiramente comunitária atue no 

Município e assim ocupe um papel importante junto à comunidade, 

desbancando a rádio comercial. 

Ora, o vereador e advogado Mareio Luiz 

Bigolin Grosbelli é o presidente do PP em São Domingos, conforme 

se comprova pela nominata extraída do TRE/SC aqui juntada. 

O Diretor Administrativo da associação, 

Eleandro Nei Alberti, é membro do diretório do PP, sendo seu atual 

Tesoureiro. 

Marcieli Cristiane Rissardo, membro do 

Conselho Comunitário da entidade, é namorada ou companheira de 

Eleandro Nei Alberti. 
.. __ .I_\l.f •• r ....... ,." •. ., ••••. _..: ........ ,. ........ ,~ ....... , ............. ..". 

SERVIÇ " "")L'Ii,~1 [(',", ~·f:()r:.1';I ~'l ( U r .l!../,p· •. ! .... r! ..• , t..:.lo/\ 

M,'n' I'stén'o c\;',.;:' : ":"",. ,.'!icad ':/",,, I .,",' •• 1 .", L.~. ~. I 't' .... 

~llj@;\;j O·ORIGINAL Já Evandro Ivan Alberti, membro 

conselho comunitário, é irmão de Eleandro. & FE~ 2011 I 
Antonio Adilson Rogai que é me do 

Conselho Comunitário é ex-vereador do PP por dois mandatos e 

também é delegado suplente e membro do Conselho Fiscal atual do 

PP de São Domingos, sendo que seu filho Wagner Adilson Rogai é 

o delegado do mesmo Partido e foi vereador e secretário municip~\ 

de administração, na gestão passada, na condição de filiado ao pp.\l . 
\ 

3 



A melilbro do Conselho Comunitário, Luciane 

Dalla Riva, vive em união· estável com o ex-secretário de Indústria e 

Comércio do Município de São Domingos, na última gestão, sendo 

que a mesma ocupou cargo de confiança do ex-prefeito. 

A senhora Maria Grosbeli, que também 

compõe o Conselho Comunitário, é mãe do Dr. Mareio Luiz Bigolin 

Grosbelli, sendo tia do atual diretor da rádio clube de São 

Domingos. 

Gisele Cavalini que é a diretora de 

operações e tesoureira da entidade, é namorada do ex-vice Prefeito 

Municipal de São Domingos, Mauricio Batistella, que é atualmente 

vice-Presidente do PP de São Domingos, conforme nominata em 

anexo. O pai de Gisele, Plínio Cavalini é membro do Conselho 

Fiscal do PP de São Domingos. 

Para se ter uma idéia, a sede da entidade 

(Rua Benjamin Constant, 1033, Centro) é o mesmo endereço 

onde sediado o escritório ·urídico do advo ado e ver 

Luiz Bigolin Grosbelli, onde a sua esposa (Van 

Grosbelli) atua como secretária. 

o Dr. Marcio chegou a aprov 

social da entidade como seu advogado, o que demonstra que 

participou efetivamente da criação e organização da entidade. 

'i 
Muito se estranha a forma de constituição da \ 

entidade, que parece visar a congregação de várias outras '~. 
" , 
I 

4 .\ 
\ 



".:; 

entidades, eis que em seu, art, 10 registra que a mesma é :: '1 ?)''t 
1.' .:, 

"composta por número ilimitado de associados e constituída 1>,< d'j 
\ ~ \.·"·0-' ,t.-.. ~''' ... 

pela união de moradores e representantes de entidades da 

comunidade atendida", 

A entidade pleiteante da concessão nunca 

convocou qualquer assembléia ou reunião com as demais 

entidades do Município, nem tampouco comunicou as mesmas 

deste objeto estatutário (pelo menos não se tem conhecimento 

disso na cidade e no interior), o que caracteriza uma irregularidade 

séria, pois a Associação não pode se arvorar no direito de 

representar pessoas físicas ou jurídicas, sem que estas pessoas 

tenham participado de sua constituição ou tenham autorizado tal 

representação, 

Como se vê, a entidade apresenta uma série -de restri ue ferem os ob'etivos da le isla ão e i "suco FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

concessão de rádio comunitária, notadamente aqueles c HHtiE~~êoM O ORIGINAL 

nos artigos a seguir destacados: 

"Art, 3° o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

11 ,.. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade" 
t 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; \ 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de \\ 

defesa civil, sempre que necessário; 

5 



IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

Art. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, 

em sua programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

11 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da . 

integração dos membros da comunidade atendida; 

111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 

comunitárias. " 

É que não basta registrar no est ........ " .... _-
SERVIÇ PU8l1CO FEDERAL 

estes dispositivos acima-serão atendidos se na prática ~~~~sComuniGações " , 
. CONFERE COM O ORIGINAL 

demonstra outros objetivos e intenções. 
~11 

Com a presente representação, ~-­
deixar evidenciado que a comunidade de São Domingos - se não 

precisa de uma emissora de rádio comunitária, cujos interesses 

estejam voltados para questões pessoais ou político-partidários. 

Não se pode permitir que seja~ desvirtuados 

os nobres objetivos de uma rádio comunitário, para permitir que um ,. 
li 

determinado grupo político, com interesses não voltados para â 

6 
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r!. r,,, ...... .. 
~ (jr:"J' \....,.nt: 
t":l.l.r ..... • 1]' 

comunidade, assuma tão importante meio de comunicação e' faça,~:1;'!:1;:,n:;Di ~~ 
. r ~~ \ o 

uso indevido da concessão pública. \.;~.;t!,c':'c1'k": . ir 
l...r:') ..... ':...1,. . \.J.s _ '0'.;1 

Eis as razões, pelas quais formulamos a 

presente representação. 

Diante do que se expõe, requer sejam 

efetuadas diligências para verificar acerca da veracidade das 

informações prestadas pela entidade solicitante da outorga e, assim 

indeferido o pedido, tendo em vista que notoriamente a mesma não 

atende as disposições legais. 

. Termos em que, respeitosamente, pede-se e 

aguardam-se providências, para o fim de indeferir 6 pleito da 

entidade. 

São Domingos, se, 04 de março ~~Ioiofolu}---_ .. _­
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

'Z:'!'.!:.." ........ ,. __ .... , •. 

ç::,:~:"~.";;~;"":::"~:.:'-:':::~~~ . .,.,,, 

">~ 

. ALCIMAR DE ~·L~EIRA 
Prefeito Municipab ...... Representante 

."'--"----,-. __ ._.'". __ .. _~. 

Ministério das ComuniGações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fo~e: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° JIQ(j /201OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,oG de maio de 2010. 

À Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
Associação Comunitária e Comunicação de São Domingos 
Rua Benjamim Constant, nO 1033, Centro 
89835-000 - São Domingos-SC 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de denúncia. 

Senhor Representante, 

.• '. • "'. '.. ~.,. .:~ •. '.~,,~.~ 'r',: 11" , • ,_', ~, :-.. 

" "'l'"' 
'. ' ..... :: .. ' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000008626/08, na localidade 
de São Domingos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sn os seguintes esclarecimentos: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia, para que essa Entidade a esclareça dentro do prazo legal. 
InfOlTIlamOS que o processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos 
esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tIinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de Recebimento), 
apresentar esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LCIDOS/SSCEIMC 

SERViÇO POBUCO F~DE~L 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 b F E \J ') '111 



São Domingos, SC, 22 de junho de 2010. 

M!N!!;!TÉRIO D.iJ.8 I::;OMiJNI(:.iJ.Ç:l~E::; 
8RfJ.sfLiA • DF 

AlC 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília! DF 

Assunto: Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo nO 53000008626/08 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CUL TURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, portadora do RG O ~;~Z;b~~~~, 

e CPF n° 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domin oMIB~~s Comunicações 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer: CONFERE COM O ORIGINAL 

Que conforme ofício n° 2100/2010/RADCOMIDOS/SSCE-M re eb' 

Ministério das Comunicações a Requerente está apresentando sua DefesaJEsc1ar . 

conforme documentos em anexo. 

Atenciosamente, 

&YUMaft~~-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃiuA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

VANESSA GALINA GROSBELLI - PRESIDENTE 



i( 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES E 
ILUSTRISSIMO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Outorga de concessão de serviço de rádio difusão comunitária 
Processo nO 53000.008626/08 

SERVIÇO PÚBLICO F~DE~AL 
Ministério das COi11unlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CUL E 
COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
09.339.905/0001-65, estabelecida na Rua Benjamin Constant, nO 1033, Centro, na 
cidade de São Domingos/SC, através de sua Diretora Geral Sra. Vanessa Galina 
Grosbelli, brasileira casada, portadora do RG n° 5.583.493 e CPF nO 029.948.939-67, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar ESCLARECIMENTO em 
relação a Representação realizada pelo Sr. Alcimar de Oliveira junto a este Ministério, o 
que faz nos seguintes termos e direitos que passa a expor: 

1 - DA REPRESENTAÇÃO 

O Sr. Alcimar de Oliveira protocolou junto ao Ministério das 
Comunicações uma representação visando o indeferimento da outorga da concessão de 
serviço de rádio difusão comunitária à Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos sustentando, em breve síntese, de que a Associação não 
está em efetivo funcionamento além de que a Associação teria sido constituída com a 
finalidade de interesse pessoais e político-partidário. 

No entanto, referida representação e fatos alegados não merecem 
prosperar, senão vejamos: 

2011 

1~ 



2- DO PLENO FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

Ao contrário do que alega o Representante, a Associação Comunitária 
Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos está totalmente ativa desde a sua 
fundação emjaneiro de 2008. 

Registre-se que a Associação está legalmente constituída e em situação 
regular junto aos entes públicos o que por si só já demonstra que a Associação está ativa 
e em pleno funcionamento, conforme faz prova os documentos em anexo. 

Atente-se também que a Associação vem realizando reuniões com 
seus membros e também com algumas entidades do município de São Domingos, 
conforme faz prova as declarações em anexo. 

Informe-se que também já foram realizadas algumas assembléias gerais 
inclusive com o fim de comunicar o desligamento da Sra. Gisele Cavalini da 
Associação e para eleger um novo membro para ocupar o cargo de Diretor de Operações 
em lugar da Gisele já que a mesma era a titular deste cargo. 

/.' 02~ 7 
" c/ 

Outro fato que comprova a plena atividade da Associação é a 
admissão de 8 (oito) novos associados os quais demonstraram interesse e foram 
aprovados em Assembléia Geral, conforme faz prova a cópia da Ata em anexo. 

___ ,~~oI~ ..... I"t#I-"" 

Que os novos associados são as seguintes pessoas: SERViÇO PÚSUCO F~~E~:L 
Ministério das COrf1UnlcaçOf,,-, 

- ADEMIR MACIEL SERTORI, brasileiro, solteiro, portador do RG nO ~f4PERfBOOM O ORIGINAL 
CPF nO 898.359.489-68, residente e domiciliado na Rua Ricardo Bortoli, n 113, ~airfEV 2011 
Ari Bortoli, na cidade de São Domingos/SC; 

- ADRIANA MATTIELO, brasileira, solteira, portadora do RG nO 4.181.5 6 riSJ~~~----
036.153.669-05, residente e domiciliada na Rua Cristóvão Colombo, Bairro 
na cidade de São Domingos/SC; 

- AMARILDO CLEBER OTOKOVICZ, brasileiro, casado, portador do G nO 
6.465.312-1 e CPF nO 989.447.709-72, residente e domiciliado na Rua Adernar de 
Barros, Centro, na cidade de São Domingos/SC; 

- ANDRÉ SARTORI, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 4.477.643 e CPF nO 
041.661.219-95, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nO 684, Centro, na 
cidade de São Domingos/SC; 

- ANDREI TEIXERA, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 4.494.517 e CPF nO 
048.160.449-90, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, nO 718, Bairro Ari 
Bortoli, na cidade de São Domingos/SC; 

- DENIS MARCO LESSA, solteiro, portador do RG nO 3.208.481 e CPF nO 
897.899.899-20, residente e domiciliado na Rua Campolim Palma de Matos, nO 766, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de São Domingos/SC; 
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- ELEANDRO MACIEL, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 2425763 e CPF n° ~-!S:~~ . . ' .. 
907.718.429-53, residente e domiciliado na Rua Major Azambuja, Centro, na cidade de 
São Domingos/SC; 

- JOÃO FLORENCIO DO PRADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2.724.363 
e CPF n° 789.358.659-15, residente e domiciliado na Rua Pedro Álvares Cabral, Bairro 
Ari Bortoli, na cidade de São Domingos/SC; e 

- JORGE PAULO DE QUADROS, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 2.872.980 e 
CPF n° 811.633.719-04, residente e domiciliado na Rua Paulo Marques, nO 300, Centro, 
na cidade de São Domingos/SC; 

Saliente-se que além das reuniões realizadas entre os associados, também 
foram realizadas reuniões com outras entidades tais como a Associação de Bombeiros 
Comunitários de São Domingos, associação civil, com personalidade jurídica, sem 
fins lucrativos e não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 08.907.470/00,01-45, com 
sede no município de São Domingos/SC, Sociedade Esportiva e Recreativa Unidos, 
associação civil, com personalidade jurídica, sem fms lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
nO 73.854.085/001-49, com sede no município de São Domingos e Sociedade 
Esportiva Beneficiente União da Cidade, sociedade civil, com personalidade jurídica, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 80.629.934/0001-26, com sede no 
município de São Domingos/SC, conforme fazem provas as declarações em anexo. 

~!I-"""--""""~ 
Portanto, diante de tais fatos é cristalino o fato' d --A~õéiã9ã0;:.DE.AAl 

Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos está e ~~~~t~1~ii;';caçõe5 
funcionamento e que o Sr. Alcimar de Oliveira está apenas te ~stmMJt~.8j.:. 8R\G\NAL 
processo inventando situações que não condizem com a verdade om~Q.iJ.~4.wMm 
provas todos os documentos ora juntados. 2. 8 r E'IJ 2011 

3 - DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação Comunitária Pró-Cultura e Com 'cação de São 
Domingos foi fundada em janeiro de 2008 por um grupo de amigo ~teressados no 
desenvolvimento cultural, no interesse de novas oportunidades de difti o de idéias, de 
estimular o lazer, o convívio social e o aperfeiçoamento nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas entre tantos outros interesses já declarados no Estatuto da 
Associação. 

A Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos não possui qualquer vinculação política, partidária e nem religiosa, além de 
que os seus membros são todos pessoas atuantes na comunidade dominguense. 

Informe-se que o Sr. Márcio Luiz Bigolin Grosbelli, o qual foi citado, 
pelo Sr. Alcimar de Oliveira, e que é esposo da Sra. Vanessa Galina Grosbelli, é uma 
pessoa muito atuante na comunidade, sendo que além de ajudar a constituição da 
presente Associação ainda participou da elaboração de várias outras entidades e 
associações no município de São Domingos afinal é advogado e tem conhecimento para 
tanto. 

3~ 
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Atente-se também que o Sr. Márcio Luiz Bigolin Grosbelli é um 
colaborador assíduo da comunidade e já atuou voluntariamente como assessor jurídico 
da AP AE de São Domingos/SC de forma totalmente solidária e sem receber qualquer 
remuneração entre outros serviços prestados voluntariamente. 

Frise-se também que o Sr. Márcio Luiz Bigolin Grosbelli embora exerça 
atualmente o cargo de vereador no município de São Domingos, no entanto, na época da 
fundação da Associação não exercia qualquer cargo eletivo e nem imaginava que 
pudesse concorrer ao referido c?ITgo. 

Ainda em relação ao Sr. Márcio L. B. Grosbelli se faz necessário 
destacar que embora o mesmo exerça o cargo de vereador, no entanto, não exerce 
qualquer cargo diretivo dentro da Associação, sendo apenas um membro o que não 
é ilegal. 

Quanto a Sra. Vanessa Galina Grosbelli atente-se que a mesma é 
formada em Educação Física e está cursando o 8° período de Arquitetura e Urbanismo e 
que ao contrário do que alega o Sr. Alcimar, a mesma não é secretária do Sr. Márcio. 

Já o Sr. Mauricio BatisteIa também é uma pessoa muito atuante e 
participativa na comunidade de São Domingos e inclusive já teve a oportunidade, 
alguns anos atrás, de trabalhar no ramo de comunicação e de jornalismo junto ao Jornal 
do Povo que é um jornal de circulação no município e na região de São Domingo~ .. 9l!~ ....... ~,_. ___ ... 
hoje é de propriedade da Sra. Margarete Terezinha Wosnes. SERViÇO PlJ!3UCO F~OE~L \ 

Mipistério das Cornurw::açoes 
Da mesma forma o Sr. Wagner Adilson RogaI também é mu:t,9 ... ~t,1tf5~ O ORIGINAL 

na comunidade e também já teve a oportunidade de trabalhar no ramo de &fJ.~ffii.TC1lÇao e \ 
jornalismo junto ao Jornal do Povo. 8 F' ?f'l11 

Por sua vez o Sr. Valdecir Brunes de Oliveira o, que é 
companheiro da Sra. Luciane Dalla Riva, já foi locutor e radialista a a 10 -

Clube São Domingos e não é filiado ao Partido Progressista como tenta induzir o Sr. 
Alcimar e muito menos a Sra. Luciane Dalla Riva é filiada ao Partido Progressista. 

Informe-se também que o Sr. Valdecir Brunes de Oliveira Bueno já foi 
comentarista esportivo na Rádio Princesa e também na Rádio 101 FM, ambas 
estabelecidas no município de Xanxerê/SC. 

Quanto ao fato do Sr. Valdecir Brunes de Oliveira Bueno ter exercido o 
cargo de Secretário de Indústria, Comércio e Turismo do Município de São Domingos 
entre os anos de 2005 e 2006 isto só prova de que além de ter conhecimento e ter 
trabalhado e contribuído no ramo das comunicações no município de São Domingos 
também demonstra ser uma pessoa ativa no desenvolvimento do Município de São 
Domingos principalmente na geração de emprego, renda e também na área de turismo. 

Que embora o Sr. Mauricio Batistelal Sr. Wagner Adilson RogaI, Adilson 
RogaI e Eleandro Nei Alberti, estejam filiados ao Partido Progressista contudo não 
exercem qualquer cargo eletivo, de confiança ou comissionado em qualquer esfera, 
seja municipal, estadual ou federal. 

4~ 
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Já os demais membros da Associação e os que entraram recentemente ,,' '&~ ~ 
não são fil~dos ~o Partido Progressista ~ cada ~ possui a sua ideologia. e muitos nem,:. ,eJ. 
sequer estao filIados a qualquer partIdo pohtlco, demonstrando aSSIm de que a ' .;' , 
Associação não tem qualquer vínculo político ou que faça qualquer discriminação. 

4 - DA FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos não possui 
qualquer vínculo político, religioso, filosófico, racial, sexual ou de qualquer outra 
natureza. 

Frise-se também que a Associação não faz qualquer discriminação tanto 
é que a Associação está aberta a toda a população e todos podem participar da mesma, 
mas desde que manifeste o seu interesse e seja aprovado pelos membros, conforme 
determina o Estatuto da Associação. 

Atente-se que a Associação e seus membros não possuem qualquer 
relação com a rádio local, que é comercial, e que apenas está realizando um trabalho 
comunitário que irá beneficiar várias pessoas do município com a estimulação e 
participação da comunidade e também na difusão de notícias de interesse local. 

Ademais, os objetivos da Associação estão planamente relacionados no 
Estatuto o qual foi aprovado pelos membros e devidamente registrado no Cartório 
competente e que está sendo cumprido rigorosamente tanto é que a Associação está 
realizando reuniões com os seus membros e com outras entidades, conforme fazem 
provas os documentos em anexo, bem como já houveram a integração de novos 
associados. 

Por fim, esclareça-se que a Associação assim que tiver a concessão dos 
serviços de radiodifusão colocará imediatamente em funcionamento e irá cumprir 
integralmente os fins so?iais a ~ que se dest.n:a u~a rádio comunit' . ~'S."'~~~s~~~~;~\ 
P?dem.os d~s~acar ~ estImulaçao e a partIcIpaçao dos membros 1:S~~~~~~~unicaçóes I 

dIfundIr notlCIaS de mteresse local. Mlnlsteno d~, 
CONFERE COM O ORiGINAL 

5- DO APOIO DA COMUNIDADE 2 
É necessário destacar também que quando da busc por 

participar e receber a concessão da outorga dos serviços de radiodifu o"..a..AJ~efft~r---­
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos recebeu o apoio 'aciço da 
comunidade dominguense, sendo O 1 manifestação de apoio de entidade, 29 
manifestações de apoio individual e 368 manifestações de apoio coletivo. 

Reforce também que outras entidades do município estão dando todo o 
apoio a iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos e se caso seja necessário colher mais apoio formal a Associação se coloca a 
disposição. 

6 - DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONCESSÃO E DAS DECLARAÇÕES 
FIRMADAS PELOS DIRIGENTES 
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Ressalte-se que a Associação não é executante de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão ou qualquer outro serviço de distribuição de sinais de 
televisão, bem como os seus membros integrantes não possuem qualquer vínculo aos 
serviços de radiodifusão e televisão e tampouco participam de outra entidade detentora 
de outorga para execução dos serviços acima mencionados 

Reforce também, que ao contrário do que afirma o Sr. Alcimar de 
Oliveira, nenhum dos membros da Associação e tampouco do Conselho 
Comunitário possuem qualquer vínculo com a Rádio Clube de São Domingos 
conforme pode ser constatado no próprio cadastro do Ministério das 
Comunicações. 

A Associação preenche todos os requisitos necessários para receber a 
outorga de concessão de serviço de rádio difusão comunitária. e por este motivo 
participou da seleção e colheu as manifestações de apoio da comunidade. 

Frise-se que a Associação não é vinculada a qualquer outra entidade 
e tem autonomia financeira e independência administrativa. 

A Associação tem pleno conhecimento de que a programação da 
Emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação sobre a 
Radiodifusão Comunitária e por isto não tem qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual ou de qualquer outra natureza. 

Registre-se, contudo, que o Sr. Alcimar de Oliveira não pode afirmar que 
a Associação tem finalidade política e a finalidade de promoção de pessoas se nem 
sequer a rádio está funcionando e está a espera da outorga dos serviços. 

e que está atuando tendenciosamente, caso contrário, os argumentos n 
meros interesses alheios de quem tenta impedir a outorga da concessão. 

Portanto, é cristalino o fato de que as alegações do Sr. 

20'11 

passam de mera ficção de uma pessoa que demonstra não estar trabalhan o ..a.:~~..Q,a-:--~-­
comunidade dominguense como era de se esperar de um Prefeito e muito pelo c ntrário 
demonstra ser um político altamente tendencioso e contrariado por não ser o s grupo 
ou seu partido que está a frente deste belo trabalho realizado até a presente data. 

Ressalte-se também de que a comunidade de São Domingos está ansiosa 
pela abertura deste meio de comunicação e que apóia a iniciativa da Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, tanto é que algumas 
entidades do município se pronunciaram a favor da Associação e de seus membros. 

Por fim, os membros e a diretoria da Associação reafirmam todos os 
conteúdos dos documentos já declarados e juntados no processo nO 53000.008626/08, 
principalmente a sua observância em relação a legislação aplicável ao caso. 

7 - DOS PEDIDOS 

6 



Diante do exposto requer-se respeitosamente: 

7.1.0 recebimento dos presentes Esclarecimentos com os docúmentos que a 
acompanham; 

7.2.A total improcedência da Representação, haja vista os argumentos utilizados não 
condizerem com a verdade dos fatos; 

7.3.A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, principalmente o 
depoimento pessoal da representante da Associação e a oitiva de testemunhas que 
serão arroladas oportunamente; 

7.4.0 prosseguimento da análise do processo até a efetiva concessão dos serviços de 
execução da Radiodifusão Comunitária à Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos. 

7.5 .Por flm, se caso o Ministério das Comunicações entender necessário a substituição 
dos membros da Diretoria e do Conselho, que seja então concedido um prazo para 
substituição dos mesmos. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília, DF, 22 de junho de 2010. 

l' " ' 

:&~~bJ4' 
ASSOCIAÇÃO COMuNlT ~ PRÓ-CULTURA E COMUNIC«Ie.;~m-:S1t'U-· ..... _.........,....._ ... 

S RVIÇO PU8L1CO FEDERAL 
DOMINGOS Ministério dos Comunicações 

Vanessa Galina Grosbelli 
Diretora Geral CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 F EV 2011 

DOCUMENTOS QUE SEGUEM EM ANEXO: ~ 
- Ata de Assembléia Extraordinária para eleição e posse de novo Diretor de~---
- Ata de Assembléia Extraordinária para analise e votação de novos associados; 
- Cópia dos documentos pessoais dos novos associados; 
- Manifestação de Apoio de 03 (três) entidades as quais participaram recentemente de 
reunião com a Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação São Domiingos. 
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---------~ .. _---------------.. ----_ ... _---------------------------------------_ ... _.....-.-.-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---_.---------------------------------~~-----_ ..... ~~----------_. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.339.905/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO·CUL TURA E COMUNICACAO DE SAO DOMINGOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
104.9 FM·RADIO COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R BENJAMIN CONSTANT 

I COMPLEMENTO 

I ~:'835-O00 I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC[PIO 
SAO DOMINGOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~I~;~;·~;~Ç~~~O;E;SP~E;CI;AL============================================~-;,;;~~;;;;;;;;~==~~-~.~~ 
_ ·RAL 

L-__ ~~~~~~~~~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/6/2010 às 09:09:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

--------------------_._------------_._--_._--.----------
© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/06/2010 

http://www.receita.fazenda.gov_br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 

Ministério d;)~ cornun\G ções 

CONFERE COM O ORI \NAL 

22/612010 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page Iof 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICACAO DE SAO DOMINGOS 
CNPJ: 09.339.905/0001-65 

Ressalvado. o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:12:28 do dia 22/06/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2010. 
Código de controle da certidão: DOEB.1 BA6.768E.6FF6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r .. -" ........... ~~r_~~ 

I SERW~O PllBLlCO FEDERA.L r . .. 
Ministério {j:3:?, Comunlcaçoes 

CONFERE CONI O OHIGINAL 

_{t2o_11 __ 

http://w.ww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmi... 22/6/2010 



Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos: para eleição e posse de novo Diretor de Operações e Posse do mesmo. 

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2.008 (dois mil e oito), às 19,30 horas, cito à Rua 
Benjamim Constant, n.O 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores membros da Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, associados, autoridades e convidados, 
conforme Edital de Convocação n.o 00312008, e num clima de união, paz e harmonia, deu-se início a 
Assembléia Geral Extraordinária. A Senhora Vanessa Galina Grosbelli, Presidente da Associação, 
constatando o quorum necessário deu inicio a assembléia dando boas vindas a todos e me pedindo a 
mim Eleandro Nei Alberti, Diretor Administrativo, para secretariar a sessão. Na seqüência a Presidente 
explicou os motivos da Assembléia esclarecendo que a Sra. Gisele Cavalini que era a Diretora de 
Operações requereu a sua exclusão da diretoria e também do quadro de associado alegando motivos 
particulares. Dando prosseguimento a Assembléia a Sra. Vanessa Galina solicitou que eu Eleandro 
Alberti, lesse a ordem do dia para qual foi convocada. esta Assembléia Geral Extraordinária. Assim, a 
pedido da Presidente li a ordem do dia a qual tem o seguinte teor: 1 - Eleição para o cargo de Diretor de 
Operações; 2 - Posse do cargo de Diretor de Operações; 3 - Assuntos gerais. Que após a leitura da 
ordem do dia foi lido o único requerimento de inscrição da chapa, o qual teve como candidato ao cargo 
de Diretor de Operações o Sr. Valdecir Brunes de Oliveira Bueno. O requerimento foi analisado pelos 
membros presentes a Assembléia e confirmado a sua legalidade e o cumprimento dos requisitos 
necessários. Ato continuo foi realizado a eleição e aberto os votos constatou-se que a chapa inscrita 
contou com 7 (sete) votos a favor e nenhum contra e nenhuma abstenção e nenhum nulo ou branco. Que 
após ter sido eleito para o cargo de Diretor de Operações o Sr. Valdecir Brunes de Oliveira Bueno 
aceitou o cargo e passou-se então a posse do novo Diretor de Operações. Tomado posse o Sr. Valdeci;­
Brunes de Oliveira Bueno agradeceu o apoio de todos. Ao final a Presidente fez uso novamente da 
palavra e em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, os 
trabalhos da sessão foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feito a lavratura desta Ata, 
o que eu Eleandro Nei Alberti, fiz como Diretor de Administração (Secretário) e após reaberta a 
sessão, a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada 
por mim, pelo Diretor Geral (presidente) e Diretor de Operações e demais presentes. 

São Domingos/SC, 07 de novembro de 2008. 

= Vanessa Galina Grosbelli ....... (Diretora Geral (presidente):~~=~~~~ll6!.l~~ ___ ~"" 

= Eleandro Nei Alberti ............... (Diretor Administra ~v~0~):~::f:~~"1=t~7.c::..====j=:::::=---

= Valdecir B. de Oliveira Bueno.(Diretor de Operações): --+---J'-f-:.F-f---~~'tfIt-;rrt-'+*ldb,.!Q-f=-6' 

<' 
=A Presente ATA confere com a Ori 



Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação ~f2 
de São Domingos para analise e votação de novos associados. ':",~,'P' Cf. 
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Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2.008 (dois mil e oito), às 19:30 horas, cito àRu~) . 
Benjamin Constant, nO 1033, Centro, na cidade de São Domingos/SC, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária, os senhores membros da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos, conforme edital de Convocação nO 04/2008 e num clima de 
união, paz e harmonia deu-se início a Assembléia Geral Extraordinária. A senhora Vanessa 
Galina Grosbelli, Presidente da Associação, constatando quorum necessário deu início a 
Assembléia dando boas vindas a todos e me pedindo a mim Eleandro Nei Alberti, Diretor 
Administrativo, para secretariar a reunião. Na seqüência a Presidente explicou os motivos da 
Assembléia e solicitou que eu Eleandro Nei Alberti lesse a ordem do dia prevista no Edital. 
Assim, a pedido da Presidente li a ordem do dia a qual tem o seguinte teor: 1 - Leitura de 
Requerimento de interessados em se associar; 2 - Votação da admissão de novos associados; 3 -
Assuntos Gerais. Que após a leitura da ordem do dia foi lido os formulários de requerimentos 
apresentados pelos interessados Ademir Maciel Sertori, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 
2.879.498 e CPF nO 898.359.489-68, residente e domiciliado na Rua Ricardo Bortoli, nO 113, 
Bairro Ari Bortoli, na cidade de São Domingos/SC; Adriana Mattiello, brasileira, solteira, 
portadora do RG nO 4.181.546 e CPF nO 036.153.669-05, residente e domiciliada na Rua São 
Cristóvão, Bairro São Cristóvão, na cidade de São Domingos/SC; Amarildo Cleber Otokovicz, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 6.465.312-1 e CPF nO 989.447.709-72, residente e 
domiciliado na Rua Adernar de Barros, Centro, na cidade de São Domingos/SC; André Sartori, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nO 4.477.643 e CPF nO 041.661.219-95, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont, nO 684, Centro, na cidade de São Domingos/SC; Andrei 
Teixera, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 4.494.517 e CPF nO 048.160.449-90, residente e 
domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, nO 718, Bairro Ari Bortoli, na cidade de São 
Domingos/SC; Denis Marco Lessa, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 3.208.481 e CPF nO 
897.899.899-20, residente e domiciliado na Rua Campolim Palma de Matos, nO 766, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, na cidade de São Domingos/SC; Eliandro Maciel, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nO 2425763 e CPF n° 907.718.429-53, residente e domiciliado na Rua Major 
Azambuja, Centro, na cidade de São Domingos/SC; João Florêncio do Prado, brasileiro, solteiro, 
portador do RG nO 2.724.363 e CPF nO 789.358.659-15, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Álvares Cabral, Bairro Ari Bortoli, na cidade de São Domingos/SC; e Jorge Paulo de Quadros, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nO 2.872.980 e CPF nO 811.633.719-04, residente e 
domiciliado na Rua Paulo Marques, n° 300, Centro, na cidade de São Domingos/SC. Ato 
contínuo, foi deliberado sobre cada interessado, tendo sido todos aprovados. Ao final a Presidente 
fez uso da palavra comunicando de que diante do fato de todos os interessados terem sido 
aprovados os mesmos já fazem parte da Associação e serão comunicados. Deixou livre a palavra 
para quem quisesse se pronunciar e como não houve manifesto por parte dos presentes os 
trabalhos da reunião foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feito a lavratura 
desta Ata, o que eu Eleandro Nei Alberti fiz e após reaberto os trabalhos, a referida Ata foi lida e 
apro~ada por unani~dade em todo o ~ seu teor, a. qual segue assin.::~.~<?!. .. ~m~ .. P.Ct.~·"';,~I---f--l~ 
(PresIdente) e pelo Duetor de Operaçoes e demaiS p~esen s----- SERV1ÇO PUBLk,O F~DE~ 

~ '. 17 d W;t..iak'.r.in..~?I f:ôrf.!JfllcaçoCS _cY O1ll1ngos, , e e el'l!lu.o.Pt:Y'\!tC;~uvo:· 

Vanessa Galina Grosbe1li: V.a. " ",". ,w CQt11 O oruG~AAl . 
Eleandro Nei Alberti: ~ 

Valdecir Brun~s de Olive,~, '. ~_~~: . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Sociedade Esportiva Beneficiente União da Cidade, associação civil, 

com personalidade jurídica, sem fms lucrativos e não econômicos, inscrita no 

CNPJ sob o nO 80.629.934/0001-26, com sede no município de São 

Domingos/SC, através de seu Presidente Sr. Sérgio Gandini, portador do CPF 

n° 347.107.109-10, residente na Rua Benjamin Constant, Bairro Centro, na 

cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEP 89.835-000, 

demonstra o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Pró­

Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente constituída e 

localizada na Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-

000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outrossim, declaro que na condição de 

Presidente da Sociedade Esportiva Beneficiente União da Cidade já participei 

de uma reunião com os membros da Associação Comunitária Pró-Cultura e 

Comunicação de São Domingos e que referida Associação não possui 

qualquer fins políticos e que seus membros não demonstraram ter interesses 

pessoais e nem discriminatório. 

São Domingos/SC, 21 de junho de 2010. 

Sociedade s ortiva Beneficiente União da Cidade 
Sérgio Gandini - Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
80.629.934/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 23/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPORTIVA E BENEFICENTE UNIAO DA CIDADE 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
EST GERAL SAlDA PARA o MARTA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I ~~835-000 I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

MUNIC[PIO 
SAO DOMINGOS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/6/2010 às 09:05:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL *--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Associação de Bombeiros Comunitários de São Domingos, 

associação civil, com personalidade jurídica, sem fms lucrativos e não 

econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 08.907.470/00,01-45, com sede no 

município de São Domingos/SC, através de seu Presidente Sr. Sérgio Contini, 

residente na Rua São Cristóvão, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, 

Estado de Santa Catarina, CEP 89.835-000, demonstra o seu total Apoio à 

iniciativa da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 

Domingos, devidamente constituída e localizada na Rua Benjamim Constant, 

n.o 1033, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/Se, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Outrossim, declara que na condição de Presidente da Associação de 

Bombeiros Comunitários de São Domingos já participei de uma reunião com 

os membros da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 

Domingos e que referida Associação não possui qualquer fins políticos e que 

seus membros não demonstraram ter interesses pessoais e nem 

discriminatório. 

São Domingos/SC, 21 de junho_de 2010. 
JKIIIJQ.~w._r:,,\C'o"':''''''''II'':'~'';'''''''~'''''.a._.......-,_.r 
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Associaç~ de Bomuêi?º";:c.o.IDunitárioS--c1e São Domingos ,....-r--~---­
Sérgio Contini - Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÃO 
08.907.470/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC. DOS BOMBEIROS COMUNITARIOS DE SAO DOMINGOS - ABCSD 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

ROD SCT 480 KM 50 
I NÚMERO 

151 
I COMPLEMENTO 

SALA 

I ~r835-000 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
BAIRRO ARI BORTOLI 

I MUNiCíPIO 
SAO DOMINGOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/05/2007 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 221612010 às 09:07:06 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/06/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 
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Iltlmer() 151. Bairro Ari BortolL reuniram-se o Sr. Presidente e Associados ela Associação Corpo de 
11\)ll1beiros de São Domingos. com a finalidade de eleger a nova diretoria ela ABCSD- /\SS()Ci,I~;I(\ 

('\IITh) de Bombeiros de. São Domingos regulal111ente instalada a A.sscmbleia. foi eleito li SI'. 
I lh. j,lIln [)cri COl1ln diretor da Asscmbkia de eleiçào para o biênio 2009-201 O.-Apresentada a CIWPil 

1I11ic.a iKlriicipantc composta por: Cargo de Presidente, o Sr. Sergio Contini. Vice Presidente- f\'!uuro 
lic\'ilitqU,I: Pl'irneiro (a) secretaria Silvana de Moura Garcez: Segunda SecrctaDria Anete BOr[olini 

I.utrcillc: Primeiro Tesoureiro- En1.ndro Luis Criveletto: Segunda Tesoureira Celi Bclini Rodrigues: 
I )irctma de Palril11onio Calia c1e Marchi: após a primeira chamada. conforme edital de COIlVOC;JÇi:'iu 

Prll'~1 n llSSc.'l1ibleia geral extraordinária, onde se devcriH se obter o quOhl111 c1e 50% (cinquenla pOJ 
l',,'nltl) mais () J (um') dos sócios. foi verificado a inexistência de Lal número - /~,.p()S 30 (Iri nl,l 

!llillLllOS) dn primeira chamada. foi efetuada nova chamada. quando de\eria se obter () quorulll (k 
.'\0°/(1 (trinla por cento) mais OI (um), sendo verificado () quorum deseja e dado início LI ckição. ,\ 
l'hnpiJ represt'nLuda pelos senhores Sérgio Contini e Mauro Bevilaquél tt.ij aprovada por i..lClaIllW;ill) 
\1(J~ membros presentes. A presidência da chapa única apresentou como membros do cOlls\.~lIlO riscai 
os senhores Dirceu Picoli corno presidente; o Vanderlei Lisboa como vice-presidente L' (l scnh(Ir 
(iL'I('r~;(.m João Teixeira como primeiro sccretário, Foi apresentado como diretor esporti\o o senl1l11' 

WaglH:r Alherto rase.. A chapa única eleita por aclamação. tonía a contar de primeiro de .ianeiro dll 

:llll' til' duis rnil c dez (para) digo para início ele suas alividades. nado mais dilo lleJl1 "ulaLio li 

1)!\:sidcl1tl' da As::;cmbleia da LI mesma por encerrada. Assinam li ata us 1llt?lllbros pres\:.'nlcs ... '\nc\,,' 
Hnrlolini Lilreik. h'Hndro Luis Cri'vclc.tto, Dirceu Piculi, ldacir rvlarll1cmini. AltLiir l3crtl\Ü.l·J , :·;(),,'Ii 
\i:jPS "".1St_ Vandcrk'i Lisbua, Ciel1ilce Biavdlli. Sandra Turossi. Sérg.io Cumini_ ::':ilvHnu (i;/rCl'l. 
\',lnc!crlci Cunsuli, Marceio Hactinger. ('eli Belini Rodrigues. RO/,eli I~ibciro cll: .ksu!->_ Lll ii.Uh) 

l'.:ri.1\.:il.dél rnais tinha hem l2·fielmellle copiei cio original a mim aprescntadü.~. 

.... COSTA OSTA anelai Ma\or 
TA8r::.\..IOIE~~~OSTA _ TabeliãO MILTE~ M::'~CCCEP: B~.836.QOO nORVAL M 02 Contro, Silo Dom no ______ • ____________ _ 

Rua Rui Barbosa, 325, :~TÉNTICAÇÃO 017590 --- m qun 
_______________________ cópia reprográfica, que conf~re co 

Aute~ticO a dou Lei 2.1 e 

me fOI ~~~~JQ~~~~~S~-':;-' 

JJ,m::'I_JC',Nf,TU CO:~I/:\ :<'>'.~'. '., 
J')ORVAL MEIRA COSTA - TnbollUo MILTF.S MAI'l.IA COSTA· Onciol M~ol' • ,: .:' 

;'/ 

P..J. RuI B~rtJo.a,3'l&. S102, eontro. 860 Domlnooo/Se CEP: 89.835.000 ' 
............. HECONHECIMENTO 040381 .-.................. . 
Recon);ilço a assinatura por SEMELHANÇA de' 

11SERGIO COITIN~ ..... , ...................... ::-."~ 

......... , ... ,iiI~: D~~in'g~~: ; ........ ; " 'd~ 201Ó".; .'< ...... :- 'ÍF.'I--~j 

:::m' da 

_ ........ ____ .. __ ". I 

OFiCIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOcUMENTOS 
~.: PESSO~\S JURIDICAS COMARCA DE sAo DOMINGOS 
u(;RV!l.~ COSTA MEIRA· OFICIAL DESIGNADO 
f.11.lôl RH' B:arbc.ut\. '326, SI 02. Contro SSo Oomlngou/SC 

'p~~i(~';'~';~'-~·;:-~-~-ã;·Li;;·;~·-Ã·~-i·,·F~,h;-~~::;:--·---·------.. ---.---.. -' 
Registro n': frllQ, Livro fl... 5, Folha '1QO "\,... .. "':'"(::} ",j"~ 
Dou ró, São Dorningo~ 19102120iO. A ofl'ei~1 ~~ r, --' . '=; 

1=r:11"ltlm(lfHC", iUllntcll.·" """ \... - "--..............., '-... _-_.,-

----

"I' ,'. 

, ... __ ---., ....... r~~':a:.~~·(~,·t.oO.....,.....,,"\ 

SERVIÇO PÚr.:UCO f:::DE:{r\l , 
Ministério d::;s Corm:n:(;arj08S 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Sociedade Esportiva Recreativa Unidos, associação civil, com 

personalidade jurídica, sem fins lucrativos e não econômicos, inscrita no 

CNPJ sob o n° 73.854.085/0001-49, com sede no município de São 

Domingos/SC, através de seu Presidente Sr. Giovane Busato, portador do CPF 

n° 897.896.799-04, residente na Rua Rui Barbosa, Bairro Nossa Senhora 

Aparecida, na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, CEP 

89.835-000, demonstra o seu total Apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, devidamente 

constituída e localizada na Rua Benjamim Constant, n. o 1033, Bairro Centro; 

CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos/SC, que tem por ,interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outrossim, declaro que na 

condição de Presidente da Sociedade Esportiva Recreativa Unidos já participei 

de uma reunião com os membros da Associação Comunitária Pró-Cultura e 

Comunicação de São Domingos e que referida Associação não possui 

qualquer fins políticos e que seus membros não demonstraram ter interesses 

pessoais e nem discriminatório. 

'Sociedade Esportiva Recreativa Unidos 
Giovane Busato - Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page Iof 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÃO 
73.854.085/0001-49 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADA$TRAL 08/12/1993 

MATRIZ . 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA UNIDOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 
R RUI BARBOSA 

r ~r.835-000 r BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIC[PIO 
SAO DOMINGOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/6/2010 às 09:08:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 22/6/2010 
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U~IDADEoD~ POSTAGEM / 
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, /1111 N I ~ TG((.\ () 'DAS COl'-1 V f'J j CA C. O e~ .-J 
DESTINATARIO "EC. Cl.e\ AIl. \ p.,. »e je\tV I c: 65 í)t::" c.Q r~ \J 1\11 c..A-[..oc.) e L-~(()N 1l..A 

J .J ~ 
'DePPo.(hAM~N\O DE OIJ/fJ(!.(;.A l)~ 6~vl.Í0J 

FONE 0b1J 314 - 6g30 
(P6tf) 311- 6b1't 

ENDEREÇO E;,f LAN A \) f!>. 1)oj (vJ I N I ~-re-lZJ 05 - \? loLo " R'" - 3 ~ fi /l1l)I4(( -:) A LA 300 

CIDADE 

®~SlLIA 
tEP 

[1] [QJ [Q] ~GJ-[] @] @] 
RE~ETENTE A7SQ( lAcÃO COM V N I íK(i rA 

QQo- -CVL,V('...p. e lU::>!''''\J N\ ~ V t. 
• =-.. '\)01'-1 \ NEro.> 

FONE 
l15- 3~4:)-fé).~5 
tt3- ~3 (1a--3i-11 

ENDEREÇO 

,ILVfr: ~EN-:JAM\N CON 5\ArJT , NQ. lo 33) )f\tA 04 

;j-q, AN"i:i}A-CL ce ~ _ J ........ , 

CIDADE UF 

'J)O fII1l /\J 6-OJ Se 

• 
~1' 

USO EXClUSIVO DOS CORREIOS 

DMudou-se 

DRecusado 

DDesconhecido 

DNão procurado 

DEndereço Insuficiente 

DNão existe O número Indicado 

Doutros (especificar] 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

.1':_'_'_às __ h. 

2': _,~,_ às __ h. 

3': _,_,_ às __ h. 

UF 

])}=" 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica da responsável Visto ________ _ 

.;. 
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'~ .... , 
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l\1IINlSTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÓES "F Fls. ",L,1t ;:.: 

~ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA ~ RUbric?j ,.~' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 0\8 _ ~;Q.f~: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R.'' - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 . 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade:Sé ~ 'Y'I~ 'UF: Se.. 

Processo: 00QOO· 001ó .. 6JJôIOt) . 

, . . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4 ot q 3 /20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,.lO de agosto de 2010. 

À Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
Associação Comunitária e Comunicação de São Domingos 
Rua Benjamim Constant, n° 1033, Centro 
89835-000 - São Domingos-SC 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000008626/08, na localidade 
de São Domingos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a denúncia em desfavor dessa Associação, 
constatamos que os esclarecimentos apresentados em defesa do alegado foram considerados 
satisfatórios e acatados por este Ministério, desta forma, solicitamos a V.Sn os seguintes 
documentos: 

a) prova de que o atual Diretor de Operação é brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo diretor de Operação, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Norma Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem ~...3~~~~""\. 
Complementar 0112004. """"--:::ço P\.\'i3\.:·'·)' .~ ,.ões 

~se.R\I\} ~ rr:'II\.Ili\\ .. av 

Atenciosamente, . ~Min'\sté:: dca~~~'() OR\G\~t>.l \ 

;/111 b f t\J ? G~' ~ 
.co",fCr,1;.:. ,v 

ARLOS~ . -mE RESENDE r Diretor do Depru1amen o utorg. do Se<VÍços 

LCIDOS/SSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ Fls. ~ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÃO ELETRÔNICA l.l;I Fi,,! ';::a:j, fi 
DEPARTAMENTO DJ~ OUTORGA DE SERVIÇOS O~ . ~P: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF~' .. ' 
Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61)311-6617 , "' .. l 

~630 f~ 

Ofício nO "',2 O; 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC h ,}J'i 

Brasília. jtJ de agosto de 2010. 

À Senhora 
VANESSA GALINA GROSBELLI 
Associação Comunitária e Comunicação de São Domingos 
Rua Benjamim Constant, nO 1033, Centro 
89835-000 - Sao.:DoIriiligõs",SCf 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O /530000086Z6108,~ na localidade 
de São Domingos - se, no qual essa Entidade requer autorização para e:x;ecuçã-ó do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a denúncia em desfavor dessa Associação, 
constatllmQsque os esclarecimentos apresentados em defesa do alegado foram considerados 
satisfatórios e acatados por este Ministério, desta forma, s()liéitamôs a V.Sa os seguintes 
documentos: 

a) prova de que o atual Diretor de Operação é brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo diretor de Operação, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Norma Complementar nO 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento)~ apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por um!!:..fu.Y.~, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cum aS.&~~fA~~f<)ll~a 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada ~!Ç9~~~~f:~w~U:tapasn 
original ou em cópia autenticada. conforme determinação disposta JAlg\l\5n~m" 7

f1
b à~\~f-@-

Complementar 01/2004. CONFERE. COi \ 

2'FE\J2~1 

Atenciosamente. ~/) ~ 
// ~{~<\..'"'vi .__-

ARLOStA: j . -tCH.l' 7"IRE RESENDE r Direlm do D,p"'tam,.iJ,rn ulo'ga de Se",!,os 

LC/DOSISSCE/MC 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES E ILUSTRISSIMO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES - SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo nO 53000008626/08 

MtNt8T~RIO OP.~ GtJMJ.lNI!J.ÍI.çOes 
BRP. SfUA .. DF 

530010 052512j20 1O-lilS 

i i li 0.1'201 1) .. :)7 :59 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, portadora do RG nO 5.583.493 

e CPF n° 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer e ao final requerer: 

~~----\ 
Di,pl .,.·rl r.~f.:OE\:V>\L 

Que em relação ao Ofício n° 4293/2010/RACOMIDOS/SSC -sm~lt~Ddt9P\:·.'.;.:.:~(\:jliÇ;.:.:»es 
. Mims ano oCo,;: J~'O ", , 

do Ministério das Comunicações no dia 08 de setembro de 2010, a Requeren infQ.llP.a. a~'ln O OR'G\NAL . CONt-tKt. \',A. l~i 

já providenciou toda a documentação. F Ev 2011 

Informe-se também que a Requerente está postando os d cU!:$ell! /;.QS.~~----­

correio neste dia, ou seja, 06 de outubro, e que por razões de garantia também e caminha 

por fax. 



Por fim, informe-se que a Associação tem interesse no prosseguimento do 

processo, no entanto, caso os documentos originais não cheguem no tempo previsto 

inicialmente, que seja então concedido um prazo extra, uma vez que o documento já estão 

sendo encaminhado pelo Correio. 

Diante do exposto requer-se respeitosamente o recebimento do presente 

requerimento e que seja prorrogado o prazo concedido se caso o Ministério das 

Comunicações não receber referidos documentos, uma vez que o mesmo estão sendo 

encaminhados via Correio. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Domingos, SC, 06 de outubro de 2010. 

J~~Ov ~;at..YtA q NJ')h w~· 
ASSOCIAÇÃO COlVÍ-m-NITÁruA PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI 

PRESIDENTE 

2 



São Domingos, SC, 06 de outubro de 2010. 

A/C 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

Brasília/ DF 

Assunto: Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo n° 53000008626/08 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CULTURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nO 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, potiadora do RG n° 5.583.493 

e CPF n° 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer: 

Que conforme ofício n° 4293/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC recebido do 

Ministério das Comunicações a Requerente está apresentando a declaração devidamente 

assinada por todos os membros da diretoria e principalmente pelo Diretor de Operação 
t....,~---.~-

conforme solicitado, no qual os mesmos declaram cumprir as normas est!ltJs~~'pB~:1c() FEDERA.L 

como esta apresentando a documentação solicitada. Ministério dê.:,: G::',T'i!nicayÔi~S 

CONFERE CGl~l O m~!G1N/l,L 

Atenciosamente, 2 8 FEv 2011 

~,,~I\~N\~IIQ.·b .. Yw.~u%,&; ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA: PRÓ-CULTURA E COMUNICAÇÃO f!JÊ8Ã.Ü 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI - PRESIDENTE 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade Dirigente (Membros da Diretoria 
Executiva e Membros do Conselho Comunitário) da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos; entidade sem fins lucrativos, 
devidamente constituída, com Sede" cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 2.° 
Piso, Sala 01, Baino Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina; Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumpr~mento da ~ei. n.O!.612/98, .d? .Regulamento e~as.~:~~~ ... ~~~~~~!~~~daS 
para o SerVIço de RadlOdtfusao ComumtarIa. ,._ ..... -f"' .. ---... ·_ .. ·_·_········ -'--" 

.; I /. c:J I-

{}..o,ywv :0..1.- JU-)IJ.J.u; ,/--- .' .~ 
/~--~~----------~~~~---

Direto1t Geral Presidente. Diretor ,Admini a IVO. 
Vanessa Galina Grosbelli. ...--"." .. -.---.-M§iiidro Nei AI erti. 
CPF. n.O 029.948.939-67 ~_._--_._ ff~.n.~_946;-7-3-J.069-53 

~~mbro ~tonsel :~ 8-órÍÍ1.$hário 
\J "'-.._ -----1 t ,: 

EvaiiUrõ Ivam AIberti. 
CPF. n.o 812.548.229-68 

Operações. 
es de Oliveira Bueno 

.O~§tf53/7 

Mem r onselho Comunitário 
Maria Grosbelli. 

CPF. n.O 868.760.589-72 

~C. ~~~clB-
, .. Membro Conselho Comunitário 

MarcieIe Cristiane Rissardo. 
CPF. n.o 034.916.229-80 

selho Comunitário 
Antoni Adilson RogaI. 
CPF. I .°340.940.839-87 

rSE ···-')-81IC'-' -'::"' ~RAL RVIÇO Pl ~, .. I •• 1." :- _Ur.: . 
Ministf:íio d;1:.~ \~::;~nui!icaçõ·~s 

CONFER.E COM O ORIGINAL 

}8~011 

Endereço para Conespondência. ...~ 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 
Att. Vanessa Galina Grosbelli e/ou Dl'. Mareio Luiz. 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, 
Estado de Santa Catarina, CEPo 89.835-000 
Telefone para Contato (Oxx49) 3443 1299. 



VALDECIR BRUNES DE OLIVEIRA 
MA 1'1 U'U""'" , 

",­
.~. . 

10830801 551990200011 017000147979 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E 

: VALDECIR BRUNES DE OLIVEIRA BUENO, brasileiro, 
,"" ....... "',1".'" no dia 09 de fevereiro de 1967, jornalista, Solteiro, 'esloeI1.t .e'€fOC)ml 

ade de, São Domingos-SC. Filho de JOSÉ DE OLIVEIRA SU,·,.·,,:·.:, .. ,.:.:,',.' 
OERA DE OLIVEIRA BUENO. - --

, ' 

\'.-
. '':':.: 

oFIcIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DE SÃO DOMINGOS 
COMARCA DE SÃO DOMINGOS/SC 
Dorval Meira Costa 
São Domingos/SC 
Rua Rui Barbosa, 325 - Sala 02 - Centro - São 

ingos/Sç. Fone: (49) 3443-0245 

ImnrA.,<:n po'r: MICHELI 

Certidão com ::I\/A"II::1~::c'=t.~r---:---:;.~;--t 
Selo ................................ .. 
Total .................................. .'.,;:;., ..•. ~.~ ... ' 

w 
<C 



( 

G DOc::.IOENnOADE I ORG,EMISSOR UF 
~5937a6 . . BSP, ,," 

o ~ • o '. • ~~ • 

. M CPF. ':., DATA NASCU:'HITO ' . 
. j89 .481. 879-S3)@9/02/f967)-: 

FllIÁ,Ao .. . 

JOS/!l DE OLIVEIRA BUENO" ' 
FILHO '. ' 

BELONI BOEIRA DE 
OLIVEIRA BUENO 

Tf,8F.LlONf.TO DE NOTAS e OFIcIO Dr.: PRO-rer.;ro oa TíTUl.OS 
OORVAL MeiRA COSTA _ Tabelião MILTeS MARIA COSTA - Oficiai 
Rua Rul8arbosa, 326, SI 02, Centro, São Domlngos/

SC 
cep: _. ___________________ AUTENTICAÇÃO 066 _o. --•• ----•• --------\. 

Selo: . 
Autentico a presente eóplaprog fie 
~ foi ilpr sentado, e dou fé. et 

" ''1 São Domingos, 6 
t:'.m test de verdade . .-:.~.Yc:J)~~~C)~~~'-" 
emo!ume r' R$ 2,08 + selo: R$ 1,00;; o 

II 
~'~--'-------
:SERVIÇO PtJBUCO FEDERAL 

Ministérlél dZe'! C.G~-:tIXi!GaçÕes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~2011 
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( SERV7ço P(JBUCO' FEDERAL 
MinistériiJ d~~ Comurúc3ções 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 b FEv '':'11 

p-
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":::omprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 489.481.879-53 

Nome da Pessoa Física: VALDECIR BRUNES DE OLIVEIRA BUENO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Página 1 de 

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF". 

Comprovante emitido às: 10:42:01: do dia 06/10/2010 (hora e data de Brasflia). 
Código de controle do comprovante: 3FCE.6EFE.41EA.A936 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receíta.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nO 1.042, de 10/06/2010. 

,-__ .-. ..... ..-.... ""_ ... _-'"'t 
SERViÇO PÜSUCO F~DE~AL 
Ministério di.!s Comunlcaçoes 

CONFE~E COM O ORIGINAL r011 

lttp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTAlCPF/Consultar.asp?xNi=48948187953&Senha=C... 6110/201 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREOS 
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ORetusado 

ODestonhetido 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 

·1': _,_,_ às __ h. 

OEndereço insuflciente I 2': _, ~/_ ãs __ h, 

DNão existe o número Indicado 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. o 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dj:! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. o 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. o 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. "'--"'~..-..~.c.: _____ ---. 

C
as ia, 27 de sete Vd-ê(~ij~ij)CO FeDERAL 

--!--J-I.--4f'::=" Ministério d'::iS Comunicações 

Di

1
f- ~ ER~I~A D~io ~:::-=-- CONFERE COM O ORIGINAL 
AdvXgado da nião, 8 

Coordenador-Geral de 5sun,"s J uríd ic 5 de Co",un !cação Eletrôn I a . F E V 2011 

Esplanada dos Ministérios, ~IOCO ':r" - sala 92' - CEP 70.044-900 - Brasflia - O 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 ~ Fax: (61) 3111-6602 Em~iI: conjur@mc.gov.br 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CULTURA E COMUNICAÇÃO DE 
SÃO DOMINGOS 
Localidade: SÃO DOMINGOS DF: SC 

Processo: 53000008626/08 

Em atendimento à Cota nO 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 289 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 14 de Outubro de 2010. 

.......-,----....-.. .. n.~-~_.----....... -.:-1 

I''',~" ",:,':~~; :~"":: r.: ,', S~~~\~?o~~~~~~~~c~~:L 
\'~\:i; ·.~.7< \ .. 'o':':';{' . '.". tONFERE COM O ORIGINAL 

t:2

_

D1

_

1

-. 



MINISTjj:ruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 11:2 Ç63 lO IRADCOMJDOSISSCE-MC de ,~O J 08 I cJO I O 

Processon°, 50 000·008626 / 06 Localidade: ~ ~;..p;,~ - Se.. 

Entidade:\v~· e,9YVUJJvvt'/ . ..i l?~C. ch ~.~~. 
r~ 
( )6l1ica ~ntidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umprídàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

ObserYações~ 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ 

(~ Cumpridas integralmente 

Analista responsável: _________ ---,----'-_ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

----., .......... -...... .. - ...... ·----.. ..... ---· .. 1 
SERViÇO PU8UCC FEDERJ\L i 
Ministério das COffi~miCRções t 

CONFERE COM O ORiGINAL ~ 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç o: 
2 8 FEV 2011 

Observações: 



SEDE:F~. ___ -~ ________________ ~ ______ ~ __________________ __ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ ':" ______ ~.,___-------_ 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS':fITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:PA DENOMINAÇÃO -.fLS. 

~ .! f 
. ~. 

" DIRETORIA: VÁLIDA-ATÉ: ___ I ___ '-'.. __ MANDATO: __ ANOS -:- ART. _ 

. MEJ.\i1lJ3ROS FI$~ 

-'.' . 

~~~~------------------------------------------------~------~ ~ 

Brasília, EL !(f)/ (I() . Analista responsável:--,.---1.~':::==.~~· . ____________ _ 

SIAPE: 
Lu·,·)IÍ.'4(r Ctr 1.1::, .. L:;~\)'~.:: ': ,.,,,.,;\~!\ia 

. êJhê'i" ch:· ':-"'.', {" .' .... ,". 

3cr.: .... ·.; ..... ,~./,<.;L,:~:,:";:~:;;;~ , 

. ~" 
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MlN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° (; 2> 1-~ 1201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, I ~ de outubro de 2010. 

A Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 
RUA BENJAMIM COSNTANT, N° 1033, CENTRO 
89835-000 - SÃO DOMINGOS - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000008626/08, na localidade 
de São Domingos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

~. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ogado, por uma única 
FÍiRentt7"·-rl!rS· .... _ ....... ·......, 

~~mtW~r~ t-EOER/1.L , 
çt:Wi~~§tJds11{HÓ"JfliGHçÕeS 
CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 F E \i 2011 

4C=-----
Ic~ __________________________________________________________________ _ 

- DOS/SSCE-MC 



'i 

~\. 

São Domingos, SC, 22 de novembro de 2010. 

A/C 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília! DF 

Assunto: Rádio Comunitária 

Município: São Domingos/SC 

Processo n° 53000008626/08 

MINI8Tt;RIO D.1l. a IJIJM UNIIJ.ü. ç:l:ies 
Bi=iii. ~iLiA .. Di= 

Interessada: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São DGmingos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CU L TURA E 

COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS, entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.339.905/0001-65, através de sua 

presidente Sra. Vanessa Galina Grosbelli, brasileira, casada, pOliadora do RG n° 5.583.493 

e CPF nO 029.948.939-67, residente e domiciliada na cidade de São Domingos/SC, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para dizer: 

Que conforme ofício n° 6372/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC recebido do 
_ .. ~ ..... .wU;m.tl.,o.lUUICAno~~ 

Ministério das Comunicações, a Requerente está apresentando as Celii ~vleOf~aeLlCO F~DE~L 

dr.AinktÁrio..r.la~ Comum caçoes criminal da Justiça Estadual e Federal de todos os diretores e dos membro ~'~mJ::,""t:inv 

Comunitário. CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 FE 

Outrossim, informe-se que o Diretor de Operações Valdec ,Brunes de 

Oliveira renunciou ao cargo, sendo então eleito um novo Diretor, Andrei P lí-o-T-e-i-x-e-ra-,-----

conforme faz prova a Ata de eleição e posse em anexo. 
----_.~~------~ OOcüMEI'HO ANEXADO 

NESTA DATA 



Por fim, atente-se que é apresentado também os documentos pessoais do 

novo Diretor de Operações para provar a sua nacionalidade entre outros dados, além de que 

é apresentado uma nova declaração assinada pelos Dirigentes, no qual os mesmos declaram 

cumprir as normas estabelecidas para a realização dos serviços de radiodifusão comunitária. 

Atenciosamente, 

4 m'\}}()vG,ok~.v\l?~b~ . 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃi6A PR-a-CUL TURA E COMUNICAÇÃO DE SÃO 

DOMINGOS 

CNPJ N° 09.339.905/0001-65 

V ANESSA GALINA GROSBELLI - PRESIDENTE 

SERViÇO Pl)I3L1CC) FEDERAL 
Ministério di:tS 1),;\wJnicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

e_11 

__ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 62>1-~ /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /i de outubro de 2010. 

A Senhora 
V ANESSA GALINA GROSBELLI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E COMUNICAÇÃO DE SÃO DOMINGOS 
RUA BENJAMIM COSNTANT, N° 1033, CENTRO 
89835-000 - SÃO DOMINGOS - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000008626/08, na localidade 
de São Domingos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum taçã '. a".delrn.r.:á..~._.~>~._ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme _VIi\i~~Sm!q:lg FEDERAL 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. Ministério d02 Comunicações 

~~ 
~.L1""'-LJOS ALBERTO FREIRE'- SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CONFERE COM ü OR!GINAL 

~ Ic ______________________________________________________________________ _ 

- DOS/SSCE-MC 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTº_R l'\1IZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO 
DOMINGOS/SC ') \ . cK \ (-,\ 

!. '\. \ "' \ 

, \ . 
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\, . j\ 
V ANESSA GALINA GROSBELLI, brasileira, ia:' po:ora do RG 

n° 5.583.493 e CPF nO 029.948.939-67, residente e domiciliada na Rua Bejamin Constant, 
n° 1033, Centro, na cidade de São Domingos/SC, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência para dizer e ao final requerer: 

Que a Requerente é membro da Associação Comlmitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos. 

Que referida Associação requereu ao Ministério das Comuhicações a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, sendo que o processo 
de autorização encontra-se em estado bem avançado. 

Que o Ministério das Comunicações através do Departamento de Outorga 
de Serviços solicitou a Certidão de feito criminal estadual e federal dos últimos 05 (cinco) 
de todos os diretores ou cargos similares para fins de verificação da idoneidade dos 
dirigentes da entidade. 

Diante do exposto requer-se respeitosamente o recebimento do presente e 
que seja expedida a certidão de feito criminal dos últimos 05 (cinco) anos da Requerente. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Domingos, SC, 03 de novembro de 2010. 

~nv\J)~~l,:(\.OJ~'U?:111.f.G" 
V ANESSA 'GALINA GROSBELLI 

CPF N° 029.948.939-67 

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
Ministério d;:!~: CGn1unicações 

CONFERE ('0;'.'1 O ORIGINAL 
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04/11/2010 0007491 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO Na; 7390 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

VANESSA GALlNA GROSBELLI, brasileira, casada, auxiliar, portador do RG: 5583493, CPF: 
029.948.939-67, filha de Dejalma Galina e Fatima Guarnieri Galina, natural de Pato Branco - PR, nascida 
aos 11/01/1980, residente na Rua Benjamin Constant 1033, casa, Centro, CEP: 89835-000, São Domingos 
.. se. ************************************************************************************************************************ 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0007491 

111111111111111111111111111111111111111111111 
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SERViÇO rIJBUCO F~DER.~L 
Ministério das CC1HltntCaçÓt.s 

CONFERE COM O O~~IGiNAL 
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. :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

d75d5481dd4154c2f347fdcd1043802c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VANESSA GALINA GROSBELLI 

'pF: 
;;29.948.939/67 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:34 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle d75d5481dd4154c2f347fdcd1043802c. 

Página 1 de 

SERVIÇO PÜBUC:] FEDERAL . 
Ministério d8.'1 COl"nimicaçóes 

CONFERE COM O OR!G!NAl 
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. :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: PMrri~H di 
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Certidão, 

a34279bd602e67d6de23a22cb34a3792 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

..., 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VANESSA GALINA GROSBELLI 

'PF: 
u29.948.939/67 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:34 (hora e data de Brasília) 

',' "'-", 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a34279bd602e67d6de23a22cb34a3792. 

..~n'..nba'Qt"lU ... _,~ ... ~ ....... "~---\ 

SERViÇO PtJBUCO F~OERAL 
Ministério d8i; Co(;)un,c:aÇÔiS 

CONFERE COM O OmGlN~L 
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10/11/2010 0007519 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 7418 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ELEANDRO NEI ALBERTI, brasileiro(a), solteiro, técnico em agropecuária, portador do RG: 4524182, CPF: 
946.733.069-53, filho de Etelvino Eugenio Alberti e Olinda Cusseau Alberti, natural de São Domingos -
SC, nascido aos 05/09/1973, residente na Rua Brasil, casa, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 
89835-000, São Domingos - SC. *************************************************************************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

São Domi.lgos, quarta-feira '1 de novembro de 2010. 

~~;;ç;~;Ú~·'~~;~~·;';~-RA~ 
MinistGrio d8:, CClí~lunicações 

CONFERE GUi,!: O ORIG~NAL 
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, :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

efldb8c0632aSf68a7be7770cf633ce8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

-CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELEANDRO NEI ALBERTI 

lPF: 
J46.733.069/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais ' 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:42 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual! Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle ef1db8c0632a5f68a7be7770cf633ce8. 

Página 1 de 

SERViÇO PÚSUCO rf:DcRAL 
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. :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

38gedb 7 ad376637fdadf71 Oefb96390 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,., ,., 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELEANDRO NEI ALBERTI 

\PF: 
:146.733.069/53 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:43 (hora e data de Brasília) 

Página 1 de 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 38gedb7ad376637fdadf710efb963901. 

SERViÇO i)ÚflUC0 FEDERAL 
Ministé~jc' cl.:;z· C(;j"j·:'.lniG3çÕeS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J~D\REITO DA COMARCA DE SÃO 

DOMINGOs/se , ~\ . 

ly e»- ~ Ch\~~ ~ 
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ANDREI PAULO TElXERA, brasileiro, solteiro, port~dor ;do R n° 
4.494.517 e CPF n° 048.160.449-90, residente e domiciliado na Rua São C~istóvão, n° 
420, Bairro São Cristóvão, na cidade de São Domingos/SC, vem respeito~amente perante 
Vossa Excelência para dizer e ao final requerer: \ 

Que o Requerente é membro da Associação Comunitária Pró-Cultura e 
Comunicação de São Domingos. 

Que referida Associação requereu ao Ministério das Comtmicações a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, sendo que o processo 
de autorização encontra-se em estado bem avançado. 

Que o Ministério das Comunicações através do Departamento de Outorga 
de Serviços solicitou a Celiidão de feito criminal estadual e federal dos últimos 05 (cinco) 
de todos os diretores ou cargos similares para fins de verificação da idoneidade dos 
dirigentes da entidade. 

Diante do exposto requer-se respeitosamente o recebimento do presente e 
que seja expedida a certidão de feito criminal dos últimos 05 (cinco) anos do Requerente. 

Nestes Tennos, 
Pede Deferimento. 

São Domingos, SC, 03 de novembro de 2010. 

/IMtk- ,fLt ~~ 
( ANDREI PAui~iEIXERA 

CPF N° 048.160.449-90 

CONFERe ("/',\' .. r. ;"; f)P.!GINAl. .. lo. ..,J ~.,' ".t I '.. "',. e:?011 



10/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°; 7426 

000.7529 
t .. '~ '-:.', "I 

FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ANDREI PAULO TEIXEIRA, brasileiro(a), solteiro, portador do RG: 4494517, CPF: 048.160.449-90, filho de 
Altair Teixeira e Noemi Persici Teixeira, natural de Abelardo Luz - SC, nascido aos 24/10/1984, residente 
na Rua Cristovão Colombo 420, casa, Bairro Ari Bortoli, CEP: 89835-000, São Domingos - SC. *********** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0007529 

SERViÇO P(JF:UCC' FF~DERAL 
Ministério r.l,.~::, (;,:'ii1:!r:!cações 
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. :: Portfil da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

fb451a 1a9f177851aa04f89f50b3de4d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

""" """ CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANDREI PAULO TEIXERA 

\PF: 
<.148.160.449/90 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:24 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fb451a1a9f177851aa04f89f50b3de4d. 

1ttp://www.trf4.jus.br/trf4/processos/celiidao/proc -'processa __ certidao. php?string_ cpf=04816044990&str... 23/11/201 



:: POli!ll da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

'~.4 , 

63019b63ddd469131d06cd52b1c548ba 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANDREI PAULO TEIXERA 

~pF: 

,.48.160.449/90 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/11/2010 às 08:23 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 63019b63ddd469131d06cd52b1c548ba. 
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10/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 7424 

0007527 

FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

LUCIANE DAL LA RIVA, brasileira, convivente, secretária, portador do RG: 3450222, CPF: 949.161.529-72, 
filha de Delvino Antonio Dalla Riva e Laura Terezinha Dalla Riva, natural de São Domingos - SC, nascida 
aos 30/01/1970, residente na Rua João Bigolin 232, casa, São Cristovão, CEP: 89835-000, São Domingos -
se. ************************************************************************************************************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0007527 
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:: ,Portal dfl Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

53e3e072082e31fc57cd52b879175170 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

..., ..., 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LUCIANE DALLA RIVA 

i: 
!:J49.161.529/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 14:58 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 53e3e072082e31fc57cd52b879175170, 
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:: .Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

9f2b49b8733c59c59b7f55e83056ef44 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LUCIANE DALLA RIVA 

j: 
5149.161.529/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 14:59 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9f2b49b8733c59c59b7f55e83056ef44. 
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19/11/2010 0007557 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°; 7457 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA GROSBELLI, brasileira, casada, aposentado, portador do RG: 2878753, CPF: 868.760.589-72, filha 
de Alcides Bigolin e Emilia Bigolin, natural de São Valentin - RS, nascida aos 19/12/1949, residente na 
Rua Cristóvão Colombo 90, casa, São Cristovão, CEP: 89835-000, São Domingos - SC. ******************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraida 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que nã) tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0007557 
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:: ,Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

cOc70ce7e41bf479d23b6f373a577042 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARIA GROSBELLI 

i: 
bod.760.589/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle cOc70ce7e41bf479d23b6f373a577042. 
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:: ,P.ortal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

9feb7d3aa9cd3ac07fd6bc535f7aa6b7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARIA GROSBElLI 

j: 
tso8.760.589/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9feb7d3aa9cd3ac07fd6bc535f7aa6b7. 
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10/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°; 7419 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

EVANDRO IVAN ALBERTI, brasileiro(a), solteiro, técnico em agropecuária, portador do RG: 2873800, 
CPF: 812.548.229-68, filho de Etelvino Eugenio Alberti e Olinda Cusseau Albedrti, natural de São 
Domingos - ~C, nascido aos 21/02/1977, residente na Rua Brasil, casa, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
CEP: 89835-000, São Domingos - SC. ********************************************************************************* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extrarda 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que nãc. tenha ocorrido imposição somente de pena de mul\a; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

São Domingos, quarta-feira, 

0007520 
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::Portal,da. Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

cf63bb6fedf8553fbcb78a571e5f059a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕE5 E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EVANDRO IVAM ALBERTI 

b.i:2..548.229/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:02 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processua 1/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle cf63bb6fedf8553fbcb78a571e5f059a. 
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:: Portal d~t Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

8952ace182a3d2fa74421ac615aOc928 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EVANDRO IVAM ALBERTI 

;. ,. 
bJ.2.548.229/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:01 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de suei validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8952ace182a3d2fa74421ac615aOc928. 
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17/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERT.lDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO W: 7447 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

MARCIELE CRISTIANE RISSARDO, brasileira, solteira, funcionário publico, portador do RG: 4121160, 
CPF: 034.916 229-80, filha de Rielso Antonio Rissardo e Nair Rissardo, natural de Quilombo - SC, nascida 
aos 30/10/1981, residente na Rua Rui Barbosa 1464, casa, centro, CEP: 89835-000, São Domingos - SC. ** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de mul'a; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0007547 
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::.PortaLda Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

7c80e025b9420c4ecbbbl165b3c73f44 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARCIELE CRISTIANE RISSARDO 

í: 
li.:S4.916.229/80 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/.10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
inform'ando o Número de Controle 7c80e025b9420c4ecbbbl165b3c73f44. 
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:: Portal ,da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

2a4469cOe96985f10e42c3e5a5c89adb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

MARCIELE CRISTIANE RISSARDO 

1I....4.916.229/80 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:02 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 2a4469cOe96985f10e42c3e5a5c89adb. 
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08/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Domingos - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 7407 

0007508 

FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Domingos, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Domingos, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ANTONIO ADILSON ROGAL, brasileiro(a), casado, administrador, portador do RG: 1162422, CPF: 
340.940.839-87, filho de Antonio Rogai e Teodora Neves Rogai, natural de Irati - PR, nascido aos 
26/01/1951, residente na Rodovia SC 480, casa, Cascata, CEP: 89835-000, São Domingos - SC. ********** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade' por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

r.e.~_':I:":"'·""""'·"·I""IooWI;"_' __ ~ 

. CONFERE CC\I",l O ORIGINAL 

2011 
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:: ,p'ortal ,da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

222be785e3c6156302d90a19f896319c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

..., ..., 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANTONIO ADILSON ROGAL 

. r;. 
'" 

_ .0.940.839/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:05 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 222be785e3c6156302d90a19f896319c. 

Página 1 de 
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:: l?ortal,da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

8b1b3daaf614782b5d7ab473be22fcc7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANTONIO ADILSON ROGAL 

'7: 
_ .,:0.940.839/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/10/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/10/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 27/10/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/10/2010 às 15:04 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8b1b3daaf614782bSd7ab473be22fcc7. 

Página 1 de 

r-----~·I .... ,,,.,~_J.~~_ .... ~ .... - ..... _ ....... -. 
~ER\/IÇ·{-· ,.,.',("', ,.,.,. ·· .. ········f)' L I 
'"' ," I'.'; ''''''4;':':'';':') !~C.Uf: -,i-'\ , 
Min,'stéri" " ..... i ","n, "·:1" .:; "i) "':;' I ,'1 . ~ __ , .. ' o,' ",' \.', .: ,.! • ,'_',"':\ ~ t; 

CONFERE C();Vi O ORiGINAL 

1ttp:/ /www.trf4.jus.br/trf4/processos/ celiidao/proc yrocessa _ celiidao. php ?string_ cpf=34094083 9 87 &str... 27/1 0/20 1 



Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos: para eleicão e posse de novo Diretor de Operacões e Posse do mesmo. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2.010 (dois mil e dez), às 19:30 horas, cito à Rua 
Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, CEP .89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores membros da Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, associados, autoridades e convidados, 
conforme Edital de Convocação n.o 001/2010, e num cl ima de união, paz e harmonia, deu-se início a 
Assembléia Geral Extraordinária. A Senhora Vanessa Galina Grosbelli, Presidente da Associação, deu 
inicio a assembléia dando boas vindas a todos e me pedindo a miin Eleandro Nei Alberti, Diretor 
Administrativo, para secretariar a sessão. Na seqüência a Presidente explicou os motivos da Assembléia 
esclarecendo que a Sr. Valdecir Brunes de Oliveira Bueno que era Diretor de Operações renunciou o 
cargo por motivos particulares. Dando prosseguimento a Assembléia a Sra. Vanessa Galina solicitou 
que eu Eleandro Alberti, lesse a ordem do dia para qual foi convocada esta Assembléia Geral 
Extraordinária. Assim, a pedido da Presidente li a ordem do dia a qual tem o seguinte teor: 1 - Eleição 
para o cargo de Diretor de Operações; 2 - Posse do cargo de Diretor de Operações; 3 - Assuntos gerais. 
Que após a leitura da ordem do dia foi lido o único requerimento de inscrição da chapa, o qual teve 
como candidato ao cargo de Diretor de Operações o Sr. Andrei Paulo Teixera. O requerimento foi 
analisado pelos membros presentes a Assembléia e confirmado a sua legalidade e o cumprimento dos 
requisitos necessários. Ato continuo foi realizado a eleição e aberto os votos constatou-se que a chapa 
inscrita contou com 16 (dezesseis) votos a favor e nenhum contra e nenhuma abstenção e nenhum nulo 
ou branco. Que após ter sido eleito para o cargo de Diretor de Operações o Sr. Andrei Paulo Teixera 
aceitou o cargo e passou-se então a posse do novo Diretor de Operações. Tomado posse o Sr. Andrei 
Paulo Teixera agradeceu o apoio de todos. Ao final a Presidente fez uso novamente da palavra e em 
seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, os trabalhos da 
sessão foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu 
Eleandro Nei Alberti, fiz como Diretor de Administração (Secretário) e após reaberta a sessão, a referida 
Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo 
Diretor Geral (Presidente) e Diretor de Operações e demais presentes. 

São Domingos/SC, 20 de outubro de 2010. 

= Vanessa Galina Grosbelli ....... (Diretora Geral (Presiden 

= Eleandro Nei Alberti. .............. (Diretor Adm ·J:!n~is~tl~·a:!!ti~v~ot):-:::;~~~==:;;;;===:=:::==+=; 

=A Presente A TA con ere com a Original transcrita no Livro-Ata. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIlUGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade Dirigente (Membros da Diretoria 
Executiva e Membros do Conselho Comunitário) da Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos; entidade sem fins lucrativos, 
devidamente constituída, com Sede" cito à Rua Benjamim Constant, n.o 1033, 2.° 
Piso, Sala 01, Bairro Centro, CEP.89.835-000, na cidade de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina; Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n.O 9.612/98, do Regulamento e das ormas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitá" 

'l1~~ DiretOfb~'al- Presidente. ------.:~::~~~~5.:1:n~i~st~ra:t~iv;-;:o::.--
Vanessa Galina Grosbelli. Eleandro ei Alberti. 

CPF. fi." 029.948.9;;~iu,~k:." 946.733.069-53 

Diretor de Operações. 
Andrei Paulo Teixera 
CPF. n.o 048.160.449-90 

onselho Comunitário 
aria Grosbelli. 

CPF. n.o 868.760.589-72 

(\1illtL~. R-w~ 
JMembro Conselho Comunitário 

Marciele Cristiane Rissardo. 
CPF. n.o 034.916.229-80 

nselho Comunitário 
Anto io Adilson RogaI. 
CPF. n.O 340.940.839-87 

CONFEHE C0~'i; () ORIGINAL 

Endereço para Correspondência. 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos. 
Att. Vanessa Galina Grosbelli. 
Rua Benjamim Constant, n.o 1033, Bairro Centro, na cidade de São Domingos, 
Estado de Santa Catarina, CEPo 89.835-000 
Telefone para Contato (Oxx49) 3443 1299. 

.. 0'/1 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NAs@fMENlm€J .. 
NOM E:· r ·· "}\:i .... \:::{<:.:.>:.:.:.: ... ::.:.:.;:":';:'" 

ANDREI PAULdrrEíxEIR1.\ii 
MATRíCUL!~'t:iii"":"':""""" 

1 08308 01 55 1984 1 00019 072 0003602 96 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 

Vinte e quatro de outubro de mil novecentos e oitenta e 
quatro---------------------------------------------------------------
HORA MUNIClplO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÁO'i 

24: 00 I IAbelard o L uzlSC--------------------------------------------------------~~f~t~E--------------------------1 
LOCAL DE NASCIMENTO SEXO 

, ' .. ~ 

no HÓ,spit~1 i Nossa;§\=HlQprª: 
Apár~cid~-,~7~-"-..:.7+~---~-------j#f:~~-j#6r~:: 

.. ' c',': .; _. . ......... "'--...;;;.;;..=--= 

REGISTRO CIVIL TI 
DA COMARer, rA~ Si,!' 

§-Dorv.al r,;l~ij';; Cc.et~ 
- M1l1es Msria Coeta CH]".'''''''"" 
- Micheli PedrOttl -

Imn .. ~""n por: MARIANA w 
<C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQo&; /2010- RADCOMIDOS/SSCEIMC- NF 

/li REFERÊNCIA: Processo nº 53000008626-08, de 04 de março de 

2008. 

\I) OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\I) INTERESSADO: Associação Comunitária Pró Cultura e 

Comunicação de São Domingos, na localidade de São Domingos, 

Estado de Santa Catarina. 

\I) CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para exe~8!.§~1J!.!ç.Q~M"_""-'·""'--""·1 

de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos, Estado de S r SERlIU&lli~L(·.· ;;:;~~:~:~;\. \ 
f\,1inistér1Q t; ::\~; C:O"YI,\.!!~~~· :'~:;\"' .. ~ 

formulado pela Associação Comunitária Pró Cultura e Comunica ãQNd~,wJ?ã~}\g ·v'·' ORIGINM •. CO IF'-I\l .. 1.,1 ...... 

Domingos. rono ~. 8 f. - ~011.~ 
Em decorrência da análise da documentação instrutória do ~ 

epígrafe e de acordo com o Memo. N° 117/20l0/SJL/CONJUR-MC/AGU datado de 

04/05/2010 e a COTAIN° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU datada de 

27/09/2010 foram apontadas as seguintes pendências: esclarecimento de denúncia 

formulada pelo Sr. Alcimar de Oliveira e certidões dos dirigentes relativas a feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de residência, bem 

como se em desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de 

radiodifusão clandestina. 
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Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRlO N° 

33912008-DOSRlSSRlMC, este Departamento conclui que toda a documentação constante 

dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 02 de dezembro de 2010. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Ele 

Brasília, ,Ie 
/ 

/ 
./ 

i 

CARLOS ALBER . O FREnm'~SENDE 
Diretor do Departamento ~úforga de Serviços 

,/ 

ônica. 

Aprovo a Informação nQ :L6 /201OIRADCOMIDOS/SSCEIMC-LC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 

o61~{;/ 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000008626/08 - São Domingos - sc- RADCOMIDOS/SSCEIMC-LC 

de 2010. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 077 /2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.008626/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Pró Cultura e Comunicação de São 
Domingos 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitáda, no Município de São Domingos, Estado de 
Santa Catarina. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, sendo 
prorrogado o prazo para habilitação através do Aviso nQ 01/2008. , ....... _ ... ~_ ..... 

,..~,."""."""".tr.Jft" ... ,. ... l>·· ....... .-.-"~ "'17It.\\ '\ 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz nece
r ~fW1ÇE'.fftÚ[:i,,\CCi ;'i::l~\:~;~:'~" . 

razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro d r~~iiSt~rn:I::',~~ C·l)i'f·.'.~(I,\C'31~[IIJ.) " 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competê cla "D.s:l.5r.{\I\? f) ORIG\NAl 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: CONFEJ'\r. ',' .,\.1 ... 

2 FEV 2011 
11 Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administra 'vame ( '7 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-ge I e '1%_ ----
demais titulares de Secretarias da Presidência da Repú Yic -ao . 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialme te: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

lV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 077/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina, 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos S (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Se.cretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. 
-,._-,-, .. ~ .. , .. ""'.~~# ............. ....,.,..,.,....,..., 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em r l$m~eo Pl:J~~\.:C') F~Dl::~.L . 
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9. A requerente manifestou interesse em executar o 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamen ~~;;tr-rririr--­
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junh 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
339/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 194). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

l3. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
339/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 193/197). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 

, I. 
,t.l' . 

que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigent.es....Q...q.u.e._fa~.,..-,.~·_­
com que a ~erificação. a.ce~c.a d; ~ventual atividade clandestina, 'o§E~~fi~'fWA;?l(;O FEDERAL I 
Recomendaçao do D. Mlnlsteno Publico Federal reste completa. Mlnlsti~;;'(l f.:;:i:; C'):'n{\!1iGr:\'~ües l 
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17. Com base nas informações apresentadas pelo De 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se e 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do peito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MARI 

/2011. 

2011. 

~~~"'IJr" ... IRA DE ALMEIDA 
União 

são Educativa e Comunitária 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria 
providências cabíveis. I 

~_. -__ ção Eletrônica para as 

Em.,t,g; / 01 /2011 
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Página: f/f Seção: ~ 
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IDE 17 IDE FEVEREIRO IDE 2GB. 

((]) :&1IINISl'RO IDE ES'li'AlIJ)({]) IDAS CPMlLJNJICAÇÔJES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9º e -art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.008626/2008, resolve: 

\ Art. 1 º Outorgar autorização à Associação ComlUllm:iitált"ia JPlt"ó-Co.nJlfult"a e ComlUllmicação de 
São IDommgos, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 1033, Centro, Município de São Domingos, 

f- \ltado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
-'aJeito de exclusividáde: . . -

parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26° 33' 35"S e longitude em 52° 31' 58"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3.2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a e:x;ecução .do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I 
~. LL~ 
PA~ BEJRNAlRID>({]) m V ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .'(1) Rubrica g (I, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNfC~ ç. I 
COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL ~E OUTORGAS . //11 -et) ::> 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
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DESPACHO N° C6' Gq /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.008626/2008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São 
Domingos 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 26, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3 o do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Brasília, f? de março de 2011. 

ANA PATRICIA ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorg~ -~ Consignação de Canais 

{ 
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Oficio nº 06 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

,.' yMC 00009 2011 
\) - 53000.057878/2010 

MC 00010 2011 
\)\\..J_ 53000.037201/2008 

MC 00011 2011 
~o/ _ 53000.038220/2003 

U MC 000122011 
~'t _ 53000.054178/2006 

U MC 00013 2011 
~ ~ - 53000.049668/2005 

l MC 000142011 
~ - 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
Q - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~~ 53000.013068/2003 

$A.G.. Ã. P I,.; I .~ 
Olg\ta\\zada 
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MC 00017 2011 
Q\: - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
\)Y- 53000.011842/2004 

MC 00019 2011 
~0 - 53000.029573/2007 

MC 00020 2011 
V- 53000.004380/2004 
~ 

MC 000212011 
Y 53000.028367/2009 
~ 

MC 00022 2011 
V 53000.020673/2008 
~ 

MC 00023 2011 
iV 53000.088860/2006 

\ MC 00024 2011 
~ - 53000.045618/2008 

.\l 
-VMC 00025 2011 

.S) - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
{J Q 53.o00~027246/2009 

~C 00027 2011 
~ - 53.000.009295/2008 

vMC 00028 2011 
<Q' - 53000.030995/2008 

Atenciosamente~ 

OFATOSNORMATIVOS 1 

Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitalizado 
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